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Prefeitura Municipal de lbiraçu
Estado do Espírito Santo

Secretaria de Saúde18 in À<>\3-

OFÍCIO PMI/SEMSA NO. 805/2024

lbirac'u/ES, 12 de dezembro de 2024.

: 11::=:;:::':/:;:':::“ 1;;C’'Hr“
R;kw*, -P__._.:-:€:;a–2;à

'+\
Excelentíssimo Senhor
DIEGO KRENTZ

DD. Prefeito de lbira<,u

lbirac,’u/ES

4@A
1
1
1
1

Prezado Senhor,

Venho por meio deste, solicitar a V. Ex.' a avaliação e pos+eriores providências quanto a

Minutas do CONTRATO PARA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE URGÊNCIA E

EMERGÊNCIA DO SAMU, anexo a este, inerente aos servic,qs para o ano de 2025, onde

celebram entre si O MUNICÍPIO DE IBIRA(,’U/ES, POR INTERMÉlbtO DO FUNDO MUNICIPAL E O

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORtE.

Nestes termos, pede-se deferimento.

Iris ? taw/Wu6$ Netto
Secretária Municipal de Saúde

Iris Diane Marques Nettb
Secretária Municipal de lbiraêu

Port. 21 075/2021

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 - www.ibiraeu.es.gov.br



CONTRATO DE PROGRAMA N' /20

PROC. ADM. N' /20_

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES, PQR INTERMÉDIO DO FUNDO
MUNICIPAL E O CONSÓRCIo PÚBLICO DA REGIÃO

POLINORTE - CIM POLINORTE, PARA GESTÃO ASSOCIADA

DO SERVIÇOS DE SAÚDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO
SAMU.

O MUNICÍpIO DE IBIRAÇU /ES pessoa jurídica de direito públic9, inscrito no CNPJ/MF sob n'

' com Prefeitura sediada na Av. , n' . Bairro: , na cidade

de /ES, CEP: , por intermédio do FUNDO 4UNICIPAL DE SAÚDE, inscrito

no CNPJ sob o n'’ , com sede na Av. , n'’ . Bairro:

' (cidade)/ES, Cep: , doravante denominddo apenas CONSORCIADO,

representados neste ato, respectivamente, pelo SenhoÚ Prefeito Sr.

brasileiro, (estado civil), (profissão), portador da cédula de identidade n'

inscrito no CPF sob o n' , residente e domiciliado nÓ município de , e

pelo (a) Secretário (a) Municipal de Saúde Sr. (a) , brasileiro, {estado civil),

(profissão),portador da cédula de identidade n' inscrito no CPF sob o n '
' residente na cidade de /ES, e de outr d, o CONSÓRCIO PÚBLICO DA

REGIÃO POLINORTE - CIM POLINORTE. constituído sob a forma de associação pública,

pessoa jurídica de direito público, com sede admini$trativa, sito a Rua Martins

Pescadores, s/n'’, Bairro Ericina, Ed Gilson Amaro, lbira(;u/E$, CEP: 29.670-000, inscrito no

CNPJ sob o n' 02.618.132/0001-07, doravante denominad é simplesmente CONSÓRCIO.

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Sr. ALeSSANDRO BROEDEL TOREZANI,

brasileiro, casado, Gestor Público, portador do CPF no 031 .p18.287-42, resolvem celebrar
o presente Contrato de Programa, com dispensa de licitação embasada no Inc. XI do

Art. 75 da Lei Federal 1 4.1 33/21, C/C o disposto no Art. 32 go Decreto Federal 6.01 7/2007,

com sujeição à Lei Federal n' 8.666/93, à Lei Federal n' 1 1l107/2005, ao Decreto Federal

n' 6.01 7/2007. Portaria STN n' 274/2016 ao Contrato de CÓnsórcio Público e Estatuto do

CIM POLINORTE e pelas demais legislações pertinentes, m+diante cláusulas e condições

seguintes:

-b\
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Este Contrato de Programa tem por objeto a gestqo associada dos serviços de

Controle, gerenciamento, operacionalização e execuçcIo das ações e atividades do

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce



Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, nd modelo de governança

regional, que facilitaró o acesso ao serviço de atendimerjto móvel de urgência e

emergência da população na área de abrangência do CoNsoRCIADO, nos termos da

Lei Federal n'’ 11.107/2005, Decreto federal n' 6.017/2007, Portaria MS n'’ 1.010/2012,

Portaria MS n'’ 356/2013 e Portaria MS n' 1.473/2013, beM como regulamentar o

pagamento da contrapartida financeira pelo CONSORCIAD(’> a

o custeio das atividades inerentes ao SAMU 192.

qual objetiva assegurar
rIta

w-
implan-para ’ão e§1' - A CONSORCIADO se compromete a disponibili}ar

funcionamento dos serviços do SAMU, um imóvel devidamente identificado e estruturado

com móveis e equipamentos, de forma a atender as exigências mínimas do Ministério da

Saúde para a implantação e funcionamento de uma Base qescentralizada do SAMU, a

qual ficará localizada no Município CONSORCIADO, mas garantirá o atendimento de
forma regionalizada.

rh\

§2' - A regulação dos serviços do SAMU e acionamento das viaturas do SAMU será

executada exclusivamente pela Central de Regulação do $AMU, sob competência da
Secretaria Estadual de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ÁREA DE ATUAÇÃO

2.1 A área de atuação dos serviços objeto do presente inqtrumento será formada pelo

território do conjunto de municípios aderentes ao SAMU pof intermédio do CONSÓRCIO,

de acordo com a Pactuaçõo em CIR e de acordo com a leàislaçâo vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1 O serviço será prestado pelo CONSÓRCIO mediante reÓime de gestão associada de

serviços públicos, com vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do presente

instrumento, podendo ser prorrogado automaticamente, qom anuência das partes. por

períodos iguais e sucessivos, observado o que dispõe a Lei Hederal 1 4.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1 A execução dos serviços objeto deste instrumento se Üará no regime de execução

indireta e será de responsabilidade do CONSÓRCIO, e o presente Termo vincula o

CONSORCIADO como responsável pelo pagamento do valor da contrapartida financeira

ao CONSÓRCIO, a qual deverá ser paga mensalmente.
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valores re©Íivos

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E ADEQUAÇÃO DOS PAGAMENTOS

5.1 Para a execução do objeto deste Contrato, serão consiqerados os

aos serviços do SAMU, no montante anual de R$ 147.145,44 (C+ntro e quarenta e sete m11,

cento e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centaVos.), dividido em parcelas

mensais no valor de R$ 12.262,12 (Doze mil, duzentos e se jsenta e dois reais e doze

centavos.). conforme anexo único da Portaria n' 1 68-R, de 27 qe novembro de 2024.

§1' - A divisão dos valores dos serviços do SAMU, no modelo qe governança regiona1, foi

realizada conforme planilha que integra o presente instrurpento como Anexo Único,

observando que a fixação do valor total decorre do número cHe viaturas USB (Unidade de

Suporte Básico) e USA (Unidade de Suporte Avançado) que realizarõo atendimento

regional, conforme aprovado em reunião de CIR e dos órgãos colegiados do
CONSÓRCIO,

//\.

§2' - O valor anual e o valor mensal fixado para os serviçbs objeto deste instrumento

visam cobrir despesas com a contratação de OrganizaçãO Social para execução dos

serviços, bem como para assegurar os recursos financeirÓs necessários a garantir a

prestação dos serviços da equipe do CONSÓRCIO nÓ controle, monitoramento,

avaliação e fiscalização da execução dos serviços do SAMU, em atendimento as

exigências contidas em Instrução Normativa emitida pelo TFibunat de Contas do Espírito

Santo, conforme aprovado pela Assembleia Geral do CONSÓRCIO.

§3' - O valor anual e o valor mensal fixado para os servieos objeto deste instrumento

poderá ser calculado em valor per capita conforme a população do CONSORC:IADO.

§4' - O CONSORCIADO receberá, em seu Fundo Municipc+1 de Saúde, as transferências

Fundo a Fundo da contrapartida financeira da União, por meio do Ministério da Saúde,

bem como da contrapartida financeira do Estado, por m+io da Secretaria Estadual de

Saúde, sendo que tais valores deverão ser somados ao vaI br da contrapartida financeira

municipal e serão destinados ao pagamento da prestação de serviços do objeto do

presente contrato, comprometendo o CONSORCIADO, por intermédio do presente

instrumento, a efetuar os pagamentos mensais dos referido? valores para o CONSÓRCIO.

CLÁUSULA SEXTA - DOS CRITÉRIOS DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento da Prestação dos Serviços, no modelb de governança regional da

gestão associada dos serviços de urgência e emqrgência, será por meio de



programação financeira, de forma mensal, a fim de assegujar os recursos financeiros

necessários à execução dos serviços do SAMU pelo CONSÓRCIO, e deverão ocorrer até

o dia 20 (vinte) do mês anterior à realização dos serviços do ÉAMU, sendo que no caso

de sábados, domingos e feriados. considerar-se-á o primeiro dia útil

vencimento.
ia doposterior a

et M 1

§u:
dos Serviços déste§1' - Os pagamentos ao CONSÓRCIO decorrentes da PreÉtação

CONTRATO deverão ser efetuados por meio de transferênci 45 bancárias para a conta

bancária do CONSÓRCIO, a saber: conta corrente: Banco: 101, Ag.: 1114, Operação: 006

Conta Corrente: 71014-0, ou por meio de boletos bancários qUe será encaminhado pelo

CONSÓRCIO, com as datas de vencimento pré-estabelecidas.

//\,

§2' - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO - O CONSbRCIADO, deverá efetuar o

pagamento da gestão associada dos serviços públicos dÓ SAMU, dentro dos prazos

estabelecidos. E, no caso de inadimplemento, o CONSORC IADO estará sujeito a multa

diária de atraso fixada em 0,333% (zero virgula trezentos e triÜta e trinta e três por cento)

sobre o valor da transferência inadimplida. E ainda, no capo de não cumprimento do

prazo estipulado na cláusula sexta, parágrafo primeiro, por período superior a 60

(sessenta) dias, o CONSORCIADO será devidamente notifidado para regularização do

débito existente, estando passível de aplicação das sançõeb e atos previstos no Estatuto

do CONSÓRCIO, e deliberações da Assembleia Geral, tendo em vista que o CONSÓRCIO

não possui nenhum fundo de contingência para o pagamento dos compromissos

assumidos através do presente Contrato.

B

rn-

§3' - Outras despesas não previstas, mas necessárias à Çonsecução do objeto deste

instrumento, ficam condicionados à apreciação e aprovaÓão da Assembleia Geral do

CONSÓRCIO, na qual o CONSORCIADO tem atuação comb membro, e após. caso haja

a aprovação, haverá a necessidade de formalização db Termo Aditivo ao presente

contrato de programa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 As despesas decorrentes da execução do presente cdntrato de programa, correrão

por conta da dotação orçamentária constante no orÇamento do CONSORCIADO,

vigente para o exercício financeiro corrente, definido pela Lei Orçamentária Anual (LOA)

de cada exercício financeiro correspondente, conforme s#gue:

- Projeto/Atividade:

- Elemento de Despesas: 333.93.39.00



§1' - O CONSORCIADO, em razão do presente contrat6 de programa para o

funcionamento dos serviços de urgência e emergência dg SAMU, para o exercício

financeiro 2023, deverá consignar como crédito adicional especial ou suplementar em

sua Legislação Orçamentária pertinente, dotação suficiente faro suportar as despesas

assumidas do presente Contrato. /TM3

§2' - Poderá o CONSORCIADO, que firmou o Termo de Adesão aos Serviços do sAMU, W
excluído do CONSÓRCIO, conforme dispositivos constantes do Contrato de Consórcio

Público firmado e Estatuto do CONSÓRCIO, após préVia notificação e demais

penalidades, quando não consignar, como crédito adicion bI especial ou suplementar

em sua Legislaçõo Orçamentária pertinente, dotação sQficiente para suportar as

despesas assumidas do presente Contrato.
n\

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DO CONSORCIADÓ

8.1 Além das demais obrigações e responsabilidades da Legislação do SAMU e do

Estatuto do CONSÓRCIO, compete ao CONSORCIADO:

1 - apresentar o Termo de Adesão aos Serviços do SAMU, c+lebrado com a SES A/ES, no

qual estabelece que a Regutação médica de urgência e bmergência dos serviços do

SAMU serão executados pela Central de Regulação do SP\MU, sob a competência do

governo estadual;

II - efetuar o pagamento mensal de sua contrapartida finbnceira, nos termos, valores,

condições e prazos fixados neste instrumento;

III – inscrever em seu passivo permanente os valores a sererrl pagos na eventualidade de

não observância dos prazos fixados para pagamento da prestação de serviços.

assegurando o pagamento futuro e a correta demonstraçãÓ contábi1 do débito;

IV -disponibilizar, por meio de Termo de Permissão de Uso. ym imóvel para a instalação e

funcionamento da Base Descentralizada Municipal dos ser+iços do SAMU. atendendo as

condições mínimas de identificação, estrutura, mobiliário é equipamentos exigidos pelo

Ministério da Saúde;

V - Realizar, em conjunto com a equipe da SESA/ES a hbbitita(,ão e qualificação dos

serviços do SAMU junto aos órgãos federais competentes.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO

9.1 O CONSÓRCIO é responsável pela Prestação de SerViços objeto deste instrumento,

sob a forma de gestão associada de serviços públicoq, no modelo de governança
regional dos serviços de urgência e emergência do $AMU, executando direta ou



indiretamente os serviços e as contratualizações necessárias pqra o cumprimento de suas

finalidades decorrentes deste Contrato de Programa, ao qual compete tambf'®-i
seguinte: f , à n„ .

Lt
1 - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenQão de suas finandaàes ou’

nas áreas específicas, observadas as normas da contabilidade pública;

II - Aplicar os recursos financeiros que Ihe forem transferidos, em estrita obediência ao

respectivo contrato, não sendo permitido em nenhuma [;ipótese. serem assumidos

quaisquer compromissos sem respaldo e garantia d 9 efetiva disponibilidade

orçamentária e financeira, sob pena de apuração de responsbbilidade

III - executar as receitas e despesas em conformidade qom as normas de direito

financeiro aplicáveis às entidades públicas;

IV - Programar. nas rubricas específicas do orçamento anÜal, os recursos necessários

para custear a execução do objeto contratual, de acoddo com a sistemática de

pagamento da prestação de serviços de acordo com o pres+nte Contrato;

V - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todbs as atividades objeto do

presente Termo de Contrato de Programa;

VI -. fornecer todas as informações e esclarecimentos que Ihe forem solicitados, inclusive

prestando contas na forma contida no Contrato de Consór#io Público firmado e no seu

Estatuto.

n\

8

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODO

10.1 O CONSÓRCIO, durante todo o prazo de vigência debte Contrato. deverá prestar

serviços adequados, entendidos como aqueles que edtejam de acordo com os

parâmetros aceitos pelo Ministério da Saúde, princípios, dire+rizes e normas que regulam o
Sistema Único de Saúde.

/r \

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA

11.1 O presente Contrato tem como diretriz a máxima aprangência de prestação de

serviços de saúde de todas as atividades inerentes a$ SAMU, exceto Central de

Regulação e Serviço Aeromédico, os quais ficam sobp competência do governo

estadual, na forma pactuada.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

1 2.1 Este Contrato de Programa poderá ser alterado por d+cisão das partes, por meio de

assinatura de Termo Aditivo, sendo vedada, em qualquer Hipótese, a modificação de seu

objeto.



PARÁGRAFO ÚNICO - Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de

desembolso/pagamento, na forma disposta neste instrumento,não serão permitidas nem

promovidas, salvo disposição mediante a celebração de “+ermo Aditivo” e/ou outro

documento que o substitua.

qupnn

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 1 UL, J

13.1 Além das penalidades de ordem financeira, a falta de #umprimento, por parte do

CONTRATANTE, de qualquer cláusula deste Contrato de Prbgrama e das normas de

regulação dos serviços, sem prejuízo do disposto nas demàis cláusulas e das demais

penalidades previstas na legislação pertinente e no presente instrumento, o CONSÓRCIO

deverá encaminhar via ofício à apreciação da Assembleia Çeral do CONSÓRCIO, para

aplicação das sanções e atos reparatórios previstos no Estatu+o do CONSÓRCIO.n\

a

13.2 No caso de rescisão, a parte será notificada antes da aplicação da penalidade,

garantida a ampla defesa e contraditório, conforme rito e brazos dispostos na decisão
da Assembleia Geral do CONSÓRCIO.

13.3 Preferencialmente à intervenção do Poder Judiciárib para dirimir controvérsias

contratuais, será preferida a composição amigável, opqracionalizada por meio de

propostas e contrapropostas encaminhadas pelas partes à Assembleia Geral do
CONSÓRCIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

1 4.1 O presente Contrato de Programa poderá ser rescindidQ, entre outros, por:

a) Acordo entre as partes;

b) Descumprimento de qualquer cláusula para cÓnse,-u,,ão do objeto;

c) Superveniência de norma legal ou fato adminibtrativo que o torne, forma1 ou

rnaterialrnente inexequível;

d) Ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou lega1, mediante

aviso prévio da parte que dele se desinteressãr, com antecedência mínima

de 90 dias, respeitando o disposto nas cláusul 4s do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de , parà dirimir quaisquer dúvidas ou

solucionar questões que não possam ser resolvidas adminÍstrativamente, renunciando as

partes, de logo. a qualquer outro, por mais privilegiado quê seja.



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 A responsabilidade do CONSORCIADO, na prestação dbs servi(,os transferidos ao

CONSÓRCIO, é subsidiária. nos termos do inciso I, do §2', do ar+. 13, da Lei n' 1 1 .1 07/2005.

916a

16.2 Os pagamentos na forma disposta neste instrumento, são de caráter irrevogáv#até a:

o seu cumprimento total, salvo mediante distrato/r#scisão deste Codtrato;m
obrigatoriamente, com anuência do CONSÓRCIO.

16.3 Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às

diretrizes da Lei Federal n' 1 1.1 07/05, do Decreto Federal n' 6.91 7/2007, Estatuto, decisões

da Assembleia Geral do CONSÓRCIO e demais instrumentos tégais aplicáveis.

n\
E por estarem de pleno acordo, firmam o presente Contrato de Programa em 03 vias de

igual teor para que produza seus efeitos.

.........................../ES, .......... de ......................b. de 202.

6

xxxxxxxxxx
Prefeito de ..................................

xxxxxxxxxx
Secretário Municipal de Saúde de ..............

re\

xxxxxxxxxx
Presidente do Consórcio .......................... 1................

TESTEMUNHAS:

NOME:

RG:



/\3011\1/\ IUKA\:

NOME:

RG:

ASSINATURA:

in\\

n
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Vitória (ES), qui Ive

ANEiO I - CAPAAC

10 FUNCIONANOME
COMISSÃO PARA LEVANTAMEImo PASSIVO

CIRCULANTE E PASSIVO E NAO CIRCULANTE
PRESIDENTE ZULIRMA MENEZES

SANTOS RODRIGUES
4806921

MEMBRO MARCIA HELOISA
COSTALONGA SILVA

1522825

MEMBRO ANDREA NOGUEIRA
DAVID BASTOS

324416

COMISSÃO PARA LEVANTAMENTO DE PRESTAÇÃO–
DE CONTAS DO ORDENADOR DE DESPESA

m MA MENEZES
SANTOS RODRIGUES

PRESIDENTE 4806921

1522825MARCIA HELOISA
COSTALONGA SILVA

MEMBRO

AND–REA NOGUEiRA
DAVID BASTOS

MEMBRO 324416

'-\

PORTARIA NO 168-R, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre o ajuste dos valores do financiamento Tripartite, Ministério da Saúde, Secretaria de Estado
da Saúde e Municípios, para Operacionalização da Intervenção do Serviço de Atendimento Médico
de Urgência SAMU-192, para o Consórcio Público da Região Central Norte do Espírito Santo - CIM
POLINORTE .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que Ihe éonfere o artigo 46,alínea "o’' da Lei
no 3043, de 31 de dezembro de 1975, e tendo em vista o que consta do Órocesso 2021-IL5LJ, e,

CONSIDERANDO

a_ Lei Federal INO 8.080, de 19 de setembro de 1990, que regula, em Iodo território nacional, as ações e
s9rviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em caráter pefmanente ou eventual/' por péssoas
naturais ou jurídicas de direito público ou privado;

a=- Lei Federal,NO 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a pqrticipação da comunidade na gestão
do Sistema Unico de Saúde - SUS e sobre as transferências intergovernãmentais de recursos financeiros na
área da saúde;in

2 Po[tarja gM/MS„ NO 2'048, de_05 de novembro de 2002, que aprova oRegulamento Técnico dos Sistemas
Estaduais de Urgência e Emergência;

a Portaria do MinIstério da Saúde (GM/MS) N' 4.279, de 30 de dezembr6 de 2010, que estabelece diretrizes
para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

a Lei Estadual Na 10.730 que dispõe sobre a instituição do Sistema de trransferência de Recursos do Fundo
Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, e dá outras providências;

9 Decreto Estadual NO 2069-R, de 10 de junho de 2008 que dispõe sobre a instituição do Sistema de
TraOsferência Voluntária de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Sàúde aos Fundos Úunicipais de Saúde
e dá outras providências;

o Decreto Estadual nQ4548-R, de 13 de dezembro de 2019, que instituI a Política Estadua1 para a Rede de
Urgência e Emergência - Componente Serviço Móvel de Urgência - SAMP, denominado ''SAMÜ para Todos" e
dá outras providências;

a Portaria GM/MS NO 1.600, de 07 de julho de 2011, que reformula a Política Naciona1 de Atenção às Urgências
e institui a Rede de Atenção as Urgências no SUS;

a Portaria GM/MS NO 1.010, de 21 de maio de 2012, que redefine as dirbtrizes para a implantação do Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação d'as Urgênêias, componente da
Rede de Atenção às Urgências;

a Portaria dg Consolidação MS NO 03, de 28 de setembro de 2017 - Cor#solidação das normas sobre as redes
do Sistema Unico de Saúde;

I
S E CONTABI.L DE BENSTN7AT/g

INVENTARIOS
MÓVEIS IS E INTANGIVEIS

4020219ELLE BARBIERI
BLU NC}< DE SOUSA

PRESIDENTE

3448541MARIO SERGIO
MARTINS

MEMBRO

1585177JOENIO LUNZ GOMESMEMBRO

CQMISSÃQ PARA LEVANTAMENTO DE
INVENTARIOS FISICOS E CONTABIL DE MATERIAL

MÁCIA D A
DE CONSUMO Db ALM

FAR

PRESIDENTE RT E PENHA GOMES4
LOEMEMBRO 3553043

MEMBRO 1 ARIA DO CARMO 3676471
BARBOSA MACHADO

JZ
Ra Protocolo 1440307
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a Portaria de Consolidação MS NO 06, de 28 de setembro de 2017 - Consolidação 'das normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serüiços de saúde do Sistema Unico
de Saúde;

a Portaria N'' 229-R, de 24 de novembro de 2020, que regulamenta a transfefência de recursos financeiros de
custeio da Secretaria Estadual de Saúde/Fundo Estadual de Saúde destinadoS a expansão do SAMU 1%2 para
a Rede de Saúde dos Municípios do Estaduais em conformidade com o Decreto NO 4548-R/2019;

a Resolução CIR NO 004/20ÍÓ%
. ,Ô

os Planos de Ação Regionais da Rede de Atenção à Urgência e Emergência (BUE);

a Resolução CIB-ES N'’ 045/2020, publicada no Diário Oficial, que homolol
aprova a implantação do SAMU 192 na Região de Saúde Central

a Portaria NO 015-R, de 26 de Janeiro de 2021, que habilita e qualifica o Plãno de Trabalho do Consórcio CIM
POLJNORTE, e autoriza o repasse financeiro regular e automático no âmbito da P#lítica Estadual "SAMU para Todos";

a Portaria GM/MS nc)3.329, de 12 de março de 2024, que habilita Unidades Móveis, destinadas ao Serviço de
Atendimento MÓvel de Urgência (SAMU 1$2), pertinente à Central de Regulaeão das Urgências (CRU) de Serra
(Estadual), e estabelece recurso financeiro do Bloco manutenção das Açõqs e Serviços Públicos de Saúde -
êrupo de-Àtenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC),
do Estado do Espírito Santo;

’b\
a Portaria GM/MS Nc>3.473, de 03 de abril de 2024, que habilita Unidade Üóveis, destinadas ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencente à Central de R#gulação das Urgências (CRU) de
Serra (Estadual), e estabélece recurso financeiro do bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financéiro de Média e alta Complexidade
(MAC) do Estado do Espírito Santo;

a Nota Técnica GES/SSEC/SESA Na 06/2024, de 25 de junho de 2024, com Ahálise da Estimativa de Custos p_ara

Operacionalização do Serviço de Atendimento Médico de Urgência SAMU 192 - CIM POLINORTE - EXPANSAO;

a Resolução CIB-ES N'208/2024, publicada no Diário Oficial que homolog4 a Resolução no 058/2024 da CIR
Central Norte, que aprova o ajuste dos valores do financiamento tripartite, Ministério da Saúde, Secretaria de
Estado da Saúde e Municípios, para Operacionalização da Intervenção do Serviço de /,\tendimento Médico de
Urgência SAMU-192, para o Consórcio CIM POLINORTE conforme planilhaem Anexo Único, sendo os valores
vigentes a partir do mês de novembro de 2024.

RESOLVE
Art.lo AUTORIZAR o AJUSTE dos valores do financiamento Tripartite, Ministério da Saúde, Secretaria de
Estado da Saúde e Municípios, para Operacionatização da Intervenção do Serviço de Atendimento Médico de
Urgência SAMU-192, para o Consórcio CIM POLINORTE, conforme planilha em ANEXO UNICO, sendo os
valores vigentes a partir do mês de novembro de 2024
Art.2':1 Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Diário qficial do Estado.

/ \ Vitória/ES, 27 de novembro de 2024.
MIGUEL PAULO DUARTE NETO
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO ÚNICO
Atendimento Médico de Urgência SAMU PARA TODOS - SAMU 192

CONSÓRCIO POLINORTE
nl VALOR

REPAI

(NOTI
GES NO 06/2024

ARACRUZ1 R$ 1.208.356,80
2 IBIRACU
3 0

LINHARES4
5 RIO BANANAL

6 SÃO R_OQUE DO
CANAA
SOORFIAMA7

TOTAL MENSAL
TOTAL ANUAL 14.500.281,60

VALOR DE REPASSE MENSAL

HABILTAÇÃO MUNICIPAL
40c)/o

VALOR TOTAL

84.273.90
7

1

144.423,30
1 a
R$ 10.225,57

R$ 100.407,99
2

16.285,22
8

2

150.611,98
8

2

Bãm3
2

R$ 18.274,86

335.293.87
amo
4
5
0

0

R$ 29.878,63R$ 25.077.58
3

3

44.817.95 R$ 99.774,16
5 8

69

Protocolo 1440580
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MUNICiPIO DE IBIRA(,-U
FUNDO MUNICIPAL DE SA(IDE DE IBIRAÇU
ESPÍRITO SANTO
14.635.944/0001-40
DO'rAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos aCs) dot4ção(ões) orçamentária(s)
Processo: /2024

Ficha: 0000201

Órgão

Unidade Orçamentária:

Função:

Subfunção:

Progranr d:

Projeto/Atividade:

Elemento de Depesa:

110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

006 - (,ESTAO DO SUS

10 - SAUDE

301 - ATENCAO BASICA

0025 - SAUDE DE TODOS

2.091 - M. LO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URG: :IA (SAMU)
33933900000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA :ONSÓRCIO PÚBLICO DO QUAI. O ENTE P

Fonte de Recurso: 150000150000-1002 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE SAÚDE-1002

noaT/fa ,ssinatura

/3, IBlkAÇU, 17 de dezembro de 2024

,n

Sislellla de Administração de l;inanças l)üblicas Page 1 of 1 It&1, Produções de SvÍtwarc IJl-1 ]/
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CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

{Aracruz - ibÊraçu - Fundão - João Neiva -' Linhares - Rio 8ananaf
Santa LeopoldÉna - Santa Teresa - São Roque do Canaã - Soofetarna)

CIM POLiNORTE

ATA N' 02/2024
ASSEM8LEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO ?ÚBLICO bA REGIÃO POLINORTE

CIM POLINORTE

Aos vinte e três (23) dias do mês de julho (07) do ano de dois rnii e vinte e quatro (2024}, às 10
(dez) horas, no auditório da sede do Consórcio, localizado na Rua Martins Pescadores. s/n,
Edifício Gilson Amaro, Bairro Ericina, lbira<.,u, Estado do Espíritd Santo, cep.: 29.670-000, em
segundo convocação, realizou-se a reunião da Assembleia Ger$1 Ordinária, estando presentes
os Prefeitos dos municípios consorciados e os demais convidado+, os quais assinaram a lista de
presença, tendo a reunião o objetivo de deliberação e votação sl)bre os assuntos constantes da
ordem do dia proposta no Termo de Convocação. Deu abÉrtura à reunião o Exmo. Sr

Presidente, Alessandro Broedel Torezani, Prefeito de Sooretama, agradecendo a presença de
todos e após as devidas apresentações. foi colocado em apreciação a ata n'’ 01 de 27/03/2024
pubÉicada no Diário Oficial dos Municípios, DOM/ES em 04/04/2924, Edição n'’ 2.488 e enviada
por e-mail aos municípios consorciados, sendo a mesma aprova4:la por unanimidade por todos
os presentes sern ressalvas. Passou en+ão a Êeitura da ordem do ÜÊa, a qual toi lida e aprovada
com a inclusão de outros assuntos. os quais passam a constar na presente ata na ordem de sua
deliberação. Passando para o momento de discussão. votaçõjo e deliberação dos assuntos
pautados, foram prestados os devidos esclarecimentos, durante b processo de discussão, e em
seguida, tomadas as seguintes deliberações: Item 01 - Apíeciqção da Prestação de Contas
referente ao primeiro quadrimestre do exercício financeiro de 20p4, (com parecer do Conselho
Fiscal): Feita a leitura do Parecer do Conselho fiscal, a saber: n'’ 02/2024 datado de 09/07/2024,
publicado no Diário Oficial dos Municípios, DOM/ES em lO/07/20p4, Edição n'’ 2.551, em que os
membros concluíram pela regularidade das contas apreserjtadas, referente ao primeiro
quadrimestre do exercício financeiro de 2024, no qual o Co$selho Fiscal por unanimidade
recomenda a Assembleia Geral a aprovação cIa Prestação de ,Contas do período apreciado
como Regular. Após os devidos esclarecimentos, o Exmo. Sr. Presidente, Alessandro Bl'oede!
Torezani. Prefeito de Sooretama, colocou a prestação de contas bara apreciação e após arnp:o
discussão. por unanimidade a Assembleia Geral acompanhou o parecer do Conselho Fiscal
julgando regular a prestação de contas referente ao primeiro quadrimestre do exercício
financeira de 2024. Item 02 - Apreciação da Prestação de Conta+ da Câmara Setorial de Saúde,
período de janeiro a junho de 2024: A Superintendente, Sra. Máratti Croce, apresentou a
prestação de contas gerencial, referente ao período d4 janeiro/2024 a junho/2024.
demonstrando a quantidade dos serviços de saúde utilizados pejos municípios consorcêados e o
total da execução de despesas reafizadas com serviços de saÚde. de forma discriminada por
município/grupo de procedimento/serviços de saúde. tomando-be por base os valores contidos
na TABELA DE VALORES DE SERViÇOS E PRQCEDIMENTOS EM SAUDE – TVSPS e TABELA DE VALORES
DE EXÂMES LA30RATORTAFS – TVEL deste Consórcio Público, corjforrne segue abaixo transcrito,
bem como as demais ações e providências adotadas pela gdstão do consórcio na área de
saúde, esclarecendo que os relatórios apresentados de maneira sintética, podem ser obtidos de
forma pormenorizada. pois encontram-se disponíveis para emiss$o por qualquer dos municípios
consorciados, por meio do Sistema de Gestão em Saúde, Soft@are utilizado peÉo Consórcio e
Municípios, podendo ser identificado cada consulta, procedirT+lento ou exame realizado e o
cidadão beneficiado com o atendimento, bem como valores g{rstos com cada tipo de serviço
em saúde autorizados pelo município, por meio de servidor público autorizado peio
secretáriora), com identificação única e pessoaÊ, através d+ login e senha, intransferível,
qualificando-o como responsável por qualquer atividade deseÜvolvida através do sistema de
gestão em saúde. Após os devidos esclarecimentos, o Exmo. Srl Presidente, Alessandro Broedei
Torezani, Prefeito de Sooretama, colocou os relatórios apresentfrdos para apreciação, e ppós

’-\

ampla discussão, foram aprovados por unanimidade pela Asse bleia Gera

Rua Dr. António Barroso Gomes, 05 - Cohab - lbiraçu';ES - C€P: 2967C)-000
é_mai 1: (.,onsorc,iopolirlorte@gmail.corn / www.consorçiopoli jnorte.com.br

TeÊs.: (27) 3257-1772 1 3257'1338
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CONSÓRCIO PÚBLiCO DA REGiAO POLiNORTE

1:Aracruz - ibirdÇLÊ - Fundão - João Neiva - 1_int-lares -- RÊo Bananal
Santa Leopoidinã - Santa Teres8 '" eT;ão Roque do Canaã - $oaretanr8)

SERVIÇOS DE SAÚDE UTILIZADOS NO PERÍODO DE JANEIRO/2024 A jUNHO/2024
consultas, exames laboratoriais e exames de finalidade diagnóstica

ARACRUZ Qtde ProcedImentos
ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECnm
ANGÊOTOMOGRAFiAS

A RMAÇA O ACETATO E LENTES FTfN ERA NTE

AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE

CtRURGiCOS AMBULATORfA IS

CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECÊALIZADA OFTALMOLOGIA
CONSULTAS

EXAMES LABORATORIAIS
FUN DOSCOPIA ITINERANTE

MAMOGR AFIAS
OUTROS PROCEDIMENTOS

POTENCIAL DE ACUfDADE ViSUAL ITINERANTE

PROCEDIhAENTOS CARDiOLOGIC OS

PROCEDiMENTOS ESPECIAIS

PROCEDIMENTOS FONC)AUDIOLOG}COS

PROCEDiMENTOS NEUROLQGICOS
PROCEDIMENTOS ODONTOLOGfC OS

PROCEDIMENTOS OFTALMOLOGICOS
PROCEDiMENTOS ORTOPEDICOS

PROCED}MENTOS aTORRfNOLARiNGOLOGicos
RADIOGR,Â,F IAS

RESSQNANC IAS

TC)MC)GRAFIAS

TONOMETR IA fTINERA NTE

TRIAGEM ITINERANTE

U LTRASSONOGRAFfAS

Total:

FUNDÃO Qtde Píqcedtmenta8
ADMINiSTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPE(--}ALIZADA

A UTO QEFRATOMETRO iTiNERANTE

CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECiALiZADA OFTALMOLO C,FA

CONSULTA MEDICO CLINICO ITINERANTE

CONSULTAS

EXAMES DE U LTRASSOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE
EXAMES LABORATORIAIS

FUNDOSCOPIA IT}NERANTE
MAMOGRAFiAS

MATERIAL PENSIL ITINERANTE

OUTROS PROCEDIMENTOS
POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL iTiNERANTE

PROCEDIMENTOS CARDEOLOGICOS
PROCEDIMENTOS FONOA U DIOLO(,ECOS
PROCEDIMENTOS OFTALMOLOGICOS

PROCEDIMENTOS PNEUMOLOGfCOS
RADIOGRAFIAS
TESTE

TONOMETRIA iTINERANTE

TRIAGEM ITIN ERANTE
ULTRA SSÔN C)GRAF EAS

Total:

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes. C)5 - Cohab -
E-rnail: consorc}opolinorte@gmail.com / www.cod$orciow3

Tel 8.: (27) 3257-1772 1 3257-1338

CEP : 29 , 67(3-000Ii:)iraçu/ES
norte.corn.br

1 .966
3

1 .434

1 .966

2

1 .966

15.372
296.0 1 5

3 .966
3

214
1 .966

95

2

1 70

84
921

4. 1 69
16

273
20.21 4

34

20 1

1 .966
1 .966
6.895

359.879

877
877

877
151

2.553
151

53.972

877
202

151

1

877
1

2

1 0
3

23
1

877

1 .028
815

44.324

DA REG$O

GiM POLINORTE

Vitar Total

Tã-T:imT;
R$ 1 .320,00

R$ 215.100,00

R$ 14.745.OO:

R$ 60,00

R$ 108.130,OO1

R$ 838.842.00

R$ 1 ,523 .543, 1 4E

R$ 1B.283,80

R$ 67,501

R$ 29.568,36

R$ 68.810,OO!
B$ 10.84000

R$ 902,00
q $ 5.206. 00
R$ 4.340.25:

R$ 21 .4410, 1 4:

R$ 54. t 33.67

R$ 400,OO:

R$ 8.O] 8.64
R$ 294.959,64

R$ 4.500,OO

R$ 34.870,OO:

R$ 14.745,OO1

E$ 14.74S.00Í
R$ 502.455,OOÊ

\/

R$ 3.798.268,34:

Valor Total
\l,q$ 4.560.40

R$ 6.577,50
R$ 48.235,CC

R$ 4.530,00
P$ i 05.654.00

R$ 32,283,80
R$ 264.027,69

R$ 8.156.10
R$ 4.545,00

R$ 302,00

R$ 1 OO,OO!

R$ 30.695,OO}

R$ 35,OO1

R$ 76,00

R$ 242,40

R$ 225,OO1

R$ 351,98:
R$ 20,00

R$ 6.577.50

R$ 7.71 O,OO1

R$ 60.338.OO1

R$ 5B5»62,37



CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLiNORTE

(Aracruz - ibiraçu - Fundão " João Neiva - Linhares - Rio Bananal
Santa Leopoldina - Santa Teresa - São Roque do Canaã - Sooret8ma)

#\.

In

IBIRAÇÚ Qtda
ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA

ARMA(,.AO ACETATO E LENTES ITINERANTE
AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE

CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPEC[ALIZADA OFTALMOLOGIA
CONSULTA MEDICO CLINICO ITINERANTE

CONSULTAS

EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA/LAUDO ÉTNERANTE {RP

EXAMES DE ULTRASSOGRAFfA/LAUDO tTINERANTE
EXAMES LABORATORIAIS

FUNDOSCOPIA ITINERANTE

MAMOGRAFIAS

MATERIAL PENSIL ITINERANTE

MATERIAL PENSIL ITiNERANTE (RP)

MEDiCO CLiNica iTiNERANTE [RP)

OUTROS PROCEDIMENTOS

POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE

PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS

PROCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGÉCOS

PROCEDIMENTOS OFTALMOLC)GICOS
RADIOGRAFIAS
RESSONANC IAS

SESSAO/TERAPIAS

TOMOGRA FIAS

TONOMETRfA ITINERANTE

TRIAGEM ITIN ERANTE

TRIAGEM ITINERANTE [RP)

TESTE

1

ULTRASSONOGRAFIAS

Total:

jOÃO NEIVA
[ ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA
ANGIOTOMOGRAFIAS

ARk\AÇAO ACETATO E LENTES ITINERANTE
AUTO REFRATOMETRO ITiNERANTE

CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA OFTALMOLOGIA
CONSULTA MEDICO CLINICO ITINERANTE

CONSULTAS
EXAMES DE ULTRASSOGRAFiA/LAUDO ITINERANTE
EXAMES LABORATORIAIS

FUNDOS(.'OPiA ITINERANTE
MAMC>GRAFIAS

MATERIAL PENS IL ITINERANTE

OUTROS PROCEDÉfvIENTOS

POTEN(_-IAL DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE

PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS
PROCEDIMENTOS ESPECiAIS

PROCEDIMENTOS FONOAUDIOLOGICOS
PROCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGICOS
PROCEDIMENTOS NEUROLOGICOS

PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS
PROCEDIMENTOS OFTALMOLOGtCOS

PROCEDiMENTOS OTORRENOLARINGOLOGICOS

PROC'EDIMENÍOS PNEUMOLC)GIC:OS

Qtd

1

Rua Dr, António Barroso Gomes, 05 - Cohab - Êbiraçu/ES - CEP: 29.670-000
E-mail: consorciopolinorte@grnail.eom / www.con$orcioplotinorte.corn.br

Tels.: (27) 3257-1 772 / 3257-1338

’rocedimentos
405
33 1

405

405
498

2.559

498

29.517

405
2

498
4
4
4

405

2

88

37

35

1 .767

3
1 40

405
90 1

4

1 94
39.537

ProcedImentos
420

1

353
420
420
338

2.774
338

39.469
420

2

338

1 12

420

28
4

11

68
39

212
2.025

1

3

@ : 9 €
Fls

a=Cd

CIM POUNORTE

Valor Total

R$ 2. 1 06,00

R$ 49.650.00
R$ 3.037.501

R$ 22.275,OOj

R$ 14,940,00

R$ 1 10.480,00
R$ 855.20$

R$ 106.472,40i
R$ 1 50,638,83i

R$ 3.766.50
R$ 45.aDi

R$ 996,OO1

R$ 8,OO1

R$ 1 20,00
R$ 554, 1 2

R$ 14.175,00
R$ ] .915.00

R$ 400,00

R$ 1 .607.08

R$ 58a,47

R$ 8.050.OOI

R$ 26.505,OO1

R$ 60,00
R$ 24.600,00

R$ 3.037.50
R$ 6.757,50

R$ 30,OOÊ

R$ 1 4,540,00

R$ 568.202, 1 O

TáFr Total
R$ 2.1 84,00

R$ 440.00

R$ 52.950,00

R$ 3.1 50,00
R$ 23. 1 OO,00

R$ 10.1 40.00
R$ 1 32.235,00

R$ 3.906,00
R$ 43,00

R$ 676.00

R$ 1 5,5 15.36

R$ 1 4.700.00
R$ 3.260,00
R$ 1 .804,00

R$ 384.00

R$ ] 6.980,OO1

R$ 2,018, 251

R$ 33,894.70

R$ 25. 1 03,25
R$ 45,50

R$ 225,00

R$ 72.264,40
R$ 225'003,41

.\,/
3
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(Ãracruz - ib}raçu - Fundão - João Neiva - Linhares - Rio Bananal
Santa Leopoldina - Sanla i-ere$8 - São Roque do C;dnaã - Süoret3rna}

PROCEDIMENTOS URQLOGICOS
RAD iOGRA PIAS

RESSONÂNCIA S
TO lvA OGRAF IAS

TONOMFrRiA iTiNERANTE

TRIAGEM ITINERANTE

ULTRASSONOGRAFEAS

LINHARESna
INTILOGRAF'IAS

ICONSULTAS

IEXAMES LABORATORIAIS

EM AMOGRAFIA S

UTROS PROCEDIMENTOS

FPROCEDIMENTOS CARDFQLOGICOS

[PROCEDIMENTOS ORTOPEDtCOS
R ADiOGRA riAS

R ESSONANCIAS
ESTE

OMOGRAFIAS
ULTRASSONOGRAFIA S

RIO BANANAL
(
CONSULTA MEDICO CLÍNICO ITINERANTE

CONSULTA PS:COLOGO CLiNica iTiNERANTE

CONSULTAS

EXAMES DE ULTRASSOGR,a,FIA/LAUDO ITINERANTE

EXAMES LABORATORIAIS

MAMOGRAFIA BiLATERAL PARA RASTREAMENTO/LAUDO ITINERANTE
MATERIAL PENSEL ITiNERANTE

RESSONANC FAS

SESSAorrERAPEAS

TOMOGRAFiAS

TRiAGEM ITINERANTE

ULTRASSONOGRAFIA S

SANTA LEOPOLDINA

mT mÊFÉanm
A NGIOTOMOGR AFIAS

ARMA(fAO ACETATO E LENTES fTINERANTE
AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE

CFRURGÊCOS AMBULATORIAIS

CONSULTA MÉDICA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA GINECOLOGiA E

CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA OFTALMOLOGIA
CONSULTAS

EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE (PP)

EXAMES LABORATORIAIS
FUNDOSCOPIA ITiNERANTE

MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO/LAUDO ITINERANTE

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, 05 - Cohab - !bÊraçu,'ES - CEP: 29.670-000
E-maiÊ: con$orciopoiinorte(@grnail.com / www.consorc;opoiinorte.corrI.br

Tel s.: {27) 3257-1772 / 3257-1338

Total

Qtde ProcedImentos
83

27

8.594

628.727
1 .946
232

1 26

8
3.546

1.376
47

3.566
5.589

653, 665Total:

Total:

Qtde Procedimentos
988

774

988

1

1

0
60
63

420
758

717

50.245

116
327

4.892
116

131

327

1 ló

5

6.898
3

443

21

79
988

8.101

1 52

45.545
988
79

UM POLINORTE

R$ T08,OO1

R$ 45}.25

R$ 1 5.250,00

R$ 1 ) ,220.00

R$ 3. 1 50,00
R$ 5.685,00

R$ 54.500.ÜO

R$ 730.388, 12

Valor Total

'í$–?mdiiõ
R$ 10.41 7.43

R$ 472.670.00
R$ 4.64 1 ,239,64

R$ 87.480.00

R$ 31 .21 4.24

R$ T3.540,00

R$ 200,00

R$ 58.59 1 ,52

R$ 1 57.500,00

R$ 940.OO1

R$ 626.020,00
E$ 404,435,ca

R$ 6.539.887.83

\hp

Valor Total

R$ 17.985

R$ 3.480,QC

R$ 1 5.042,De

R$ 1 92.905,00
R$ 24.800

R$ 5.804,65
R$ 26,650,

R$ 232,
R$ 1,3,)O.

R$ 103.470.C

R$ 540,0
R$ 3.322,SC

R$ t ,495,C

R$ 397.027,45

bV

Valor Total

kT5T37,;6
R$ 440.Oo!

R$ 1 ] 6.100.00

R$ 7.4 1 O,00

R$ 30.00

R : $5 : : : 1: : 2 : 1

R$ 319.666,00

R$ 32.497,60
R$ 274.379.26

R$ 9. 1 88, 40

R$ 6.4{8,501

}'4LiI
4
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M AMOGRA F IAS

MATERIAL PENSÉL ITINERANTE (RP)

MEDiCO CLiNica iTiNERANTE [RP)

POTENCIAL DE ACU IDADE VISUAL ITINERANTE

PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS

PRQCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGECOS
PROCEDiMENTOS ORTOPEDICOS

PSjCOLOGO CLiNICO ITINERANTE (RP)

RADIOGRAFIAS

RESSONANC IAS

TESTE

TOMOGRAFIAS
TON(..)METRIA ITINERANTE

TRIAGEM ITÊNERANTE

TRiAGEM ITINERANTE (RP}

ULTRASSONOGRAFiAS
1

Total:

ProcedImentos
317
248

317

QtdeSANTA TERESA

ADM tN}STRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA

ARMA(,’AO ACETATO E LENTES ITiNERANTE
AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE

CIRURGICOS AMBULATORIAIS

CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA OFiA LM OLDGIA
CONSULTAS
EXAMES LABORATORIAIS

FUNDOSCOPIA ITINERANTE

POTENCIAL DE ACUtDADE VISUAL ITiNERANTE

PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS
PROCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGICOS

PROCEDiMENTOS NEUROLOGFCOS
PROCEDIMENTOS OFTALMOLOGICOS

PROCEDIMENTOS OTORRINO LARINGOLOGICOS
SESSAO/TERAPIAS

TESTE

TONOMETR IA iTINERANTE

TRIAGEM ITINERANTE

ULTRASSONOGRAFIA S

82.550Total:

SÃO ROQUE DO CANÁÃ

M;ÚRISTRACAO DE MEDICAMENTOS 1~jA ATENCAO ESPECIALIZADÀ

ARMA(.'AO ACETATO E LENTES iTiNERANTE
AUTO REFRATC)METRO ITINERANTE

CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA OFTALMOLOGIA
CONSULTAS

EXAMES LABORATORIAIS

FUNDOSCOPIA ITINERANTE

OUTROS PROCEDIMENTOS
POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE

PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS

PROCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGICOS
RADIOGRAFIAS
R ESSO NA NCIA S

le ProcedImentos
1 . ] 66
245

1.165
1.165
1 .926

58.727
1 . 1 65

30
1 . 1 65

17

Qi

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, 05 - Cohab - !bÊraçu/ES [ CEP: 29.670-000
E-mail: (,onsorcÉopoiir+orte@gmail.com / www.carl$orciobolinoNe ,com.br

leIs.: (27) 325?-1772 / 3257-1338 /5

1 47

1 25
112
988

29
57

6

79
230

81

45
69

988
988
191

572

63.391

317

8.693
57.854
317

317
659
384

384

7 .033
97

1 .350

1 .726

317
317

1 .901

503

12

CIM POUNORTE

R$ 6.61 5,00
R$ 250,00

R$ 3.360.00

R$ 34,580.00
R$ 3,480,00

R$ 14. 130.00
R$ 1 50,00

R$ 3,634,00

R$ 5.656,48

R$ 3 1 .350.00
R$ 900,00

R$ 1 1 .900,00

R$ 7.4}O,00
R$ 7.4 1 O.00

R$ 1.432,50

R$ 43. 1 26,00

R$ 1.005.356,34

Valor Total

R$ 1 .648,40
R$ 37.200,00
R$ 2.377,50

R$ 60,OO1

R$ 17,435.00

R$ 489.959,001
R$ 340.552,06E

R$ 2,948, 1 O1
R$ 1 1 .095,ÍJO

R$ 79,080,00
R$ Bl .480.OO1

R$ 2 9,872.00
R$ 86,547,24

R$ 3.230,00
R$ 20.250.00

R$ 34.520,00
R$ 2.377,50
R$ 2,377,50

R$ 141 .974,00

R$ 1,374.983,30

Valor Total

R$ 6.063, 20

R$ 36.750,001

E$ 8.737.sci
R$ 64.075,001
R$ 79.825,00

R$ 376.781,70
R$ 10.834,50

R$ 4.040,31

R$ 40,775,00
R$ 1 .700,00

R$ 330.00

R$ 7.819,65
R$ 3.730.OO1
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{ Aracruz - tbÊraçu - Fundão - João Neiva - LInhares - Rio Bananal
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SESSAO/rERAPiAS
TOMOGRAFIAS

TONOMfrRiA rrJNERANTE
TRIAGEM IT:NERANTE

ULTRASSONOGRAFIAS

Total:

Qtde ProcedImentos
1 .339

2.782

SOORETAMA
ADMINISTRACAO DE MEDiCAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA

ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA

ARMAÇAC) ACETATO E LENTES ITINERANTE

ARMAÇAO ACETATO E LENTES ITINERANTE [RP)

AU ro REFRATOMETRO iTiNERANTE

AUTO REFRATOMETRO ITiNERANTE (RP)

CONSULTA DE PROFISSIC)NAFS DE NiVEL SUPERiOR NA ATENÇAO

CONSULTA MEDiCA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA - PSIQUIATRA

CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM CARDiOLOGIA

CONSUktA MEDiCA eM ÀTENÇAO EspECiALiZADA OFTALMOLOGiA
CONSULTA MEDIC A EM ATENÇAO ESPECIALIZADA OFTALMOLOGIA

CONSULTA MEDICO CLINICO ITiNERANTE

CONSULTA PSfCOLOGO CLINiCO rTiNERANTE
CONSULTAS

EXAMES DE U LTRASSOGRAFIA /LAUDO ITINERANTE

EXAME§ LABORATORIA IS

FUNDOSCOPIA ITINERANTE

fUNDOSCOP IA !TfNERANTE rRP)

MATERIAL PENSIL ITINERANTE

POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL iTINERANTE

POTENCIAL DE A(::uic>AnE ViSUAL :fiNERANTE ÍRP)

RESSONANC IAS

TOMOGRAFIAS
TONOMFrR IA iTiNERANTE

TONOMFTRIA :TINERANTE (RP)

TRIAGEM ITINERANTE

TRIAGEM ITINERANTE CRP}

ULTRASSONOGRAFiAS

Total:

Prestação de serviços médicos 'm nível ambulatorial e hospitalar. executados
nas UnIdades de Saúde do munIcípio CONTRATANTE 'iro/2024 a ho/2024

Valor Total Gasto com Serviços de Saúde (PLANTÕES MÉDICOS)

R$ 3.1 66.81 1 ,44

R$ 646,942,08

R$ 1 .754,096.23

R$ 207.1 66. 1 3

R$ 8.962.290,00

F?S 1 1 1.541, 20

R$ 1 . 248.352.91

R$ 1 .829.854,96

MunIcípIos

Aracruz

lbiraçu

Fundão

João Neiva

Linhares

Santa Leopoldina

São Roque do Canaã

Sooretama

Rua Dr, Antônio Barroso Gomes, 05 - Cohab - lbiraçu/ES " CEP: 29.67€:>-000
E-mail: con$orciopolinorte@gmail.corn / www.consorc}opolÊnoúe.corn.br

Tels.: (27) 3257-1772 / 3257-3338

4.697

8

1.1 65

1.165

350
74.672

496

1 . 1 37

1 .339

2.781

2.783

91

1 04
1 .339
2.781

366

91

1 .339

366
63.365

1 .339
2.781

366

1 .338
2.78 1

43

87
1 .339

2.781

1 .899
2.781

115

100.147

CIM POLINORTE

R$ 70,455,00
R$ i ,:370.00

R$ 8.737,50
R$ 8.737 SC

R$ 25.616,00

R$ 756.397,86

Valor Total

RS 6.962.80

R$ 1 4.466,40
8$ 74.4c)ci.ca

R$ } 70.550,00

R $ 11).O 42 , 3

R$ 20.857.50
R$ 1 44.61 2.00

R$ 8.554,00
R$ 5.720,00

R$ 73.645,00
R $ : 52.955, 00
R$ 10.980.00
R$ 4. 1 86,00

R$ 69.628,00
R$ 78.23C.80

R$ 306.379.65

R$ 12.432,70
R$ 25,863,30

R$ 732,00
R$ 46.830,00

R$ 97,335.OO1

R$ 4.950,OO1

R$ 15.390,OO i
R$ 1 O.042,soI

R$ 20.857,50}

R$ 1 4.242.501
R$ 20.857,50

R$ 8.332,001

R$ 1.430.074,65

\h_.

+
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CIM POLINORTE

Rio Banana

Viana

Cariacica

Total Geral

R$ 552.307, 10

R$ 1 .1 93,870,51

R$ 658. 1 75,59

R$ 20.331 ,408, 1 5

Item 03 - Apreciação da Prestação de Contas da Câmara Setoricbt de Meio Ambiente, referente
período de janeiro a junho de 2024: A Diretora da Câmara Setorial de Meio Ambiente e
Agricultura. Sra. Marília Correia Nascimento, apresentou relatórjos demonstrando as ações e
serviços realizados no período, indicando que houve um aum4nto no número de pareceres
emitidos, em relação ao mesmo período dos anos de 2022 e 20234 sendo analisados 1 78 (cento e

setenta e oito) processos de licenciamento ambiental, tal fato Ocorreu em função da entrada
do município de Linhares e retorno de Rio Bananal a Câmara, cohforme demonstrado na tabela
abaixo

++\\

Elaboração de Pareceres e Análi sus aeProce5sos
Até 30/06/2024

178

119
104

,e\

Ressaltou em seguida, que devido ao aumento do número be processos de licenciamento
ambiental, será contratado mais 01 (um) técnico para supofte ao setor, contribuindo para
atendimento das demandas dos municípios em tempo háb XI. Destacou-se ainda, o apoio
técnico da Médica veterinária nos projetos de castração d,3s Municípios consorciados, que
aderiram ao Programa Pet Vida do Governo do Estado. Além dÓs atividades de rotina referentes
ao licenciamento ambiental, a Câmara Setorial de Meio AFnbiente e Agricultura também
auxiliou e deu apoio aos municípios junto à demandas oriundOs de outros órgãos ambientais
elaborou material didático para utilização pelas secretarias nas campanhas de educação
ambiental com os empreendedores, bem como iniciou a eÊobÜra(,-ão de Instruções Normativas
junto as secretarias de meio ambiente, contribuindo para melhor instrução processual, além de
estabelecer critérios, conceitos e procedimentos a serem 1 observados no licenciamento
ambiental para atividades potencialmente poluidoras e utili#adoras de recursos ambientais
APÓs os devidos esclarecimentos. o Exmo. Sr. Presidente, Atessahdro Broedet Torezani, Prefeito de
Sooretama, colocou os relatórios apresentados para apreciaçãb, e após ampla discussão, foram
aprovados por unanimidade pela Assembleia Geral. Item 04 - Apreciação da Prestação de
Contas da Câmara Setorial de Compras Compartilhadas e Con+rotações referente ao período de
janeiro a junho de 2024: A Diretora da Câmara Setorial de Compras Compartilhadas e
Contratações, Sr'' Luciana Favalessa De Marchi, apresentou as licitações reaÊizadas com base na
nova lei de Licitações em favor dos municípios referente ao p#ríodo de janeiro a junho de 2024
bem como, o valor economizado ao longo dos doze meses, cohforme planilhas abaixo

/y//

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, 05 - cohab - ibiraçi„;ES « bEP, 2470-ooo
E-mail: con$orciopoIÊnoRe@9maii.corri / www.consorclopblirlorte.corn.br

Tels.: (27) 3257-1772 / 3257-1338
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CIM POLÊNORTt

PREGÃO OBJETO 1 VALOR ESTIMADO
PERCENUTAL 1 VALOR

MÉDIO/ITEM I ECONOMI;_ADQ

PE 01 -24

PE 02
PE 03

PE 04

MEDICAMENTOS - SORO
MEDiCAMENTOS - HIDROELETRaLÍTICOS

VALE ALIMENTAçÃO - TAXA NEGATIVA
MATERIAL PARADIDAO
TRÂNSITO

EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA E PRIMEIROS
FUNDAMENTOS DA COMPUTAÇÃO NA EDUCAçÃO
BÁSICA PARA PROJETOS DiDÁTiCO-PEDAGÓGÉCOS
INTERDISCFPLINARES

JORNAL DE GANDE CIRCULA(..ÃO
TRANSFORMADOR TRIFÁSICO PARA SEDE

PESTICIDAS E LARVIC IDAS

AQUISIÇÃO DE PNEUS - VEÍCULa-n
RECURSO

PAPEL A4
GASES MEBICtÜ AIS

MEDICAMENTOS ANTIMICROBIA NOS

FRÂLC)AS {EM HABÊLIT,',çÃO)
ADESÃO PROJETOS ENGENHARIA

PERCENTUAL TOTAL DE DESCONTO ANUAL

JANEIRO A JUNHO 2024

7.339.844, 50
2.594. 1 29.00

–48,89

31,21

nc

8, 78

2.975.382,00
8}3.217,50

33.034.09 1 ,87 2.900.546,87

PE 05 64.530.057, 60 8, 72

7 1 ,89

5, 75

1 ,24

5.624.746,40

PE 06

PE 07

PE Oi

T .002.225,00

38.904, 4 1

à.8i 5.703, 90

720.475,00

2.235,53

34.22: 3d

\&

PE 09

PE IO
FE 11

PE 12

PE 13

5 1 5/2024

4.078.46: .98

1 .624.8nãã
22.761.751 ,90

10.926.224.24

21,28
"3ãTio

26,71

25,77

17,31

867.800.06

6;n=3 -

9. 1 00.5 1 9.00

2.417.122.98

150.746.270,70 26.100.255,94

Na sequência a Diretora da Câmara apresentou o relatório dos processos em andamento, para
acompanhamento do andamento das licitações conforme consta a seguir:

OBJETO

LABORÃTÓRIO EDUCACIONAL - MATEMÁTICA, CIÊNCIAS E MEIO AMB;$
LABORATORIQ COM PERPECTIVA INCLUS13 {Educação trlfarífM
Iniciais}

ELABORAÇÃO DE ESTUDO/DIAGNÓSTICO SOCtOAMBFENTAL
MEDICAMENTOS - IN JETÁvEIS

ADESÃO MOTOCICLETAS

MEDtCAMENTOS - SÓLIDOS E ORAIS

nsK,'Ão DE PNEUS - VEÍCULOS PESADOS
MATERIAL--QUI

MATERIAL MÉDICO 11 - ÁGUA. ALCOOL, ALTOMOLIA

AQUISIÇÃO DE TELA INTERATIVA

MEDICAMENTOS - TÓPICOS E SOLUÇÕES
MATERIAL MÉDÊCO IV - TESTES ETÊRAS REAGENTES

MATERIAL MÉDiCO - MÁSCARAS, SAPATILHAS E OUTROS

MEDICAMENTOS -A /
MEDICAMENTOS . SOLUÇÕES G

MEDICAMENTOS - SOLUÇÕES ORAFS (XAROPES E VITAMINAS)

MEDICAMENTOS - TÓPICOS (POMADA E GEL)

UE CAMENTOS - TÓPICOS {CfCANTRIZANTES, ANESTÉSICOS E GLICERINA)
MEDtCAMENTOS - SOLUçõES NASAiS, iN ALATÓRiAS E OFTALMiCA
MÓVEiS DE ESCRITÓRiO

MEDiCAMENTOS - CONTROLADOS

MANUTENÇÃO DE AR UPAI

MANUTENÇÃO AR DA SEDE - PMOC
MATERFAL hA m
MATERIAL MÉDICO V - CONJUNTOS E KITS

UT IAL MÉDICO fV - LENÇOL, BOBINAS. MANTA E OUTROS

F. Anos

\-

Rua Dr. António Barroso (Bornes, 05 - Cohab - lbiraçu/ES - CEP: 29,870-000
E-mail: consorciopotinorte@gmail.com / www,consorçiopolir\orte,corrI.br

Tels.: (27) 3257-1772 / 3257-1338
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LA REGfP

GIM POLINORTE

M/'\,TERbAL MÉDICO VII - FiTAS, FELMES DE RAIO X E OUTROS

LOCAÇÃO DE ÂMBUkÀNCIAS
iRVICÊ

GERENCIAMENTO DE COMBUSTiVEIS E ARLA

,o DE EQuiPAMENTOS ODONTOLÓGICO. HOSPITALãFR-fnEMANUTEN
\o DE AR MUN 1-mMANU

MATERIAL DE EXPEDiENTE

GÊNEROS ACIMENTÍCIOS

MATERIAL DE HiGIENE E LiMPEZA

COMPUTADORES

MEDiCAMENTOS DiVERSOS UP,qi E RED.E CUIDAR CENTRAL
iv'\ATERiAL MÉDiCO DIVERSOS UPAI

Após os devidos esclarecimentos, o Exmo. Sr. Presidente, Atessandro Broedel Torezani, Prefeito de
Sooret CIma, colocou os relatórios apresentados para apreciação,e após ampla discussão, foram
aprovados por unanimidade pela Assembleia Geral. Item 05 - Apreciação do relatório de
situação dos contratos de rateio (saúde/meio ambiente + compras compartilhadas e
contratações), referentes ao exercício financeiro de 2024: FÓI apresentado o reÉatório de
situação dos municípios consorciados em refaçõo aos controtog de rateio referente a Câmara
Setorial de Saúde, Câmara Setorial de Meio Ambiente e Agrjicuftura e Câmara Setorial de
Compras Compartilhadas e Contratações, demonstrando o$ municípios em situação de
adimplência em relação a celebração dos respectivos contratosde rateio e repasses financeiros
e a situação dos municípios em situação de inadimplência em observância ao §3'’ - O

CONSORCIADO se obriga a repassar os valores contidos no duadro do inciso I da Clousu to
Quarta até a data limite de 25/06/2024 dos mesmos, sendo dbstacado pela assessoria deste
consórcio público e pelo Presidente do consórcio a necessidade dos municípios inadimplentes
regulariz(Irem os respectivos contratos de rateio nas áreas de saÚde. meio ambiente e compras
compartilhadas e contratações a efetuarem os devidos rebasses financeiros devidos. Na
oportunidade foi entregue um relatório com a situação dos repasses dos municípios
consorciacios no exercício financeiro de 2024, conforme planilha abaixo:

,+='\
VALOR DO

CONTIATa oe IATEIQ cÂMAnA srrokIAt OE sAÚDE
RATE IO R$1 .618.680,00 (ratela proporcIonal ao núrn6ro de habItantes)

atuaIIzado até 23/07/2024
MUNICIPIO VALOR REPASSADO

R$ 336.121,67

R$ 71 .013,06
R$ 77.324,25
R$ 1 53.665,73

R$ 576.024, 1 5

R$ O,00

R$ 1 92.063.69

R$ 21 9.343, 1 O

R$ 40,784, 1 2

R$ 208.000.00

R$ 2 ] 8.680,00

VALOR A REPASSAR

Aracruz
fundão
tbiraçu
João Neiva
Linhares

Rio Bananal

Santa Leopoldina
Santa Teresa

São Roque do Canaã
Sooret amo

Viana

R$ O,00

R$ 540,06
R$ 77.323.93

R$ 1 2_450,00
R$ O.00

R$ 62,825,78
R$ O.00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

ÇOUTRATO DE rATEiO CÂMARÂ srroRiAL Dt MEIO AMbiÊÚT€ e ACRICurTUkÁ
VALOR DO RATa c) R$ 84.000,00 - atualIIado até 21/07/2024

MUNICIPIO VALOR REPASSADO VALOR A REPASSAR

lbiroçu
João Neiva
Linhares

R$ 33.600.06

R$ 84.000.00
R$ 84.ooa.Da

R$ 50.399.94

R$ O,00

R$ O.00
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Rio Bananal

Santa Leopoldina
São Roque do Canaã
Sooreto ma

R$ 84.000,00
R$ 56.000,64

R$ 84.000,00
R$ 84.000,00

R$ O,00

R$ 27.999.36
R$ O.00

R$ O,00

CONTRATO DE RÀTEIO CÂMAtA SÊTORIÂt DE COM?RAS COMPARTttHADÀS E

VALOR DO RATEIO R$64.800,00 - atualizado até 23/07/2024

VALOR REPASSADO

R$ 43.200,00

R$ 64.800,00

R$ 16.200,00

R$ O.00

R$ 64.800,00
R$ 64.800,00

R$ 64.800,00
R$ 64.800.00

R$ 64.800.00

R$ 64.800,00
R$ 64.800,00
R$ 64.800,00

R$ 64.800.00

CONTRATAÇÕES

MUNICIPIO VALOR A REPASSAR

R$ 2 1 .600,00

R$ O,00

R$ 48.600.00
R$ 64.800,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

R$ O,00

Alegre
Aracruz
Fundão
lbiraç,u
João NeIva
Linhares
Rio Bonanat

Santa Leopoldina
Santa Teresa

São Roque do Canaã
Sooreto mo

Viana
Cariacica

\+P.

Concluída a apresentação dos relatórios, foi proposto a fixação do prazo de 30 (trinta} dias para
que os municípios inadimplentes regularizem suas pendências contratuais e/ou financeiras junto
ao CIM Polinorte. sob pena de notificação e demais providências necessárias. Após os devidos
esclarecimentos, o Exmo. Sr. Presidente. AÊessandro Broedei Torezani, Prefeito de Sooretorrio,
colocou os relatórios apresentados e a proposta de fixação do prazo de 30 dias para que os
municípios em situação de inadimplência financeira, regularizem sua situação junto a este
consórcio público. sob pena de notificação e demais providências necessárias, e após ornpla
discussão, foram aprovados por unanimidade peÊa Assembleia Geral. Item 06 - Apreciação do
relatório de situação dos contratos de programa TVSPS e TVEL, referentes ao exercício financeiro
de 2024: Foi apresentado relatório de situação dos contratos de Programa TVSPS e TVEL,

referentes ao ano de 2024, sendo evidenciado a situação de cada município consorciado, de
forma individualizada por instrumento contratual firmado, evidenciando a importância da
realização dos pagamentos dos contratos de programa da TVSPS e TVEL nos prazos e valores
contratados, visando evitar prejuízos e atrasos na prestação dos serviços de saúde em
atendimento às demandas da popuÊação. O assunto foi coÉocado em discussão e franqueado
a palavra aos prefeitos presentes. Em seguida o Exmo. Sr. Presidente, Alessandro Broedel Toíezani,
Prefeito de Sooretama, colocou os relatórios apresentados em votação e por unanimidade
foram aprovados e a proposta de fixação do prazo de 30 dias para que os municípios em
situação de inadimplência financeira, reqularizem sua situação junto a este consórcio público.
sob pena de notificação e demais providências necessárias. Item 07 - Apreciação da proposta
do critério de rateio das despesas da CIM POLINORTE para o exercício financeiro de 2025
(saúde/meio ambiente e compras compartilhadas e contratações): A assessoria desse consórcio
realizou a apresentação dos critérios de rateio das diversas áreas do CIM POLINORTE, sendo
esclarecidas as dúvidas dos representantes dos municípios durante a apresentação. E, após
ampla discussão do assunto e os devidos esclarecimentos, foi aprovado por unanimidade o
seguinte: a) no tocante ao critério de rateio das despesas administrativas/anual para o exercício
financeiro de 2025, que seja mantido o critério de rateio das despesas administrativas da área de
saúde do CIM Polinorte conforme anos anteriores, ou seja, o custeio administrativo será com
base no rateio proporcional ao número de habitantes dos municípios consorciados, conforme
valor do projeto atividade de Manutenção das Atividades de Administração Geral da Área de
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Saúde do CIM Polinorte, exceto para o município de Cariacica que ingressou neste consórcio
público no corrente exercício financeiro, para o quaÉ fica fixado que o porcentual de rateio será
o mesmo aplicado ao município de Linhares, segundo município com maior número
populacional do CIM POLINORTE; b) que as despesas com serviç]os e procedimentos em saúde
será custeado por meio contrato de programa firmado com os entes consorctados, com
estimativa de valores dos serviços de saúde a serem utilizados por cada município; c) que as

despesas de manutenção imóveÊ sede administrativa do CIM PqLINORTE sejam custeadas com
recursos da taxa operacional, do imposto de renda e das aplicaÇões financeiras, conforme valor
do projeto atividade de Manutenção das Atividades de AdministRação da Sede e planejamento
do CIM POLINORTE; d) que o rateio das despesas com a manutenção da na área de meio
ambiente e agricultura o rateio anual fica fixado no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mi!
reais) para cada um dos municípios aderentes à Câmara $etoriat de Meio Ambiente e

Agricultura; e) na área de compras compartilhadas e contrataçÕes o valor do rateio anuaf fica
fixado em R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais) para cada um dos municípios
aderentes à Câmara Setorial de Compras Compartilhadas e Contratações: f) que o valor do
rateio administrativo é uma obrigação financeira de cada ente bonsorciado, independente da
celebração do contrato de rateio anual e da utilização de qualquer serviço ou benefício do
consórcio, podendo vir a ser cobrado judicialmente caso o município deixe de cumprir suas
obrigações financeiras por prazo superior a 90 (nove-rIta) dias, podendo ainda embasar a
suspensão da participação do município no consórcio e por conbequência nas demais câmaras
setoriais, e até mesmo a exclusão do ente consorciado, caso n[-ro sejam adimplidos os valores
devidos, constantes da deliberação da Assembleia Geral. Ited 08 - Apreciação da proposta
orçamentária para o exercício financeiro de 2025: Foi realizado a leitura do OFICIO/PRES/CIM
POLINORTE N'’ 013-A/2024, o qual esclarece que cumpre às dejerminações e exigências legais
aplicáveis à elaboração do orçamento público, e encaminhÓ a proposta orçamentária do
consórcio CIM Polinorte para o exercício financeiro de 2025,estimando Receitas e fixando
Despesas em R$ 420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões dd reais), conforme programação
enviada por cada município consorciado à Diretoria do ConÉórcio, contendo estimativa de
receitas advindas da prestação de serviços médicos e estudos Internos de projetos e ações do
CIM Polinorte, e, concluído o momento de debates a proposta orçamentária foi colocada em
votação e em seguida a mesma foi aprovada por unanimida[Je na forma apresentada pela
Diretoria do Consórcio, ficando o presidente com o encargc] da pubficac,ão da Resolução
Orçamentária e seus anexos. Item 09 - Apreciação da proposta de contratação pelo CIM
Polinorte de serviços de natureza continuada. no modelo de governança regional, para
atendimento às demandas dos municípios consorciados: Foi es€1arecido que, tendo em vista a
atuação multfinalitária deste consórcio público. visando atend#r a todas as áreas de atuação
dos municípios consorciados, houve a necessidade de apresenjtar a proposta de que o mesmo
possa realizar a contratação de serviços de natureza continuada diretamente pelo consórcio.
no modelo de governança regional, reduzindo a burocraci{1 existente para os municípios
consorciodos que anualmente precisam realizar a compr$vação da vantajosidade do
contratação dos mesmos serviços licitados por este consórcio ÜúbÊico, gerando custo invisível e
maior demora na renovação por mais 12 (doze) meses dos contratos com objeto comuns
existentes, bem como buscar a obtenção da escala adequod4, de maior economia financeira
para cada município consorciado e também melhorar a prest{lc,.ão de serviços aos municípios
consorciados. por meio de estabelecimento de um preço regíÓnal e também de prestação de
serviços no mesmo padrão a todos os municípios consorciados. Foi esclarecIdo que o consórcio
já realiza contratações de serviços de natureza continuada, no Inodelo de governança regional,
por demanda, tais como: plantões médicos, sistemas de gestão em saúde e outros. Após os
devidos esclarecimentos, foi aprovado por unanimidade d seguinte: a) autorizar o CIM
POLINORTE a ceÊebrar contratos de proqrama para a prestação de serviços de natureza
continuada, no modelo de governança regional, por demanda, visando a padronização idos
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serviços contratados para todos os entes consorciados; b) autorizar a cobrança da taxa
operacional de 2,4% dos municípios que utilizarem a prestação de serviços de natureza
continuada contratados, visando respeitar o disposto no Art. 18 do Decreto Federal 6.017/2007
exceto para os contratos firmados entre o município consorciado e o CiM POLINORTE, cujo valor
montante anuaÊ ultrapasse R$ 30.000,000,00 (trinta milhões de reais) para os quais fica aprovado
a cobrança da taxa operacional de 1,5 % (um e meio pOF cento) incidente sobre o valor dos
serviços contratados pelo município por meio do CfM POLINORTE, e para os contratos firmados
entre o município consorciado e o CIM POLiNORTE cujo valor montante anual ultrapasse a R$

50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), fica aprovado a cobrança da taxa operacional de
1% (um por cento) incidente sobre o valor dos serviços contratados pelo municípIo por meio do
CIM POLINC)RTE; c) convalidar os atos administrativos praticados pelo CIM POLINORTE, no
tocante a contratos referentes a prestação de serviços de natureza continuada, celebrados e
data anterior a presente deliberação, no modefo de governança regional e por demanda dos
municípios consorciados; d) aprovar que sejam realizadas as alterações no orçamento vigente,
visando atender as demandas da contratação dos serviços propostos e aprovados; e) autorizar
ao CiM POLINORTE a adotar as providencias cabíveis pertinentes as decisões adotadas no
presente assunto apreciado. Item la - Outros Assuntos: Item 10.1 - Apreciação da proposta de
licitação de digitalização e guarda dos arquivos - incluir no plano de compras: Em atendimento
as solicitações dos municípios e demandas deste consórcio público, foi apresentada a proposta
de digitalização e guarda dos processos administrativos pertinentes as diversas áreas, sendo o
assunto amplamente debatido e ao final da discussão, por unanimidade aprovadas as seguintes
deliberações: a) aprovar a Ênclusão, no Plano Anual de Contratações, da abertura de licitação
de digitalização e guarda dos processos administrativos pertinentes as diversas áreas; b) aprovar
que a equipe do CIM POLÉNORTE estude a melhor modelagem que possa atender tanto a este
consórcio público quanto aos municípios consorciados, quanto a prestação dos serviços de
digitalização e guarda dos processos administrativos pertinentes as diversas áreas: c) aprovar
que sejam realizadas as alterações no orçamento vigente, visando atender as demandas da
contratação dos serviços propostos e aprovados. Item 10.2 - Apreciação da solicitação para
conversão das ARP's 290/2023 e 027/2024 em contratos, no modelo de governança regional: foi
apresentada a proposta para converter em contrato. no modelo de governança regional, por
demanda, a Ata de Registro de Preço n'’ 290/2023, referente a contratação de serviços tendo
corno objeto a contratação de empresa especializada no preparo e distribuição de
alimentação balanceada e em condições higiênico sanitárias adequadas e a Ata de Registro
de Preço n' 027/2024 tendo como objeto a prestação de serviços de Medicina e Segurança do
Trabalho. Após os devidos escÊarecimentos, a proposta apresentada foi aprovada por
unanimidade, estando a proposta apresentada em conforrnidade corn o que foi deliberado no
Item 09 da presente ata. Tendo sido aprovado também por unanimidade autorizar que sejam
realizadas as alterações no orçamento vigente, visando adequar o orçamento vigente às
demandas da contratação diretamente pelo CIM POLINORTE dos serviços propostos e
aprovados, Item 10.3 – Proposta de alteração do orçamento, referente ao exercício financeiro
de 2024: Foi apresentada a proposta de abertura de crédito adicional para atender ao
aumento das demandas por serviços de plantões médicos pelos municípios consorciados,
conforme amplamente debatido no momento de discussão da proposta apresentada. Após os
devidos esclarecimentos, foi aprovada por unanimidade autorízar ao presiden+e do consórcio a

realizar as alterações necessárias do orçamento vigente no exercício financeiro de 2024, nos
valores necessários a atender ao aumento das demandas por pÊantões médicos, por meio de
portaria para abertura de crédito adicional. Item la.4 - Proposta de baixa patrimonial de
estantes: Foi apresentada a proposta de baixa patrimonial das estantes utilizadas na sede
anterior do CIM POLINORTE, as quais não estão mais sendo utilizadas por este consórcio público
Durante a discussão cIo assunto, os municípios apresentaram interesse na utilização das referidas
estantes. Após amplo debate foi aprovado por unanimidade o seguinte: a) autorizar a bçÉxa
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patrimonial das estantes na contabilidade pública do CIM POLINÇ)RTE; b) realizar a doação das
estantes baixadas aos 10 municípios consorciados na área da saúde, haja vista o interesse
demonstrado, de forma a permitir a utilização pelos municípios consorciados do bem adquirido e
que será baixado do patrimônio deste consórcio público. Item 10.5 - Altera nomenclatura de
emprego público para adequação da estrutura administrativa do CIM POLINORTE: Visando
atender a necessidade de adequação da estrutura administrativa do CIM POLINORTE, foi
apresentada a proposta de alteração da nomencÊatura do emf$rego público de confiança de
'Coordenador de Contratos e Coordenador Administrativo’' corrIstan+e do Anexo III da Ata n'
06/2019 de 04/12/2019 e Anexo i da Ata 01/202] de 01/02/202] passando os mesmos para a
nomenclatura de “Supervisor de Contratos e Supervisor Administ(ativo", sem alteração do valor
do salário base fixado. Após os devidos esclarecimentos a propQsta apresentada foi aprovada
por unanimidade, alterando a nomenclatura do emprego público constante da estrutura
administrativa deste consórcio público na forma apresentada e aprovada. Após os devidos
esclarecimentos a proposta apresentada por aprovada por undnimidade. Item 10.6 - Proposta
de contratação do Sistema de IA aplicado a lei 14.133/2021: Foi apresentada a proposta de
contratação de sistema dotado de Inteligência Artificial – IA, SistÍema de Informatização para a
construção Inteligente de Documento de Formalização de Demanda – DFD; Termo de
Referência - TR, Estudo Técnico Preliminar - ETP; Matriz de Risco, dbntre outros tantos documentos
exigidos pela lei 14.133/2021, como ferramenta essencial a t(idos os setores dos municípios
consorciados, com ênfase nos processos de licitação dos Ímunicípios. Foi informado do
realização de estudos de disponibilidade financeira das receitds auferidas por este consórcio
público, e apresentada a proposta da possibilidade de o CIM PDLINORTE custear, pelo período
dos primeiros 06 {seis) meses, a utilização do sistema de IA aplicÍado a lei 14.133/2021, para uso
dos municípios consorciados, e que após este prazo, o munIcípio poderá contratar o CIM
POLFNORTE para continuar tendo acesso ao sistema em questão.Foi esclarecido cada município
consorciado receberá 10 senhas para login no sistema, sendo ressaltado que este sistema
ajudará as equipes das diversas secretarias municipais nos procdssos de licitação dos municípios
consorciodos e trará maior mobilização tecnológica e agilidade aos referidos processos. APÓs os
devidos esclarecimentos, foram aprovadas por unanimidade as seguintes deliberações: a)
autorizar o presidente do consórcio a proceder com as devidas providenc..'it.-rs para contr,.-rtação
do Sistema de IA aplicado a lei 14.133/2021 : b) a proposta de o rIM POLINORTE custear. pelo
período dos primeiros 06 (seis) meses, a utilização do sisterr,a db IA aplicado a lei 14.133/2021.
para uso dos municípios consorciados, e que após este prazo, b município poderá contratar o
CIM POLINORTE para continuar tendo acesso ao sistema em jquestão; e} fica autorizado ao
presidente promover as alterações orçamentárias necessárias àJ cobrir as despesas decorrentes
previstas a contratação de sistema de IA aplicado a lei 14.138/2023. Item 10.7 - Proposta de
contratação dos serviços de elaboração do Plano de MobiliÜade Urbana: Foi apresentada
demanda pelos Secretários Municipais quanto a necessidad4 de elaboração do Plano de
Mobilidade Urbana, visando atender exigência legal. Na oportL}nidade a Diretora informou que
Município de Sooretama solicitou por ofício. a inclusão no Plan(b Anual de contratação do CIM
POLINORTE, da realização de processo licitatório visando à contratação dos Serviços de
Elaboração do plano de Mobilidade Urbana. justificando a ekígência legal existente, e caso
aprovado, poderia atender a todos os demais entes consorciacJos que têm a mesma demanda
legal a ser cumprida. foi proposto ainda que o consórcio pdssa analisar a possibilidade de
custear os serviços da elaboração do Plano de Mobilidade Urbt:ina com recursos da receita do
CIM POLINORTE e contratar atualização do código Fonte, dom Transferência Tecnológica
Suporte Técnico, Manutenção de uma Solução de Gestão InteÜracia com dados alfanuméricos
e gráficos na plataforma WEB. de uso corporativo e públicd, integrado com o sistema de
arrecadação tributária existente nas prefeituras com monitorarTlento Cadastral. Após os devidos
esclarecimentos, a proposta da realização de licitação para a contratação dos Serviços de
Elaboração do Plano de Mobilidade Urbana juntamente com a atualização do código Fonte
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com Transferência Tecnológica, Suporte Técnico, Manutenção de uma Solução de Gestão
Integrada com dados aÊfanurnéricos e gráficos na plataforma WEB, de uso corporativo e
público, integrado com o sistema de arrecadação tributária existente nas prefeituras com
monitoramento Cadastral foi aprovado por unanimidade, incluindo na deliberação, que, caso o
consórcio tenha saldo suficiente de recursos financeiros da receita da taxa operacional e do
imposto de renda, fica o presidente do CIM POUNORTE autorizado a contratar e a custear a

elaboração dos planos para os municípios consorciados, exceto para os municípios de Viana.
Alegre e Cariacico, tendo em vista que estes 03 entes consorciados ingressaram quadro de
entes consorciados no último exercício financeiro, enquanto os demais estão consorciados há
mais de lO anos. Item 10.8 - Proposta de filiação a Rede Nacional Consórcios Públicos - RNCP:
foi realizada no mês de maio do ano corrente a 2'’ Marcha dos consórcios Públicos à Brasília/DF,
por meio da Rede Nacional de Consórcios Públicos, tendo sido apresentados as diversas
conquistas dos consórcios públicos mediante a articulação RNCP. Foi esclarecido que a RN(:P
tem como objetivo aprimorar a legislação e regulamentos aplicáveis aos consórcio públicos;
contribuir na estruturação da governança da gestão consorciada; dar apoio efetivo na criação
e manutenção dos Consórcios Públicos em território nacional; gerir junto aos órgãos públicos,
instituições financeiras e à iniciativa privada, recursos financeiros e tecnológicos destinados ao
desenvolvimento sustentado da região abrangida pelos consórcio públicos, dentre tantas oulras
vantagens para os consórcio públicos filiados. sendo apresentada a proposta de fina<,ão do CFM
POLINORTE à RNCP. Após os devidos escfarecÉmentos foram aprovados os seguin les
deliberações. a) autorizar o Presidente do consórcio à tomar as devidas providencias visando a
filiação do CIM POLINORTE à RNCP: b) autorizar a pagar o valor da anuidade de filiado, o qual
será informado pela RNCP, atualmente fixado no valor de R$ 4.800,00 {quatro mil e oêtocentos
reais). Item 10.9 - Proposta de abertura de licitação na modalidade de registro de preços para
contratação dos serviços de montagem de cenários para atender a datas especiais, festas
culturais e outras datas comemorativas municipais: foi apresentada a proposta de abertura de
licitação compartiÊhada, na modalidade de registro de preços, visando a contratação dos
serviços de montagem de cenários para atender a demandas de datas especiais tais como:
período de natal, período de páscoa dentre outras. E ainda, para atender a festas típicas e a
outras datas comemorativas do calendário municipal, visando fortalecer a atração de maior-

número de participantes e maior movimentação econômica, gerando novas oportunidades de
renda para a popuÊa(,'ão dos municípios consorciados. A presente proposta visa ainda a retirada
do retrabalho e a contratação de serviços padronizados de forma a que toda a região possa ser
atendida com a mesma qualidade e tecnologias empregadas na construção de cenários e
decoração. Após ampla discussão a proposta apresentada foram aprovadas as seguintes
deliberações: a) autorizar a inclusão da referida contratação no plano anual de contratações
do CIM POLINC)RTE; b) autorizar a abertura de processo licitatório, na modalidade de registro de
preços, visando a contratação dos serviços de montagem de cenários para atender a datas
especiais, festas culturais e outras datas comemorativas munÊcipois, competindo a equipe do
CIM POLINORTE a adoção das providencÊas cabíveis. Não havendo outros assuntos a tratar. o
Exmo. Sr. Presidente, Alessandro Broedel Torezani, Prefeito de Sooretarna, agradeceu a todos e

declarou encerrada a reunião às 12:36, e eu, Máratti de fátima Croce, lavrei a presente ata que

\r

'kz

vai assinada por mim e pelo presidente do consórcio. tendo os demais present9s assinado a lista
de presença, que integra a presente ata

AIHqs F
nesidenté CIM ann Ératt/'ae iif{imácroce

1 ;i&;fé d-;-ãTú--F 8ííÉaeliSupérifi

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, 05 - Cohab - ibiraçu/E::S - eEip: 29.670-ooo
E-mail: consorciopolinoRe@gmail.com / www.consorciopoi}norte.com.br

Tel 5,: (27) 3257-1772 / 3257-1338
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Consórcio Público da Região Polinorte do Espírito Santo - CIM Polinorte -

Deliberação

ATA NO 02/2024
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSÓRCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE

CIM POLINORTE
Aos vinte e três (23) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), às 10 (dez) horas,
no auditório da sede do Consórcio, localizado na Rua Martins Pescadores, s/n, Edifício Gilson Amaro, Bairro
Erícina, Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, cep. : 29,670-"C)00, em segunda convocação, realizou-se a reunÉão
da Assernbleia Geral Ordinária, estando presentes os Prefeitos dos municípios consorciados e os demais
convidados, os quais assinaram a lista de presença, tendo a reunião o objetivo de deliberação e votação sobre
os assuntos constantes da ordem do dia proposta no Termo de Convocação. Deu abertura à reunião o Exmo.
Sr. Presidente, Alessandro Broedel Torezani, Prefeito de Sooretama, agradecendo a presença de todos e após
as devidas apresentações, foi colocado em apreciação a ata no 01 de 27/03/2024, publicada no Diário Oficial
dos Municípios, DOM/ES em 04/04/2024, Edição no 2.488 e enviada por e-maÊÊ aos municípios con$orciados,
sendo a rnesma aprovada por unanimidade por todos os presentes sem ressalvas. Passou então a leitura da
ordem do dia, a qual foi lida e aprovada com a inclusão de outros assuntos, os quais passam a constar na
presente ata na ordem de sua deliberação. Passando para o momento de discussão, votação e deliberação
dos assuntos pautados, foram prestados os devidos esclarecimentos, durante o processo de discussão, e em
seguida, tomadas as seguintes deliberações: Item Ol - Apreciação da Prestação de Contas referente
ao primeiro quadrimestre do exercício financeiro de 2024, (com parecer do Conselho Fiscal):
Feita a leitura do Parecer do Conselho Fiscal, a saber: no 02/2024 datado de 09/07/2024, pubficado no
Diário Oficial dos Municípios, DOM/ES em 10/07/2024, Edição no 2.551, em que os membros concluíram
pela regularidade das contas apresentadas, referente ao primeiro quadrimestre do exercício financeiro de
2024, no qual o Conselho Fiscal DQr unanimidade recomenda a Assembleia Geral a aprovação da Prestação
de Contas do período apreciado cc2mQ Regular. Após os devidos esclarecimentos, o Exmo. Sr. Presidente,
Alessandro Broedel Torezani, Prefeito de Sooretama, colocou a prestação de contas para apreciação e após
ampla discussão, por unanimidade a Assembleia Geral acompanhou o parecer do Conselho Fiscal, julgando
regular a prestação de contas referente ao prirneiro quadrimestre do exercício financeiro de 2024. Item
02 - Apreciação da Prestação de Contas da Câmara Setorial de Saúde, período de janeiro a junho
de 2024: A Superintendente, Sra, Máratti Croce, apresentou a prestação de contas gerencfal, referente ao
período de janeiro/2024 a junho/2024, demonstrando a quantIdade dos serviços de saúde utilizados pelos
municípios consorciados e o total da execução de despesas realizadas com serviços de saúde, de forma
discriminada por município/grupo de procedimento/serviços de saúde, tomando-se pof base os valores contidos
na TABELA DE VALORES DE SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS EM SAUDE - TVSPS e TABELA DE VALORES DE
EXAMES LABORATORIAIS - TVEL deste Consórcio Público, conforme segue abaixo transcrito, bem como as
demais ações e providências adotadas pela gestão do consórcio na área de saúde, esclarecendo que os
relatórios apresentados de maneira sintética, podem ser obtidos de forma pormenorizada, pois encontram-se
disponíveis para emissão por qualquer dos municípios consorciados, por meio do Sistema de Gestão em
Saúde, Software utilizado pelo Consórcio e Municípios, podendo ser identIficado cada consulta, procedimento
ou exame realizado e o cidadão beneficiado com o atendimento, bem como valores gastos com cada tipo de
serviço em saúde autorizados pelo município, por meio de servidor público autorizado pelo secretário(a), com
identificação única e pessoal, através de login e senha, intransferível, qualifãcando-o como responsável por
qualquer atÊvidade desenvolvida através do sistema de gestão em saúde: Após os devidos esclarecimentos, o
Exmo. Sr. Presidente, Alessandro Broede i Torezani, Prefeito de Sooretama, colocou os relatórios apresentados
para apreciação, e após ampla discussão, foram aprovados por unanimidade pela Assembleia Geral.

SERVIÇOS DE SAÚDE UTILIZADOS NO PERÍODO DE JANEIRO/2024 A JUNHO/2024
(consultas, exames laboratoriais e exames de finalidade diagnóstica)
ARACRUZ

ADMiNISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA
ANGIOTOMOGRAFIAS

,o ACETATO E LEN–fK-MERanEAkMA
ÀÜmmvETno -MÊXÃãtT
CIRURGICOS AMBULATORIAIS
CONSULTA MEDICA -EM ATEN bO ESPECIALIZADA OFTALMOLOGIA
ÓÓ Né-Ü-n
EXAMES [mmn
FUNDOSCOPIA ITINERANTE

tde Procedimentos
1,966
3

1.434
1.966
2
1,96d
15.39}
296.f1€
1.966

Valor Totaf
R$ 10.223,20
-R$ 1.3M–ob
R$ 215.100,dó
--f€---ii"Rn
R$ 60,00
-ãf---Tõà.---ii-ó:68

"k4--ããé3n TM
brl sT:\–ii:i-a
k {----IÁ : báá',-éô

MAMOGRAFIAS

OUTROS PROCEDIMENTOS

POTENCIAL DE Áé-ÜID-Áb€--{/11JÃ-r ÍtIIÍÊRÀb,ff
PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS

3

214
1.966
95

R$ 67,50
R$ 2-ó-.-É-à8,3-6

R$ 68.-810,OÓ-

R$ 10.840,00
,1
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PROCEDiMENTOS ESPECIAISm Fmv iTo–iFãKíóÁÜHótÓéICQS
PROdfbrPiíbJ-tõâmJ k-ÓLOGICOS
PR'O dE DIR ÉÚtÓÉ -àÜÓNtÓ-LOGICOS
FkãêEb-i&mE tõ96FfÁ[Êiô-[dêfêos
-b–R–OE oTfnós
FÊmE mI O RRINOLARINGOLOGICOS
RADIOGRAFIAS
RESSONANCIAS

TOMOGRAFIAS

TONOMETRIA ITINERANTE
TRIAGEM ITINERANTE
üttãÃê–€ôxl–óTiÁF-rAS
Tota É

FUNDÃO

ÁóüiRiiÉtkÀfAã DÊ ü ÊhIéÀÚÍÊüfrÉrÀfÊBaM–ÊTpEcl ALI 2 ADA

AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE

fdNÉCI#f#Éd}êÀ--ÉFÜ-Ât ÉVÜ&fÉFféU-HTLMOLOGI A
CONSULTA MEDICO CLIN ICO ITINERANTE
CONSULTAS

ikÀú-Fé---bf’ü[fkKggõmFÍÂ/rrüõo IfiüfRANTE
EXAMES LABÓRATORIAIS
Fd IfI–ÜFR AN-tE
MAMOGRAFIAS

iiÁfFR A=PbTgI–L–}TINrEÊ ANTE
óutúóé FkôrÉBibiEÃrtFs

r+\

POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE
FÊaaEBíú–fHÕÉ–cTkõTôíõêm
FR–ãCÍDTNmE =0 -fã-ÜÔXÜBÍaLdGI–COI
PRódfDIMENTOS OFIALMOLOGICOS
PROCEDIMENTOé PÚEÚ-Md[OélCOS-
RADIOGRAFIAS

TESTE

TONOMETRIA ITINERANTE
TRIIG-ÍÚt I- TI ÊJEkÀÜff
ULTRASSOÚÓàRAFI-AS
Total
IBI-kÀéü
-mD fmI iêXõ–BÊ–Fl-ÊbTc–imE HoT À
ARMA IO ACETATO E LENTES ITINERANTE
ÀÜT–d-FE–FA

/--q.,

CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECiALiZADA OrrALMOLOGIA
CONSULTA MEDICO CLINICO ITINERANTE
CONSULTAÉ
EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE
EXAMES DE ÚLfR–ÁSTOnAFII/tÁUDO ITINERANTE
EXAMES LABORATORIAIS
FUNDOSCOPIA ITINERANTE
MAMOGRAFIAS
MATERIAL PENSIL ITINERANTE

MATERIAL PENSIL ITINERANTE (RP)
MEÓICO éLI-NiCÓ itINERANTE (RP)
OUTROS PROCEDIMENTOS
POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE
PROCEDIã-ÊÍjtÕS CARDIOLOGiCOS
FmÉrÊKrtos GASTROENTEROLOGIcos
FO ÊÍItrOFTALMOLOGICOS
ãÁml ms-

R$
R$

R

R$

R$
R$
R$

R$
-À-é

R$

R$

R

–R-$

170
84
921
4.169
16
273
20.214
34
201

1 :#à 6
1,966
6,895
359.879

imentosQtde Proce
877
877
877
151
2.553
-i--5-i

53.972
877
202
151
i
877
1

2
ld
3

23
i
877
i.oá8
815

-&ã : j-26

ÔIJá Proc
-irs
331

405

imentos

405

902,00
5,206,00
4,340,25
21.460.14
6

400,00
8.018,64
md:64
ã3ro ob
34.870,00
14.745,00
14.745,00
-Êômóó
-Dói:Há :ã

Valor Total

Tíriàó 30
R$ 6.577,50
-R$ 48.235,00
R$ 4.530,00
R$ 105.654,00
©3):ãã3,80
r2-di Tô 27 , 69
-k}--ã'=TI 6 , 10

R$ 4.545,00
Riõ2,oo
R$ 100,00
R$ 30.695,00
-KI 35,oo
-R#TêTo-o
R$ 242,40
R$ 225,00
R$ 351,98
R$ 20,00
R$ 6,577,50
-Ri–7-. 716,00
R$ 60.358,00
{-i–iii:ã6) . 37
a

R$ 2.106,00
R$ 49.650,00
R$ 3.037,50
R$ 22.275,00
R$
R$

R$
R$
R$

R$
R$

R$

R$
R$
R

R$
R$
-k

R$

14.940,00
m-ad:-oo
855,20
Hg:Há :à-ó

150.638,83
3.766.50
45.00
996,00
8,00
120,00
554.12
14.175,00
1:g-fi:dó
ldd13-o
-irã
Ro , 47
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IH{
RESSONANCIAS

ãÉ-gfA–Ó/TERAPI AS
TESTE
TOMOGRAFIAS
tÔ KIÕ--ÇI-ÊfÍfX-ÍfITÊRANTE-

TRIAGEM ITINERANTE
TRIAGEM ITiNERANTE (RP)
ÜLffÁ-gãÕÉJdàRAFI AI
Total:

JOÃO NEIVA
-ÀÜÜII}ÜÍgTfÁêTOB-M nN ÀTENCAO ESPECIALIZADA
ANGIOTOMOGRAFIAS
iRMA(,AO ACETATO E LENTES ITINERANTE
iütTR-ETRÀTÕFiÍtRO ITINERANTE

CONSULTA MEDicA EM ATENÇAO ESPECiALiZADA OrrALMOLOGiA
CONSULTA MEDiCO CLiNica iTiNERANTE
CONSULTAS

EXAMES DE ULTRASSOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE
EXAMES LABORATORIAIS
ÍON DOSCO–PrA–ITINERANTE

MAMOGRAFIAS
Ü ATE ktÃí-'FfF:réíL-ITINERANTE
O–LItROS-FkOãmD mE fS
POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE
PROCEDIMENTOS CARDIQLOGICOS
PROCEDIMENTOS ESPECIAIS
PROCEDIMENTOS FONOAUDIOLOGICOS
PRÓêÊóiMÊÜTíS G–aS [oÉjqBHo Hl=o
PROCEDI ME Nfôg--NÊü-ãótõêi–dãá
PROCEDIMENTOS ODONTOLOGICOS
PROCEDiMENTOS OFrALMOLOGicos
PROCEDIMENTOS OTORRINOLARmf ãLOGI=O
PROCEDIMENTOS PNEUMOLOGICOS
PROCEDIMENTOS UROLOGICOS
iÁBTãéKÁFiX(
kÉéádúmr RA

TOMOGRAFIAS
TONOMETRIA ITINERA–Ü#
TRIAGEM ITINERANTE
uLTRÀSSõjqdãíÀTÍXg
Tota l :

LINHARES

ANGIOTOMOGRAFIAS
CINTILOGRAFIAS
CONSULTAS
EXAMES LABORATORIAIS
MAMOGRAFIAS
OUTROS-Fk-õ-ffôTÉiffífõg
PROC-fónêS
PROCEDI${ÊÜHê–dRfó$Fãíêõg
RADIOéRXFiÀg
RESSONANCIAS
TESTE

TOMOGRAFIAS
ULTRASSONOGRAFIAS
Total :

35

1.767
3

140
-4 dg

901
4

194
39.537

Qtde Procedimentos
420
-'i'

353
%-ãd
420
338
2,774
338
39.469
420
2
338
112
420
28
4
11
-68
39
212
2.025
-i
3
1

10
-éÓ

Bi-
-420-
758
717
50.245

Qtde Procedimentos
81
27
8.594
628.727

5.589
653.665

R$ 8.050,00
R$ 26.505,00
R$ 60,00
R$ 24.600,00
-KI -}: bi 7 , 50
R$ 6.757,50
R$ 30,00
R$ 14.540,00
R$ 568.202,10

Vafor Total
r$–-):184,oo
k$ 440,oo
R$ 52.950,00
R$ 3,150,00
R$ 23.100,00
R$ 10.140,00
R$ 132.235,00
R$ 72.264,40
R$ 225.003,41
R$ 3.906,00
R$ 45,00
R$ 676,00
X-fii. 515 ,36
R$ 14.700,00
R$ 3.260,00
R$ 1.804,00
-ki ---{ãà , o6
R$ 16.9áo,od
R$ i.018,25
R$ 33.894,70
R$ 25.103,25
R$ 45,5d
R$ 225,00
R$ 108,OO-

R$ -a-É -Hg
R$ 15.2Éd-30

kx

a

R$ 11.220,00
i-nii–o30 \,'
-R-#- b :dàÉ,od
R$ 5á.500,oo
R$ 730.388,12

Valor Total

R$ 35.640,00
R$ 10.417,43
R$ 472.670,00
R$ 4.641.239,64
B–87.480,oo

31.214,24
R Ti3–ãõ iM
R$ 200,00
-Ki-'"{ã:gU: 5–f -–
Rg 157.500.00
R s T48,Tô
R$ 626:ããÓ:-Óo
k$ 404.435.oo

i R$ 6--.-g3-á.é8),8i
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RiO BANANAL

C-ãKLT[fm6nTÃ--m-eaE]}ÊêÕ[&GiÀ E-

CONSULTA MEDICO CLINICO ITINERANTE
CONSULTA PSICnO o CLINICO ITINERANTE
CONSULTAS
EXAMES DE ULTRASSOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE
EXAMESB m
MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO/LAUDO ITiNERANTE
MATERIAL PENSIL ITINERANTE
RESSONANCIAS

SESSAO/TERAPIAS
TOMOGRAFIAS
TkIAGEM ITINERANTE
ULTRASÉÓNOG-iÀFfÀg

-fútil :

SÀÜTA-'íêTFÕÍD–íNÂ
ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA
ÂÚGIOtOÜÓé-kÀÍI-ÃÉ-

ARMA(,AO ACETATO E LENTES ITINERANTE
AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE
CIRURG[COS AMBULATORIAIS
CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA GINECOLOGIA E

CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA OFTALMOLOGIA
CONSULTAS

,4'-\

EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE (RP)
EXAMES LABORATORIAIS
PUNDOSCOPIA ITINERANTE

MÁ MãémíÃ-"íl–rÁrÊkx-r PARA RASTREAMENTO/LAUDO ITINERÁÜB-
MAMOGRAFIAS

MATERIAL PENSIL ITINERANTE (kp)
MEDiCO CLiNica iTiNERANTE (RP)
POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE
PROCEDIMENTOS CARDIOLOGICOS
PROCEDIMENTOS GAfTk@NTE-k-O-LÓGféOS
PROCÊÕIMENmRTOPEDICÕS
'FgíêBçiHfVíümim
RADIOGRAFIAS
RESSONANCIAS
TESTE

TOMOGRAFIAS
TONOMETRIA ITINERANTE
TkIAdEÉi---ÍtI-ÚÉ-kÀ-ütE
TRIAGEM iTINERANTE (RP)
U LTRASSONOGRAFIAS
Total

./+ "’\

SANTA TERESA
AbÚÍIIIIyÍRÃêTObI-ÉIfÓféÃÉ4-ImT I--ÜA TSFÊeÍÃ-[ÍãÁ-ÚA
ARM AÇAÕnFfÀH-i–íÉmS– ITINERANTE
AUTO kÉFRATOWtKõ"-'itiüÊk-A'NR
CIRURG-I–C–OS AMBULATORIAIS
óoúÉLí[mÃÉBrcTiNA fêmDA OFIALMOLOGI A
CONSULTAS
EXAMES--[ÃãôkÂfõKifI{
FUNDOÉêOP IA ITINERÁNtE
POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE
PROCEDIME-NTÓé CARDIOLOGICOS

Qtde Procedib
327
116

327
4.892
116
131
327
116
5
6.898
3

443
21
13.722

lentos

c

988
i
774
988
1

79
988
-8:iõT
152
45.545
988
79
147
125
112
988
29
57
6
79
230
81
45
69
9é8
988
191

572
63,391

Qtde Proce
3’ 19

248
317
-2

317
8.693
A . 854--

317
317
é-i9

imentos

Valor Total /

B–lUG/F
T$–-á:-léb,oo
R$ 15.042,00
R$ 192,905,00
R$ 24.800,80
R$ 5.804,65
R$ 26.650,50
R$ 232,00
R$ 1.300,00
R$ 103.470,00
R$ 540,00
R$ 3.322,50
R$ 1.495,00

_R$ 3974ZU

-ÜilÓ-r-tÓta l

R$ 5.137,60
R$ 440,00
R$ 116.100,00
R$ 7.410,00
R$ 30,00
R$ 4.345,00
R$ 54.340,00
1$ 319.666,oo
R$ 32.497,60
1$----ã7i3% , 26
R$ 9,188,40
R$ 6.438,50
R$ 6.615,00
R$ 250,00
R$ 3.360,00
R$ 34.580,00
R$ 3.480,00
R$ 14.130,00
R$ 150,00
Tf3734 , oo
r$–5.656,48
R$ 31.3SO,00
R$ 900,00
R$ 11.900,00
hi 7.410,oo
-R{---7:irã;dd
R$ 1.432,50
R$ 43.126,00
R$ 1.005.356,34

Valor Total
r$ 1.648.40
R$ 37.200,00
X{) . 377,50
R$ 60,00
R$ 17.435,00
R$ 489.959,00
M-34 o.552,06
R$ 2.948,10
R$ 11.095,00
R}-–7–gm,oo



PROCEDIMENTOS GASTROENTEROLOGICOS
PROCEDIMENTOS NEURQLOGICOS

PÉÕfÊBÍPTÉ}{fdg–ómT mLOGICOS
PROCEDIMENTOS OTORRINOLARINGOLOGICOS

-iEgSXã/ÍÊRAFIAS
TESTE

TONOMETRIA ITINERANTE
fR–ÍAãETl amTE
U LTRASSONOGRÁFIAS

Total

S-ÃÕ -RÓQÚE DO CANAÃ
ADMINISTRACAO DE MEDICAMENTOS NA ATENCAO ESPECIALIZADA

Á-úK4Ãt;ÀTÀmT–Ó --f "rÊKlfÉF}m-íXN TE
AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE
-Migm-m6FÂ%Fan--Fg#ãioLOG jÁ-
CONSULTAS
EXAMES LABORATORIAiS
FUNDOSCOPiA ITINERANTE
OUTROS PROCEDIMENTOS

POTÉN-c-fÃ-L" DE AéUfDÁbf\àS-dAL --ITINERANTE
-FkóãÉ b-1 úíÊFiTo-g-êÁãb tô[ôüêóg

; PROCEdfMENfõg -éASTROENTEROLOGICOS
:-RTúiõFÜÍFm
'iÊêgOÚANHc Fs
SESSAO/TERAPIAS
TOM OGRAFI AS

TONOMETR IA ITINERANTE
TRIAGEM ITINERANTE
ULTRASSONOGRAFIAS
Total :

SOORETAMA

ADMINISTR–ÁêO XÍfÓÊTEI IML fA–ÚX
ADMINISTRACAO diMÊnI A–ms rEgE Á
AdPl-ÁI,AO Am+dtiÊãm
ARMA(,AO ACETATO E LENTES ITINERANTE (RP)
AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE
AUTO REFRATOMETRO ITINERANTE (RP)

CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NiVEL SUPERIOR NA ATENÇAO
CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO ESPECIALIZADA - PSIQUIATRA
CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM CARDiOLOGIA
CONSULTA MEDICA EM ATENÇAO EÉPECIALIZMÂi}tF[M-õmr
CONSULTA MEDicA EM ATENÇAO ESPECiALIZADA OrrALMOLOGiA
CONSULTA MEDICO CLINICO iTINERANTE
CONSULTA PSICOLOGO CLINiCO ITiNERANTE
CONSULTAS

EXAMES DE ULTRASSOGRAFIA/LAUDO ITINERANTE
EXAMES LABO-Rrfõ-iIÁf€
FUNDOSCQPIA ITINERANTE

FUNDOSCOPIA ITINERANTE (RP)
MATERIAL PENSIL iTiNERANTE
POTENCIAL DE–ATÚÍD–ÁE l

POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL ITINERANTE (RP)
RESSONANCIAS

TOMOGRAFIÁg
TO NOM ETRI A ITINERANTE
TONOMETRiA ITINERANTE (RP)

#}#:{%€

$5{}#

384
384
7.033
97
1.350
1.726
317

317
1.901
82.550

Qtde Procedimentos
1.166
245
1.165
i.165
1.926
58.727
1.165
30
1.165
19

1

soã
12
4.697
8
1.165
1.165
350
74.672

Qtde Procedimentos
1.339
2.782
496
1.137
1 : i-ii
2.781
2.781
91
104
i .336
2.781
366
91
1.339
366
63.365
1.339
2.781
366
1.3 já-

2.781
43
é7
’1- 1 iS§'
2.781

R$ 81.480,00
R$ 19.872,00
ii--gg-.547,24
R$ 3.230,00
R$ 20.250,00
R$ 34.520,00
R$ 2.377,50
R$ 2.377,50
R$ 141.974,00
R$ 1.374.983,30

Valor Total
R$ 6.063,20
b3%:}rd 1b o
R$ 8.737,50
R$ 64.075,00

-ã {-)é-:à 2 5 , 00
R$ 376.781,70
R$ 10.834,50
R$ 4.040,31

---Ri--db--. B, o ó

R$ 1.700,00
R$ 330,00
R$ 7.819,65
-k$ 3.750,oo
R$ 70.455,00
R$ 1.370,00
R$ 8.737,50
R$ 8.737,50
R$ 25.616,00

R$ 756.397,86

0

Valor Total
R$ 6.962,80
R-i 14.466l40
–ki--'94.4óo,oo
R$ 170.550,00

- ii 1-o-.–ãiã;fd
R$ 20.857,50
R$ 144.612,00
-k$ 8.554:ão-
R$-É-.9áo,do
-Ri- 73'.645,oo

R$ 152.955,00
R$ 10,980.00
k 5 4.lá-d:-ãã
R$ 69.628,00
R$ 78.250,80

\k'

kf 306.379n
R$ 12.452,70
R$ 25.863,30
--ki----yi};6–d

-A 46.83õl-o–ó
R$ 97.335,00
R$ 4.950,00
R$ 15.390,00
R$ 10.042,50
R$ 20.857.50



TRIAGEM ITINERANTE
TRIAGEM ITiNERANTE (RP)
ULTRASSONOGRAFIAS
Total

i.899
2.781
115
100.147

R$ 14.242,50 /
R$ 20.857,50
R$ 8.332,00
R$ 1.430.074,6\

ei

::52_
4-:,.

Municípios Prestação de serviços médicos, em nível ambulatori
Unidades de Saúde do município CONTRATANTE ia

-ãé–g;Ja-éiFC2\-üfê50;íóTm FE;so G
R$ 3.166.811,44
6

R$ 1.754.096,23
R$ 207.166.13
R$ 8,962.290,00
R$ 111.541.20
R$ 1.248.352,91

1.829.854.96
-"iÉiTid-9-:Fã

R$ 1.193.870,51

1 e hospitalar, executados nas
'iro/2024 a junho/2024

MÉDICOS
Aracruz
Ibira
-Ftlàiá;
João Neiva
Linhares
Santa LeoDoldina
São ue do Canaã
Sooretama
R id - é-à rI-iRã
Viana

+=\
CarIacIca

Total Geraf
R$ 658.175,59
R$ 20,331.408,15

Item 03 - Apreciação da Prestação de Contas da Câmara Setorial de Meio Arnbiente, referente
período de janeiro a junho de 2024: A Diretora da Câmara Setorial de F}/leio Ambiente e Agricultura, Sra.
Marília Correia Nascimento, apresentou relatórios demonstrando as ações b serviços realizados no período,
indicando que houve um aumento no número de pareceres emitidos, em relbção ao mesmo período dos anos
de 2022 e 2023, sendo analisados 178 (cento e setenta e oito) processo$ de licenciamento ambientai, tal
fato ocorreu em função da entrada do município de Linhares e retorno de Rio Bananal a Câmara, conforme
demonstrado na tabela abaixo:

Elaboração de Parecer©s ê Agráiise-s de Pr<qces sos
Até +0/C>6/2024

178

4»
g i::
Hf 9

i 19
104

/'AR. e

::DJ 3

41
+P

P o # • p\\ i+ Fn A 1 ++ 1 4 p q } } p\ t 1 b :

,UJ3

;i:;a

Ressaltou em seguida, que devido ao aumento do número de processos de licenciamento ambiental, será
contratado mais 01 (um) técnico para suporte ao setor, contribuindo par8 atendimento das demandas dos
municípios ern tempo hábil, Destacou-se ainda, o apoio técnico da Médica Vdterinária nos projetos de castração
dos Municípios consorciados, que aderiram ao Programa Pet Vida do Goverho do Estado. Além das atividades
de rotina referentes ao licencIamento ambiental, a Câmara Setorial de Mejo Ambiente e Agricultura também
auxIliou e deu apoio aos municípios junto à demandas oriundas de outros órÓãos ambientais, elaborou material
didático para utilização pelas secretarias nas campanhas de educação ambi4ntal com os empreendedores, bem
como iniciou a elaboração de Instruções Normativas junto as secretarias dg meio ambiente, contribuindo para
melhor instrução processual, além de estabelecer critérios, conceitos e pfocedÊmentos a serem observados
no licenciamento ambiental para atividades potencialmente potuidoras e utiIÉzadora s de recursos ambientais.
Após os devidos esclarecimentos, o Exmo. Sr. Presidente, Alessandro BroedÉl Torezaní, Prefeito de Sooretama,
colocou os relatórios apresentados para apreciação, e após ampla discussãod foram aprovados por unanimidade
pela Assembleia Geral. Item 04 - Apreciação da Prestação de Contas da Câmara Setorial de Compras
Compartilhadas e Contratações referente ao período de janeiro 4 junho de 2024: A Diretora da
Câmara Setorial de Compras Compartilhadas e Contratações, Sra Lucianq Favalessa De Marchi, apresentou
as licitações realizadas com base na nova lei de Licitações em favor dos ítnunicípÉos referente ao período de
laneiro a junho de 2024, bem corno, o valor economizado ao longo dos dozemeses, conforme planilhas abaixo
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Na sequência a Diretora da Câmara apresentou o relatório dos processos em andamento, para acompanhamento
do andamento das licitações conforme consta a seguir:

OBJETO

LABORATÓRIO EDUCACIONAL - MATEMÁTICA, CIÊNCIAS E MEIO AMBIENTE (lo ao SO ano)
LABORATÓRIO COM PERPECTIVA INCLUSIVA E COM MATERIAL DIDÁTICO COM LÚDICO (Educação infantÊI e E
ELABORAÇÃO DE ESTUDO/DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL
MEDICAMENTOS - INJETÁVEIS

, ADESÃO MOTOCICLETAS

MEDICAMENTOS - SÓLIDOS E ORAIS

AQUISIÇÃO DE PNEUS - VEÍCULOS PESADOS
MATERIAL MÉDICO I - CURATIVOS
MATERIAL MÉDICO II - AGUA, ALCOOL, ALTOMOLIA

À-d-digi-(Fd--óffÊLÀ--tXlfÉ-iÁtfi>À
MEDICAMENTOS - TÓPiCOS E SOLUÇÕES
MATERIAL MÉDICO IV - TESTES ETIRAS REAGENTES
MATERIAL MÉDICO - MÁSCARAS, SAPATILHAS E OUTROS

MEDICAMENTOS - SOLUÇÕES ORAIS ( ANALGÉSICO E ANTIALÉRGICOS)

MEDICAMENTOS - SOLUÇÕES ORAIS (GASTROINTESTINAIS)

MEDICAMENTOS - SOLUÇÕES ORAIS (XAROPES E VITAMINAS)

MEDICAMENTOS - TÓPICOS (POMADA E GEL)

MEDICAMENTOS - TÓPICOS (CICANTRIZANTES, ANESTÉSICOS E GLICERINA)

MEDiCAMENTOS - SOLUÇÕES NASAiS, iNALATÓRiAS E OFrALMiCA
MÓVEIS DE ESCRITÓRIO
MEDICAMENTOS - CONTROLADOS

MANUTENÇÃO DE AR UPAI

i MANUTENÇÃO AR DA SEDE - PMOC
MATERIAL MÉDICO III - BALANÇA, MEDIDOR DE PRESSÃO E OUTROS
MATERIAL MEDiCO V - CONJUNTOS E KITS

MATERIAL MÉDICO iV - LENÇOL, BOBINAS, MANTA E OUTROS

; MATERIAL MEDICO VII - FITAS, FILMES DE RAIO X E OUTROS

LOCA(TAO DE AMBULANCIAS
SÉRVICE

GERENCIAMENTO DE COMBUSTIVEIS E ARLA

MANUTENÇAC) DE EQUIPAMENIOS ODONTOLOGICO, HOSPITALAR E REDE DE OXIGENCIO

MANUTENÇÃO DE AR MUNICÍPIOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE

: GENEROS ALIMENTICIOS

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA
COMPUTADORES

MEDICAMENTOS DIVERSOS UPAI E REDE CUIDAR CENTRAL

MATERIAL MÉDICO DIVERSOS UPAI

PERCENUTAL I VALOR
MéDIO/ITEM IECONOMIZADO

! VALOR
ESTIMADO

2.á9 i.-ãé 2 :do
ã Ti $ 17.50

7.339.844,50
2.594.129,00

48,89
31,21
á,01
ã: 9é

07
1b dõ:Éiê , 87
t-mg;48

3 i.óikiií;à7
6-i- 1 -(jd:bs 7, 60

720.475,oo
1 ,-}3 i:B
31:ã§i:ãõ

71,89iTói.–ái5,oo
5,75RbWTa 1-

–1:a5:-à-is .703,90

867.800,06
643.986,30
9.100.519,00
má-2,98

21.284.078.461,98
28,601.624.876,30

22.761.751.90 26,71
02 - =73

XMó . 2 55.94lib-1 j4é . 29d-A 2 -1H3

F. Anos Iniciais)
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Após os devidos esclarecimentos, o Exmo. Sr. Presidente, Alessandro Broedel forezaní, Prefeito de Sooretq4<à;
colocou os relatórios apresentados para apreciação, e após ampla discussão, fdram aprovados por unanimi,â3_cIg_ Jg
peÊa Assembleia Geral. Item os - Apreciação do relatório de situação do# contratos de rateio (saÚ'de/ 'Tr~1

meio ambiente e compras compartilhadas e contratações), referentçs ao exercício financeirà,d+, -€ff:–'
2024: Foi apresentado o relatório de situação dos rnunicípios consorciados ert1 relação aos contratos de rat~ei{f
referente a Câmara Setorial de Saúde, Câmara Setorial de Meio Ambiente e Agricultura e Câmara Setorial
de Cornpras Compartilhadas e Contratações, demonstrando os municípios ém situação de adimplên<,ia em
relação a celebração dos respectivos contratos de rateio e repasses financejros e a situação dos municípios
em situação de inpdimplência em observância ao §30 - O CONSORCIADO be obriga a repassar os valores
contidos no quadro do Inciso I da Clausula Quarta até a data limite de 2$/06/2024 dos mesmos, sendo
destacado pela assessoria deste consórcio público e pelo Presidente do cons6rbio a necessidade dos municípios
inadimplentes regularizarem os respectivos contratos de rateio nas áreas de #aúde, meio ambiente e compras
compartiÉhadas e contratações a efetuarem os devidos repasses financeirds devidos. Na oportunidade foÊ

entregue um relatório com a situação dos repasses dos municípios consordiados no exercício financeiro de
2024, conforme planilha abaixo:

icóRiíãÀfó–D–nAÍÉu-êFüxãÃXÉffRiFÍA
VALOR DO RATEIO R$1.618.680,00 (rateio proporcional ao número de
atualizado até 23/07/2024
Müíüã-––––H/XtõRnêÃggXB'õ-
AFáúl;– TR-ii
Fá;M–––––---––"---–--’---"------–-–---–----–––-Tm IIno
tbiraçu } R$ 77.324,25
ioão Neiva --– ---Ê R$--ig]75:93–
bnR

Rio Bananal : R$ 0,00
Santa Leopoldina é–9
Santa Teresa : R-{--) 1-#:ã4 iii-(i
São Roque do Canaã R$ 40.784,12
Sooretama : R$ 208.000,00
Viana 1 R–f–2 {á:éáó,õd

habitantes)

pn-n\

CONTRATO DE RATEIO CAMARA SETORIAL DE MEIO AMBIENTE E AGRiCULTURA
VALOR DO RATEIO R$84,000,00 - atualizado até 23/07/2024
MUNICIPiO VALOR REPASSADO

Ibiraçu R$ 33,600,06
João Neiva -Fi-ii:m:-o–d
Linhares R$ 84.600,OO
Rio Baná;fã-1 '-ifXX:dó-6-,dó
Santa Leoooldina R$ 56.000,64
São Roque do Canaã -é 4:ó-dõ:ób
db-ó-r-gl;ar ; moM-dó

/'--

CONTRATO DE RATEiO CÂMARA SETORIAL DE COMPRAS COMPARTILHADAS E CON
VAI_OR DO RATEIO R$64.800,00 - atualizado até 23/07/2024
MUNICIPIO VALOR kÉFfsiAbó
Alea re -R$ 43)íoTid
Aracruz R$ 64.800,00
Fundão R$ 16.200:od

R$ O,00Ibiracu
João Neiva R$ 64.800.00

. Linhares R$ 64.800,00
Bananal R$ 64.800,00

Idin8 R$ 64.800,00ta Leo
SabE;–fM; 16 -

São Roque doS;A 6
Sooretama R$ 64.800,00
ViarTa– 64.800, 6-Ó-

6Cariacica

–üÁtó-k"-Ã--kÉFXmü
+0=0
--KH4'ãB
-@Tim
Rl$ 12.450,00
R$ O,00
RI$ 62.825,78
k$ o,od
-k{--d:66
R$ O,00
'ÉTj-'b , 66

:LOR- À RÉÊÀSSAR

i$ 50.399,94
!fõ:úó

0,00
[{'-bTdó

77.999.36
k–o:dó

0,00

ES'R

FALOR Â RÉPÀSéAR

ii.600.oo
0,00
-ãã:êõõ-:dó
64.800,00

,$ o,oo
$ o,oo
.$ o,oo

0,00
,$ o,oo
, f-d-, dd

b,o-ô
.$ o,oo
.$ o.oo
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Concluída a apresentação dos relatórios, foi proposto a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para que os
municípios inadimplentês regularizem suas pendências contratuais e/ou financeiras junto ao CIM Polinort_e/
sob pe na de notificação e démats providênéias necessárias. Após os devidos esclar9cirnentos, o Exmo. Sr.
Presidente/ Aiessand'ro Broedel Tore2arIi, Prefeito de Sooretama, colocou os relatórios apresentados e a
proposta de fixação do prazo de 30 dias para que os municípios em situação de inadimplência Hnarlceiraf
PegLlarizem sua ’situaçãb junto a este consórcio público, sob pena de noEificação e demais providências
necessárias, e após ampla discussão, foram aprovados por unanimidade pela Assembleia Geral. Item C)6 -
Apreciação do relatório de situação dos contratos de programa TVSPS e TVEL, referentes ao
exercícib financeiro de 2024: Foi apresentado relatório de situação dos contratos de Programa TVSPS e
n/EL, referentes ao ano de 2024, sendo evidencIado a situação de cada município consorcíado, de forma
individualizada por instrumento contratual firmado, evidenciando a importância da realização dos pagamentos
dos conEratos de programa da TVSPS e TVEL nos prazos e valores contratados, visando evitar prejuízos 9
atrasos na prestação dos serviços de saúde em atendimento às demandas da população. O assunto foi
colocado em discussão e franqueada a palavra aos prefeitos presentes. Em seguÊda o Exmo. Sr. Presidente,
Alessandro Broedel Torezani, Prefeito de Sooretama, colocou os relatórios apresentados em votação e por
unanimidade foram aprovados e a proposta de fixação do prazo de 30 dias para que os municípios em situação
de inadimplência financeira, regularizem sua situação junto a este consórcio público, sob pena de notÉficação
e demais providências necessárias. Item 07 - Apreciação da proposta do critério de rateio das despesas
do CIM POLINORTE para o exercício financeiro de 2025 (saúde/meio arnbiente e compras
compartilhadas e contratações): A assessoria desse consórcio realizou a apresentação dos critérios de
rateio das diversas áreas do CIM POLINORTE, sendo esclarecidas as dúvidas dos representantes dos municípios
durante a apresentação. E, após ampla discussão do assunto e os devidos esclarecimentos, foi aprovado por
unanimidade o seguinte: a) no tocante ao critério de rateio das despesas administrativas/anual para o exercício
financeiro de 2025, que seja mantido o critério de rateio das despesas administrativas da área de saúde do
CIM Poltnorte conforme anos anteriores, ou seja, o custeio administrativo será com base no rateio proporcional
ao número de habitantes dos municípios ,consorciado s, conforme valor do projeto atividade de Manutenção
das Atividades de Administração Geral da Area de Saúde do CIM Polinorte, exceto para o município de Cariacica
que ingressou neste consórcio público no corrente exercício financeiro, para o qual fica fixado que o porcentual
de rateio será o mesmo aplicado ao município de Linhares, segundo município com maior número populacional
do CIM POLINORTE; b) que as despesas com serviços e procedimentos em saúde será custeado por meio
contrato de programa firmado com os entes consorciados, com estimativa de valores dos serviços de saúde a
serem utilizados por cada município; c) que as despesas de manutenção imóvel sede administrativa do CIM
POLINORTE sejam custeadas com recursos da taxa operacional, do imposto de renda e das aplicações
financeÊras, conforme valor do projeto atividade de Manutenção das Atividades de Administração da Sede e
planejamento do CIM POLINORTE; d) que o rateio das despesas com a manutenção da na área de meio
ambiente e agricultura o rateio anual fica fixado no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) para
cada um dos municípios aderentes à Câmara Setorial de Meio AmbÉente e Agricultura; e) na área de compras
compartilhadas e contratações o valor do rateio anuaÊ fica fixado em R$ 64–.800,00 (sessenta e quatro miÊ e
oÊtocentos reais) para cada um dos municípios aderentes à Câmara Setorial de Compras Compartilhadas e
Contratações; f) que o valor do rateio adrnÊnistrat:ivo é uma obrigação financeira de cada ente consorciado,
independente da celebração do contrato de rateio anual e da utilização de qualquer serviço ou benefício do
consórcio, podendo vir a ser cobrado judicialmente caso o município deíxe de cumprir suas obrigações
financeiras por prazo superior a 90 (noventa) dias, podendo ainda embasar a suspensão da participação do
município no consórcio e por consequência nas demais câmaras setoriais, e até mesmo a exclusão do ente
consorciado, caso não sejam adimplidos os valores devidos, constantes da deliberação da Assembleia Geral
Item 08 - Apreciação da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2025: Foi reaIÊzada a
leitura do OFICIO/PRES/CIM POLINORTE NO 013-A/2024, o qual esciarece que cumpre às determinações e
exigências legais aplicáveis à elaboração do orçamento público, e encaminha a proposta orçamentária do
consórcio CIM Polinorte para o exercício financeiro de 2025, estimando Receitas e fixando Despesas em R$
420.000.000,00 (quatrocentos e vinte milhões de reais), conforme programação enviada por cada município
consorciado à Diretoria do Consórcio, contendo estimativa de receitas advindas da preétação de servIços
médicos e estudos internos de projetos e ações do CIM Polinorte, e, concluído o momento de debates a
proposta orçamentária foi colocada em votação e em seguida a mesma foi aprovada por unanimidade na
forma aprçsentada pela Diretoria do Consórcio, ficando o presidente com o encargo da pub'ltcação da Resolução
Orçamentária e seus anexos. Item Og - Apreciação da proposta de contratação pelo CfM Polinorte de
serviços de natureza continuada, no modelo de governança regional, para átenaimento às demandas
dos municípios consorciados: Foi esclarecido que, tendo ern vista a atuação multfínal}tária deste consórcio
público, visando atender a todas as áreas de atuação dos municípios consorciados, houve a necessidade de
apresentar a proposta de que o mesmo possa realizar a contratação de serviços de natureza continuada
direta[nente pelo consórcio, no modelo de governança regional, reduzindo a burocracia existente para os
municipios consorcÉados que anualmente precisam realizar a comprovação da vantajosidade da contratação
dos mesmos serviços licitados por este consórcio público, gerando custo invisível e mai-or demora na renovaéão
por pais 12 (doze) meses dos contratos com objeto comuns existentes, bem como buscar a obtenção da
escala adequada, de maior economia financeira para cada município consorciado e também melhorar a
pre?tqção, de serviços aos municípios consorciados, por meio de estabelecimento de um preço regional e
tambéT de prestação de serviços no mesmo padrão à todos os municípios consorciados. Foi eséÊare;ido que
o consórcio já realiza contratações de serviços de natureza continuada, no modelo de governança regionalf
pOF demanda, tais como: plantões médicos, sistemas de gestão em saúde e outros. Após os dbvidoé
esclarecImentos, foi aprovado por unanimidade o seguinte: a) ãutorizar o CIM POLINORTE a celebrar contratos
qe programa para a prestação de serviços de natureza continuada, no modelo de goverVa uonc
demanda, visando a padronização dos serv]çoédos os entes con;orc.Êados: b) ;utori;gr a
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cobrança da taxa operacional de 2,4% dos municípios que utilizarem a preéta(,ão de serviços de naturçzá
continuada contratados, visando respeitar o disposto no Art. 18 do Decreto Féderal 6.017/2007, exceto p'ará
os contratos firmados entre o município consorciado e o CIM POLINORTE, cujo Valor montante anual ultrap#sse
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para os quais fica aprovado a cobrbnça da taxa operacional d4 1,5
% (um e meio por cento) incidente sobre o valor dos serviços contratados delo município por meio do W4
POLINORTE, e para os contratos nrrnados entre o município consorciado d o CIM POLINORTE cujo vaIE)€
montante anual ultrapasse a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), fIca aprovado a cobrança da taxa
operacional de 1% (um por cento) incidente sobre o valor dos serviços contrbtados pelo munÉcípio por meio
do CIM POLINORTE; c) convatidar os atos administrativos praticados pelo CIM POLINORTE, no tocante a
contratos referentes a prestação de serviços de natureza continuada, celebr#dos e data anterior a presenCe
deliberação, no modelo de governança regional e por demanda dos município$ consorciados; d) aprovar que
sejam realizadas as alterações no orçamento vigente, visando atender as demandas da contratação dos
serviços propostos e aprovados; e) autorizar ao CIM POLiNORTE a adotar as pfovidencias cabíveis pertinentes
as decisões adotadas no presente assunto apreciado. Item IO - Outros Assuhtos: Item IO.1 - Apreciação
da proposta de licitação de digitalização e guarda dos arquivos - incluir no plano de compras: Ern
atendimento as solicitações dos municípios e demandas deste consórcio público, foi apresentada a proposta
de digitalização e guarda dos processos administrativos pertinentes as di+ersas áreas, sendo o assunto
amplamente debatido e ao final da discussão, por unanimidade aprovadasas seguintes deliberações: a)
aprovar a inclusão, no Plano Anual de Contratações, da abertura de tícÉtaçãÓ de digitalização e guarda dos
processos administrativos pertinentes as diversas áreas; b) aprovar que a eqUIpe do CIM POLINORTE estude
a melhor modelagem que possa atender tanto a este consórcio público quanto aos municípios consorciados,
quanto a prestação dos serviços de digitalização e guarda dos processos administrativos pertinentes as
diversas áreas; c) aprovar que sejam realizadas as alterações no orçamen[o vigente, visando atender as
demandas da contratação dos serviços propostos e aprovados. Item :lO.2 - Abreciação da solicitação para
conversão das ARP’s 290/2023 e 027/2024 em contratos, no modelo de governança regional: Foi
apresentada a proposta para converter em contrato, no modelo de governanda regional, por demanda, a Ata
de Registro de Preço no 290/2023, referente a contratação de serviços tendd como objeto a contratação de
empresa especializada no preparo e distribuição de alimentação balanceada e em condições higiênico sanitárias
adequadas e a Ata de Registro de Preço no 027/2024 tendo como objeto a préstação de serviços de Medicina
e Segurança do Trabalho. Após os devidos esclarecimentos, a proposta apresentada foi aprovada por
unanimidade, estando a proposta apresentada em conformidade com o quê foi deliberado no Item 09 da
presente ata. Tendo sido aprovado também por unanimidade autorizar que sejam realizadas as alterações no
orçamento vigente, visando adequar o orçamento vigente às demandas da cohtratação diretamente pelo CIM
POLINORTE dos serviços propostos e aprovados. Item IO.3 - Proposta de alteração do orçamento,
referente ao exercício financeiro de 2024: Foi apresentada a proposta de abertura de crédito adicional
para atender ao aumento das demandas por serviços de plantões médicos pelos municípios consorciados,
conforme amplamente debatido no rnomento de discussão da proposta bpresentada. Após os devidos
esclarecimentos, foi aprovada por unanimidade autorizar ao presidente do cdnsórcio a reaíizar as alterações
necessárias do orçamento vÊgente no exercício financeiro de 2024, nos vajores necessários a atender ao
aumento das demandas por plantões médicos, por meio de portaria para abeftura de crédito adicional. Item
IO.4 - Proposta de baixa patrimonial de estantes: Foi apresentada a pr(bposta de baixa patrimonial das
estantes utilizadas na sede anterior do CIM POLINORTE, as quais não estão mais sendo utilizadas por este
consórcio público. Durante a discussão do assunto, os municípios apresentafam interesse na utilização das
referidas estantes. Após amplo debate foÊ aprovado por unanimidade o seguinte: a) autorizar a baixa patrimonial
das estantes na contabilidade pública do CIM POLINORTE; b) realizar a doação das estantes baixadas aos 10
municípios consorciados na área da saúde, haja vista o interesse demonstradoJ de forma a permitir a utiÊização
pelos municípios consorciados do bem adquirido e que será baixado do patrfmônio deste consórcio público,
Item IO.5 - Altera nomenclatura de emprego público para adequação da estrutura administrativa
do CIM POLINORTE: Visando atender a necessidade de adequação da e$trutura administrativa do CIM
POLINORTE, foi apresentada a proposta de alteração da nomenclatura do erhprego público de confiança de
'*ÇQordenador de ContratQS e CQQrdenador Admini$trativQ" constante do Arjexo III da Ata nc> 06/2019 de
04/12/2019 e Anexo 1 da Ata 01/2021 de 01/02/2021 passando os mesmos parb a nornenclatura de ’'$upervisQr
de ÇQnCratQ s e SUPervi$Qr Admini$LraCivQ”, sem alteração do valor do saláriO base fixado, Após os devidos
esclarecimentos a proposta apresentada foi aprovada por unanimidade, alterar+ldo a nomenclatura do emprego
público constante da estrutura administrativa deste consórcio público na formá apresentada e aprovada. Após
os devidos esclarecimentos a proposta apresentada por aprovada por unanirtrtdade. Item IO.6 - Proposta
de contratação do Sistema de IA aplicado a lei 14.133/2021: Foi apresehtada a proposta de contratação
de sistema dotado de Inteligência Artificial - IA, Sistema de Informatização dara a construção Inteligente de
Documento de Forrnalização de Demanda - DFD; Termo de Referência - TR, estudo Técnico Prelirninar - ETP;
Matriz de RÊsco, dentre outros tantos documentos exigidos pela lei 14.133/2021, como ferramenta essencÊaÊ
a todos os setores dos municípios consorciados, com ênfase nos processos de licitação dos municípios. Foi
informado da realização de estudos de disponibilidade financeira das receitps auferidas por este consórcio
público, e apresentada a proposta da possibilidade de o CIM POLINORTE cus fear, pelo período dos primeiros
06 (seis) meses, a utilização do sistema de IA aplicado a lei 14.133/2021, para Üso dos municípios consorciados,
e que após este prazo, o município poderá contratar o CIM POLINORTE para cohttnuar tendo acesso ao sisterna
em questão. Foi esclarecido cada município consorciado receberá 10 senhab para login no sistema, sendo
ressaltado que este sistema ajudará as equipes das dIversas secretarias munihipais nos processos de licitação
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dos municípios consorc lados e trará maior mobilização tecnológica e agiIÉdade aos referidos processos. Após
os devidos esclarecimentos, foram aprovadas por unanimidade as seguintes deliberações: 8) autorizar o
presidente do consórcio a proceder com as devidas providencias para contratação do Sistema de IA aplicado
a lei 14, 133/2021; b) a proposta de o CIM POLINORTE custear, pelo período dos primeiros 06 (seis) meses, a
utilização do sistema de IA aplicado a lei 14.133/2021, para uso dos municípios consorctados, e que após este
prazo, o município poderá contratar o CIM POLINORTE para continuar tendo acesso ao sistema em questão;
c) fica autorizado ao presidente promover as alterações orçamentárias necessárias à cobrir as despesas
decorrentes previstas a contratação de sistema de IA aplicado a lei 14.133/2023. Item IO.7 - Proposta de
contratação dos serviços de elaboração do Plano de Mobilidade Urbana: Foi apresentada demanda
pelos Secretários Municipais quanto a necessidade de elaboração do Plano de Mobilidade Urbana, visando
atender exigência legal. Na oportunidade a Diretora informou que Município de Sooretama solicitou por ofício,
a inclusão no Plano Anual de contratação do CIM POLINORTE, da reaiização de processo licitatório visando à
contratação dos Serviços de EÊaboração do plano de Mobilidade Urbana, justificando a exigência legal existente,
e caso aprovado, poderia atender a todos os demais entes consorciados que têm a mesma demanda legal
a ser cumprída. Foi proposto ainda que o consórcio possa analisar a possibilidade de custear os serviços da
elaboração do Plano de Mobilidade Urbana com recursos da receita do CIM POLINORTE e contratar atualização
do código Fonte, com Transferência Tecnológica, Suporte Técnico, Manutenção de uma Solução de Gestão
Integrada com dados alfanuméricos e gráficos na plataforma WEB, de uso corporativo e público, integrado
corn o sistema de arrecadação tributária existente nas prefeituras com monitoramento Cadastral. Após os
devÉdos esclarecimentos, a proposta da realização de licitação para a contratação dos Serviços de Elaboração
do Plano de Mobilidade Urbana juntamente com a atualização do código Fonte, com Transferência Tecnológica,
Suporte Técnico, Manutenção de uma Solução de Gestão Integrada com dados alfanuméricos e gráficos na
plataforma WEB, de uso corporativo e público, integrado com o sistema de arrecadação tributária existente
nas prefeituras com monitoramento Cadastral foi aprovado por unanimidade, incluíndo na deliberação, que,
caso o consórcio tenha saÉdo suficiente de recursos financeiros da receita da taxa operacional e do imposto de
renda, fica o presidente do CIM POLINORTE autorizado a contratar e a custear a elaboração dos planos para
os municípios consorciados, exceto para os municípios de Viana, Alegre e Cariacica, tendo em vista que estes
03 entes consorcêados ingressaram quadro de entes consorcÊados no último exercício financeiro, enquanto
os demais estão cansorcÉados há mais de 10 anos. Item IO.8 - Proposta de filiação a Rede Nacional
Consórcios Públicos - RNCP: Foi realizada no mês de maio do ano corrente a 20 Marcha dos consórcios
PubÊicos à Brasília/DF/ por meio da Rede Nacional de Consórcios Públicos, tendo sido apresentados as diversas
conquistas dos consórcios públicos mediante a articulação RNCP. Foi esclarecido que a RNCP/ tem como
objetivo aprimorar a legislação e regulamentos aplicáveis aos consórcio públicos; contribuir na estruturação
da governança da gestão consorciada; dar apoio efetivo na criação e manutenção dos Consórcios Públicos
em território nacIonal; gerir junto aos órgãos púbficos, instituições financeiras e à iniciativa privada, recursos
69aqceiros e tecnológicos destinados ao desenvolvimento sustentado da região abrangida pelos consórcio
BLlbIÊSos, dentre tantas outras vantagens para os consórcio públicos filiados, sendo apresentada a proposta de
filiação d.o CIM POLINORTE à RNCP. Após os devidos esclarecimentos foram aprovadas as seguintes deliberações.
a) autorizar o Presidente do consórcio à tomar as devidas providencias visando a 61iação do CIM POLiNOf{TE à
RNCP; b) autorizar a pagar o valor da anuidade de filiado, o qual será informado pela RNCP, atualmente fixado
no vaIot de R$ 4'8C)0/00 (quatro mil e oitocentos reais), Item 10.9 - Proposta de abertura de licitação
na modalidade de registFO de ppeços para contratação dos serviços de montagem de cenários para
atendeF a datas especiais, festas culturais e outras datas comemorativas municipais: Foi apresentada
eproposfa de ,abeFtura de licitação çompartilhada, na modalidade de registro de preços, visando a contratação
dos serviqos de montagem de cenários para atender a demandas de datas especiais tais como: período-de
natal/ período de páscoa dentre outras. E ainda, para atender a festas típicas e a outras datas comémorativas
do cajen.dario munjcipal/ visando fortalecer a atração de maior número de participantes e maior movimentação
econômica{ gerando novas oportunidades de renda para a população dos municípios consorciadc.>s. A presehte
propc{!ta visa ainda a retirada do retrabalho e a contrataçãó de serviços padronizados de forma a t:sui-todi
a Legião p_ossa SFr atendida com a mesma qualidade e tecnologias empregadas na construção de &enários
e c?ec.oraçã? ePó! aTpla,discussão a proposta apresentada foram aprovadas as seguintes deliberações: a)
autpriiar a inclusão da referid? contratação no plano anual de contratações do CIM POLINORTE; b) autorizar
2 abertura de process9 !icitatório, na modalidade de registro de preços, visando a contratação dos serviços
de montagem de cenários para atender a datas espediais, festas culturais e outras ddtas;comemorati;as
municipaisr competindo a equipe do CIM POLINORTE a adoção das provÉdencias cabíveis. Não ha.vendo outros
assuntos a tratar, o presidente do consórcio, Alessandro Broedet TorezanÉ/ prefeito de Sooretama;aà&adeceÚ
a tc?doR e decla[ou encerrada a reunião às 12:36, e eu, Máratti de Fátima Croce, lavrei a presente ata que vai
assi pada por mim e pelo presidente do consórcio, tendo os demais presentes assinado a lista de preLençaf
que integra a presente ata. ' '
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Alessandro Broedet Torezani
Presidente CIM POLINORTE

Már;tit;1 àé"Fátimà -é-Eóêe

Superintendente do CIM POLiNORTE
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ANEXO I - CAPAAC

FUNÇÃO NOME 10 FUNCIONA

COMISSÃO PARA LEVANTAMENTO DO PASSIVO
CIRCULANTE E PASSIVO E NÃO CIRCULANTE

zuLM nz
SANTOS RODRIGUES

PRESIDENTE 4806921

MEMBRO- MARCRm
COSTALONGA SILVA

1522M2

ANDREA NOGUEIÜ
DAVID BASTOS

MEMBRO 324416

mMo PARA LEVANTAMENTO DE PRESTAÇÃo
DE CONTAS DO ORDENADOR DE DESPESA

ZULtRMAmI E7Ei
SANTOS RODRIGUES

PRESIDENTE 4806921

152àXáiMEMBRO MARCIA HELOISA
COSTALONGA SILVA

M gM Ékõ ANDREA lqõãÍJÍikÂ
DAVID BASTOS

3244 lê

PORTARIA NO 168-R, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre o ajuste dos valores do financiamento Tripartite, Ministé dio da Saúde, Secretaria de Estado
da Saúde e Municípios, para Operacionalização da Intervenção do Serviço de Atendimento Médico
de Urgência SAMU-192, para o Consórcio Público da Região Centrbl Norte do Espírito Santo - CIM
POLINORTE .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que Iheconfere o artigo 46,alínea "o” da Lei
no 3043, de 31 de dezembro de 1975, e tendo em vista o que consta do hrocesso 2021-IL5LJ, e,

CONSIDERANDO

: a Lei Federal NC) 8.080, de 19 de setembro de 1990, que regula, em {odo território nacional, as ações e
serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em caráter pdrmanente ou eventual, por pessoas
naturais ou jurídicas de direito público ou privado;

a Lei Federal,NO 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a párticipação da comunidade na gestão
do Sistema Unico de Saúde - SUS e sobre as transferências intergovern$mentais de recursos financeiros na
área da saúde;

a Portaria GM/MS NO 2.048, de 05 de novembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas
Estaduais de Urgência e Emergência;

a Portaria do Ministério da Saúde (GM/MS) NO 4.279, de 30 de dezembrb de 2010, que estabelece diretrizes
para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

a Lei Estadual Na 10.730 que dispõe sobre a instituição do Sistema de trransferência de Recursos do Fundo
Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e ajJtomática, e dá outras providências;

o Decreto Estadual NO 2069-R, de 10 de junho de 2008 que dispõe sobre a instituição do Sistema de
Transferência Voluntária de Recursos Financeiros do Fundo Estadual de Sdúde aos Fundos Municipais de Saúde
e dá outras providências;

o Decreto Estadual no4548-R, de 13 de dezembro de 2019, que instituI a Política Estadual para a Rede de
Urgência e Emergência - Componente Serviço Móvel de Urgência - SAMU, denominado "SAMU para Todos" e
dá outras providências;

a Portaria GM/MS NO 1,600, de 07 de julho de 2011, que reformula a Polídica Nacional de Atenção às Urgências
e institui a Rede de Atenção as Urgências no SUS;

a Portaria GM/MS NO 1.010, de 21 de maio de 2012, que redefine as dirdtrizes para a implantação do Serviço
de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da
Rede de Atenção às Urgências;

a Portaria de' Consolidação MS NO 03, de 28 de setembro de 2017 - Con$olidação das normas sobre as redes
do Sistema Unico de Saúde;

Ó pARA LEVANTAMENTO DE PINV E CONTABI,L DE BE
E INTANGIVEIS

PRESIm üIEL Ml
BLUNCK DE SOUSA

MARIO SERGIOMEMBRO n4 i
MARTINS

MEMBRO JOENIO LUNZ GOMES 1585177
–ISSÃO PARA L ENTO DE

INVE :os ICOS E L DE MATERIAL
DE CONSUMO DO FADO GERAL E DE

TPRESIDENTE

MEMBRO BE
MEMBRO MARIA DO CARMO 3676471

bARBOSA MACHADO
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a Portaria de Consolidação MS NO 06, de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas sobre '_o

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e osserviços de saúde do Sistema U.nico 2 !,
de Saúde; - - - ' ' - - - Y - -- ’ - ' - ( ’-. ' BL
a Portaria NO 229-R, de 24 de novembro de 2020, que regulamenta a tra4sferência de recursos Hnanceir€bs de -V
custeio da Secretaria Estadual de Saúde/Fundo Estadual de Saúde destidados a expansão do SAMU 192\para
a Rede de Saúde dos Municípios do Estaduais em conformidade com o D#creto NO 4548-R/2019;

os Planos de Ação Regionais da Rede de Atenção à Urgência e Emergência (RUE);

a Resolução CIB-ES N' 045/2020, publicada no Diário Oficial, que homolbga a Resolução CIR NO 004/2020 e
aprova a implantação do SAMU 192 na Região de Saúde Central;

a Portaria NO 015-R, de 26 de Janeiro de 2021, que habilita e qualifica oPlano de Trabalho do Consórcio CIM
POLINORTE, e autoriza o repasse financeiro regular e automático no âmbito d# Política Estadual "SAMU para Todos";

a Portaria GM/MS no3.329, de 12 de março de 2024, que habilita Unidadbs Móveis, destinadas ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertinente à Central de Regülação das Urgências (CRU) de Serra
(Estadual), e estabelece recurso financeiro do Bloco manutenção das Aeões e Serviços Públicos de Saúde -
Grupo de-Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro dç Média e Alta Complexidade (MAC),
do Estado do Espírito Santo;

a Portaria GM/MS No:3.473, de 03 de abril de 2024, que habilita Unidade Móveis, destinadas ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencente à Central de Regulação das Urgências (CRU) de
Serra (Estadual), e estabelece recurso financeiro do bloco de Manutençêo das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite finartlceiro de Média e alta Complexidade
(MAC) do Estado do Espírito Santo;

a Nota Técnica GES/SSEC/SESA NO 06/2024, de 25 de junho de 2024, com
Operacionalização do Serviço de Atendimento Médico de Urgência SAMU

,nálise da Estimativa de Custos p_ara
92 - CIM POLINORTE - EXPANSAO;

a Resolução CIB-ES N'208/2024, publicada no Diário Oficial que homoloÚa a Resolução no 058/2024 da CIR
Central N-orte, que aprova o ajuste dos valores do financiamento tripartitq-, Ministério da Saúde, Secretaria de
Estado da Saúde e Municípios, para Operacionalização da Intervenção dd Serviço de /)tendimento Médico de
Urgência SAMU-192, para o Consórcio CIM POLINORTE conforme planilh# em Anexo Unico, sendo os valores
vigentes a partir do mês de novembro de 2024.

RESOLVE
: Art.IQ AUTORIZAR o AJUSTE dos valores do financiamento Tripartite, Ministério da Saúde, Secretaria de

Estado da Saúde e Municípios, para Operacionalização da Intervenção dd Serviço de Atendimento Médico de
Urgência SAMU-192, para o ConsÓrcio CIM POLINORTE, conforme pl#nilha em ANEXO UNICO, sendo os
va fores vigentes a partir do mês de novembro de 2024
Art.2Q Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Diário 9ficial do Estado.

Vitória/ES, 27 de novembro de 2024.
MIGUEL PAULO DUARTE NETO
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO ÚNICO
Atendimento Médico de Urgência SAMU PARA TODOS - SAMU 192

-rOaN ÓFCIO POLINORTE@–m\
REPAcru,A(,.AO
(NOTA TECNICA
GES NO 06/2024)
R$ 1.208.356,801

VALOR DE REPASSE MENSAL

o–T MUNICIPAL
400/o

VALOR TOTAL

mADO 60%

ARACRUZ R$ 84.273,90 R$ 100.407,99
R$ 12.262,12
R$ 16.285,22
R$ 172.072.88
R$ 18.767,64
R$ 12.183,24

R$ 150.611,98
R 8

R$ 24.427,83
RR 258.109,33
[R$ 28.151,46

iR

R$ 335.293,87
R$ 40.947,08
R$ 54.381,47
R$ 574.605,51
R$ 62.671,05
R$ 40.683,66

IBIRAÇU
JOÃO NEIVA

R$ 10.291,78
R$ 13.668,42

4 LINHARES R$ 144.423,30
R$ 15.751,95nI BANANAL

6 -áÃoko(TUE DO
CANAA

R$ 10.225,57

9 F &ÓóiÉÜMÀ 2 ]m1
ã2 ©542 W

R2 W
ÍtÕTAL-MEM-
1m–A–NUAL B 14.500.281,60

Protocolo 1440580

'\ssi11 litIo ttl i,l111cntc DcI 1) 1)10 _ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO IiSTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quarta-feira, 27 de N$vcmbro dc 2024 às 2 1 :57:59 Código de Autenticação: c2ba5c9c
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Processo n'). 06526/2020
Requerente: Consulente: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Análise de minuta de contrato de rateio – serviço de saúde de
urgência e emergência do SAMU.

[– DOS FUNDAMENTOS FÁTIC'OS:

A Secretária de Saúde à época encaminhou os presentes autos, com
minuta do Contrato de Rateio para prestação de berviço2 onde solicita
providências para autorização e formalização, com o CId Polinorte – Consórcio
Público da Região Polinorte, visando ratear as despesas do Consórcio entre os
consorciados.n\

Juntamente com o referido Ofício, vieram cópias da minuta do contrato7
a Ata da Assembleia Geral Ordinária do Consórcio públibo (fls 17 e SS.).Às 02
seWe ofício e pedido da Sra. Secretária, as fls. 03/ 11 foi anexada a minuta de

contrato de rateio, as fls. 15 dotação orçamentária e há dutorização do Prefeito
no verso da fl. 14- 16.

Ausente os documentos fiscais, habilitatório – con[rato social e estatuto
social e suas alterações, termo de posse e publicação do +epresentante legal do
Consórcio .

O objeto dest, p,did, (minuta d, ,,nt,at,) ,,,bm,-,, ,m di„idi, ,

pagamento pelos serviços prestados pelo Consórcib entre os demais
Municípios, para cobrir despesas de sua manutenção, Órevista no art. 8'’ da
Lei 11.107/2005 e com base em Resolução aprovada 1)or Assembleia Geral
(usando como base os exercícios anteriores\ , ou seja, o fÜncionamento da sede

administrativa do Consórcio para execução dos seus obje+ivos e finalidades.

r’~

Consta a informação do montante a ser gasto pará o exercício de 2025,
o a ser pago de forma mensal e quantas parcelas (fls05).

É o relato necessário. Passo a fundamentação jurídica da matéria, sobre
o prisma estritamente jurídico, com base nos elementos chnstantes dos autos.

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS:

Para o deslinde da questão, imprescindível a &nálise acurada das
normas da Constituição da República, da Lei Federal n'’. 11.107/05 e do

Decreto Federal n'’. 6.017/07, que trazem as bali+as normativas dos
Consórcios Públicos.

O artigo 241 da Constituição da República, com a redação dada pela
Emenda Constitucional n' 19/98, deu amparo constit+cional para que os
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entes federados pudessem unir forças na busca de um objetivo comum, seja
através dos consórcios públicos, tal como fizeram os diversos Municípios que
integram o CIM-POLINORTE, tal como Ibiraçu/ES. Cita-se a norma em
comento :

Art. 241 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
discipltnarão por meio de lei os consórcios públicos e os conuêrúos de
cooperação entre os entes Íecieracios, autorizando a gestão associada
de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de
encargos, serui<,os, pessoal e bens essenciais à continuidade dos
serviços transferidos,

O município faz parte do Consórcio Público da Regiao Polinorte – CIM
Polinorte, por meio da Lei Municipal n.'’ 2.845/2007, sendo o protocolo de
intenções ratificado, sem qualquer ressalva, por meio da mesma Lei
Municipal, conforme determina o art. 5' da Lei 11.107/05.

\U,

Pois bem. O contrato de rateio é o mecanismo adequado para que os
entes federativos repassem recursos financeiros ao consórcio público>
consoante se vê:

Lei ll.I07/2005.

Art. 13. Os entes consorciados somente entregarão
recursos financeiros ao consórcio público mediante
contrato de rateio.

\S'
S 19 O contrato de tateio sera formalizado em cada

exercício financeiro ) com obseruância da legislação
orçamentária e financeira do ente consorciado contratante
e depende da previsão de recursos orÇamentéIrios que
supoTtern o pagamento das obrigações contratadas.

S 29 Constitui ato de improbidade administratiua,
nos termos do disposto no art. IO, inciso XV, da Lei
ru 8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar contrato de
rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária.) ou
sem observar as formalidades previstas em Lei.

5 3g As cláusulas do contrato de rateio não poderão
conter disposiÇão tendente a afmtar > ou dificultar a
fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e

externo ou pela sociedade civil de qualquer dos entes da
Federação consorcioldos .

-2-
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g 4g Os entes consorciados, isolados ou em conjunti1,
bem corno o consórcio público, são partes legítima; para
exigir o cumprimento das obrigações preuistas no contrato
de rateio.

Art. 14. Havendo restrição 4a realização de
despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou
qualquer outra derivada das normas de direito financeiro,
o ente consorciado, mediante notificação escrita, deuerâ
informâ-la ao consórcio público, apontando as medidas
que tomou para regularizar a sit Tração, de modo a
garantir a contribuição prevista no co4trato de rateio.R\

Parágrafo único. A euentuat impossibilidade de o
ente consorciado cumprir obrigação orçamentária e
financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o
consórcio público a adotar medici4 para adaptar a
execução orçamentária e financeira ads novos limites .

Lei Municipal n' 1883/2007

Art. 2'. Fica o Chefe do Poder kxecut too Municipal
autorizado a celebrar, juntamente cgm os demais entes
subscritores do Protocolo de IntençÕes, o Contrato de
Consórcio Público, o qual será regido peZa Lei Federal n'
ll.I07/2005 e o Decreto Federal n' 6.107/2007 .

Ademais. o contrato de rateio deve ser formalizaÜo em cada exercício
financeiro e seu prazo de vigência será idêntico as dotabões que o suportam,
salvo os que dizem respeito projetos consistentes eII} programas e aÇÕes
contemplados em plano plurianual (art. 8', gl' da Lei n.'’ 11.107/05).

'-\+

De acordo com a melhor doutrina, resta claro quê o contrato de rateio
do CIM POLINORTE, em análise, é o contrato pelo qual ds entes da Federação
consorciados, tal como o Município de Ibiraçu/ES, se corbprometem a fornecer
recursos para a realização das despesas do consórcio público prestados pelo
Consórcio aos munícipes e consorciados.

Nesse contexto, o contrato de rateio em debate pode ser firmado, tendo
em vista a existência de Lei Municipal, obedecendo, de 4ta forma, o princípio
da legalidade, principalmente no que tange a indisphnsáve1 exigência de
autorização legislativa.

A professora MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIdTRO versa sobre o

dispositivo constitucional: /
1

/

/
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“0 objetiuo da norma constitucional é o cie consolidar a gestão
associada entre os entes federados para consecução de fms de
interesse comum. Normalmente, essas matérias são as que se
inserem na competência comum preuista no artigo 23 da
Constituição. Muitas uezes, o seruic,o que uma pessoa jurídica pública
não pode ou tem difICUldade para executar sozinha torna-se possíuel
ou mais efIciente mediante conjugação de esforços.” (in Direito
Administrativo, 20'’ Ed., São Paulo: Atlas, 2007)

Apesar da Lei Federal n'’. 11.107/05 não haver definido o conceito de

consórcio público, o Decreto Federal n'’. 6.017/07 houve por bem dar suas
diretrizes conceituas :

Art. 2'’ Para os fms deste Decreto, consideram-se:
Lr

I - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por
entes da Federação, na forma da Lei ng 11.107, de 2005, para
estabelecer relações de cooperação federativa, inclusiue a realização
de objetivos de interesse comum, constituída como associação
pública, com personahdacie jurídica de direito público e natureza
autárquica, ou como pessoa jurídica de direito privado sem fms
econÔmicos;

O mestre DIÓGENES GASPARINI define os consórcios públicos como:

'’pessoa jurídica sem fInalidade econômica, pública ou priuada,
constituída unicamente por entes da federação para a realização de
objetiuos de interesses comuns." (in Direito A(iministratiuo. 12’ ed
São Paulo: Malheiros, 2007)

O professor MARÇAL JUSTEN FILHO assevera:

“0 consórcio público com personahdade jurídica de direito público
consiste numa associação p{tbt{cap criada por meio de leis a.ciitadcls
por entes políticos diuersos e inuestidas na titularidade de atribuições
e poderes públicos para a prestação de modo associado de seruü,os
públicos.” (in Curso de Direito Administratiuo. 2'’ ed. São Paulo:
Saraiva, 2007)

\'

O administrativista HELY LOPES MEIRELLES tem a seguinte
conceituação sobre Consórcios Públicos:

“Consórcios pírbticos são pessoas de direito público, quando
associação pública, ou de direito privado, decorrentes de contratos
$rmacios entre entes federados, após autorização legistcttiua de cada
um> par a gestão associada de serviços públicos e de objetivos de
interesse comum dos consorciados, atraués de delegação e sem ylns
econômicos. Trata-se de gestão associada ou cooperação associativa
de entes federatiuos, para a reunião de recursos jrTulnceiros> técnicos
e administrativos –que cada um deles, isoladcrmentep não teria_> para
executar o empreendimento desejado e de utihcíctcie geral paras
todos.” {in Direito Administrativo Brasileiro. 33c> ed. São Paulo:
Malheiros, 2007)

-4-
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MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO conceitua consórcios públicos
como :

“associações formadas por pessoas ju+íciicas políticas (União,
Estados, distrito Federal ou Municípios), corh personalidade de direito
público ou de direito priuado, criada$ mediante autorização
tegislatiua, para a gestão associada de servjços públicos (ob. citada)

O jurista catarinense MARCELO HAR(3ER forn&ce um conceito mais
amplo sobre os consórcios públicos:

"Diante do que foi exposto até aqui, pode-s 4 conceituar os consórcios
públicos como pessoas jurídicas com persorC’alidade de Direito Público
ou Priuacio, formadas exctusiuamente por çntes yederatiuos, criadas
por lei ou por intermédio de autorizaçã,o legislativa dos entes
federados, que desejam associar-se, partr, sem objetiuar lucros,
atender a seruiços públicos de interesse CQmum dos consorciados.
Rn Consórcios públicos na Lei n'’. 11.107/ 05 . Belo Horizonte: Fórum,
2007. P. 82)

A.

Enfim, diante do exposto, percebe-se que os consór4ios públicos, tal qua1 o
CIM-POLINORTE objetivam o interesse comum dos ente4 consorciados, na área
ambiental, sendo uma importante ferramenta apta a superàr deficiências técnicas e
financeiras dos entes federativos, em especial dos entes muni4ipais que o integram.

O saudoso HELY LOPES MEIRELLES versa precisamqnte sobre o Contrato de
Consórcio Público, tal como o celebrado entre os MunicíÜios integrantes do CIM
Polinorte:

“Contrato de Consórcio Público é o ajuske que entes federados
celebram, prece(lidos de protocolo de 'jrLtenÇÕes e aprouaÇão
legislativa, no qual detegam a gestão assocjada de seruiços públicos
e a realização de objetivos de interesse comlkm, de conformidade com
as normas legais, as cláusulas do protocolo e as do próprio contrato,
inclusive as cláusulas que defInem sua personalidade jurídica, como
associação pública de direito púbLico ou domo pessoa jurídica de
direito priuado, sem Ims econômicos.” (ob. Citada)

Deveras. os entes consorciados do CIM-POLINORTE – delimitarão a área de

atuação do aludido consórcio público, a saber, manuten&ão de suas atividades
administrativas e de sua sede, conforme minuta do contrato inserido nos autos, que
consta as atuações permitidas ao consórcio CIM-POLINORT$ para o alcance de seus
objetivos. É neste documento legal - linha mestra do consÓrcio público - que está
previsto, o rateio de despesas entre os membros, para que o Consórcio possa prestar
serviços especializados ao Município de Ibiraçu/ES.

Neste sentido reza o artigo 8' da Lei Federal n'. 11.107k05:

Art. 89 Os entes consorciados somente entregarão recursos ao
consórcio público mediante contrato de rateil
$ 19 O contrato de rateio serã formaliáado em cada exercício
ytrLanceiro e seu prazo de vigência não será $uperior ao das dotações
que o suportarn, com exceção dos corttrato# que tenham por objeto

//
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exctusiuamente projetos consistentes em programas e ações
contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de seruiços
públicos custeacios por tarifas ou outros preços públicos.

Versa MARÇAL JUSTEN FILHO sobre o contrato de rateio do Consórcio
Público :

“0 consórcio público será mantido pelos entes consorciados. Por isso,
preo iu-se que anualmente deverá haver um contrato de rateio,
determinando os uatores e as condições de transferência de recursos
por parte de cada ente consorciacio.”

De acordo com a melhor doutrina, resta claro que o contrato de rateio
do CIM-POLINORTE}, em análise, é o contrato pelo qual os entes da Federação
consorciados, tal como o Município de Ibiraçu/ES, se compromete a fornecer
recursos para a realização das despesas do consórcio público, especialmente
as referentes a manutenção de suas atiuidades administratiuas e da sede
prestados pelo Consórcio ao município de Ibiraçu/ES.

\WF

Esta é a única forma de repasse de recursos financeiros entre os entes
da Federação consorciados e o consórcio público. Diferentemente do protocolo
de intenções, o contrato de rateio gera compromisso para o ente federado,
devendo ser celebrado pelo Município de Ibiraçu/ES, para que possa dispor
dos serviços de saúde disponibilizados pelo CIM-POLINORTE;.

Diante do exposto, entendo que o contrato de rateio em debate pode ser
firmado, tendo em vista as normas acima consignadas, obedecendo, desta
forma, o princípio da legalidade, principalmente no que tange a indispensável
exigência de autorização legislativa.

Por fim, entendo necessário estar presente, para além da previsão
de dotação orçamentária, a declaração da Secretaria da Fazenda que a
aludida despesa atende as disposições da LC IOI/OO (LRF) .

L/

III – CONCLUSÃO:

Diante do exposto, amparado na doutrina de escola citada, bem como
nas disposições da Lei Federal n'’. 11.107/05 e demais normas acima citadas,
sendo s.m.j., que o Município de Ibiraçu/ES pode celebrar o Contrato de

Rateio com CIM-POLINORTE já qualificado aos autos, DESDE QUE SEJA
ATENDIDAS as orientações acima transcritas e especificar quem será o gestar
Municipal que acompanhar o contrato, a prestação de contas mensal dos
serviços prestados/utilizados .

Entendo, s.m.j., que a minuta do contrato de rateio anexada aos autos
encontra-se em consonância com a legislação, desde que atendidas
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\
'--\

orientações acima, estando apta a ser assinada pelo E}xmo. Prefeito se houve;

interesse público, recursos financeiros e dotação para t 41 adimplemento.

O presente parecer foi elaborado sob o prismd estritamente jurídico,
com base nos elementos constantes nos autos.

07de janeiro de 2024, Ibira'

CARLOS
OAB-ES 16.203

.AGiO
'TE DICO

r\



MUNICÍPIO DE IBIRAÇU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRAÇ'U
ESPIRITO SANTO
14.635.944/0001-40
DOTA(,'OES ORÇAMENTÁRIAS

Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos aCs) dotação(ões) orçamentária(s)
Processo: /2025

Ficha: 0000203

Órgão

Unidade Orçamentária:

Função:

Subfunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Elemento de Depesa:

Fonte de Recurso:

110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEN4US

006 - GESTAO DO SUS

10 ... SAUDE

301 - ATENCAO BASICA

0025 - SAUDE DE TODOS

1(;ÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE [GENCIA (SAMU)2.091

33933900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA– CONSÓRCIO PÚBLICO DO QUAL O ENTE P
SAÚDE-1002150000150000-1002 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA D]

o a

IBIRAÇ'U, 17 de janeiro de 2025
/ -'-'\

üãetio0
6

CRC/#8 5/0 ES

Sistema de Administração de Finanças Públicas rage 1 of 1

E&l Produções de Sof-M'are 1.TD A



CONTRATO DE PROGRAMA NO /2024.
PROC. ADM. NO /2024.

CONTRATO DE PROGRAMAQUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES, POR INTERMÉDIO DO FUNDO
MUNICIPAL E O CONSóRCIO PÚBLICO DA REGIÃO
POLINORTE - CIM POI,INORTE, PARA GESTÃO
ASSOCIADA DO SERVIÇOS DE SAÚDE DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA DO SAMU.

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES pessoa jurídica de direito públicb, inscrito no CNPJ/MF sob n'
, com Prefeitura sediada na Av. . n'’ . Bairro: . na cidade

de /ES, CEP: , por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito

no CNPJ sob o n'’ . com sede na Al/. . n'’ , Bairro:

(cidade)/ES, Cep: , doravante denominbdo apenas CONSORCIADO,

representados neste ato, respectivamente, pelo Senhor Prefeitb Sr.

., brasileiro, (estado civil), (profissão), portador da cédula de identidade n'

e inscrito no CPF sob o n' , residente é domiciliado no município de

' e pelo (a) Secretário (a) Municipal de Saúde Sr. (a) , brasileiro,

(estado civil), (profissão),portador da cédula de identidade n' inscrito no CPF sob o

no . residente na cidade de /ES, e de outro, b CONSÓRCIO PÚBLICO DA

REGIÃO POLINORTE – CIM POUNORTE, constituído sob a fÔrma de associação pública,

pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, sito a RÜa Martins Pescadores, s/nD

Ericina – lbiraçu – ES – Cep: 29.670-000, inscrito no CNPJ sqb o n' 02.618.132/0001-07,

doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, neste ato repre#entado por seu Presidente, o

Sr. Alessandro Broedel Torezani – Prefeito municipal de Sooret4ma/ES, resolvem celebrar o

presente Contrato de Programa, com dispensa de licitação embasac+a no §1Q, Inciso III do Art. 20

da Lei Federal 11.107/2005, C/C o disposto no Art. 32 do Decreto F#deral 6.017/2007, com base

na Portaria n' 168-R, de 27 de novembro de 2024, e ainda, com int+ira sujeição à Lei Federal nD

11.107/2005, ao Decreto Federa1 n' 6.017/2007, Portaria STN nH 274/2016, ao Contrato de

(_,onsórcio Público e Estatuto do CIM POLINORTE e pelas denjais legislações pertinentes,

mediante cláusulas e condições seguintes:

/"«

/-

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Página 1 de 10



1.1. Este Contrato de Prograrna tem por objeto a gestão associada dos serviços de Controle,

gerenciamento, operacionalização e execução das ações e atividades do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192, no modelo de governança regional, que

facilitará o acesso ao serviço de atendimento móvel de urgência e emergência da população na

área de abrangência do CONSORC;IADO, nos termos da Lei Federal n'’ 11.107/2005, Decreto

Federal n' 6.017/2007, Portaria MS n' 1.010/2012, Portaria MS n' 356/2013 e Portaria MS n'

1.473/2013, bem como regulamentar o pagamento da contrapartida financeira pelo

CC)NSORCIADO, os quais objetivam assegurar o custeio das atividades inerentes ao SAMU 192

§1'’ - A CONSORCIADO se compromete a disponibilizar para o funcionamento dos serviços do

SAMU, um imóvel devidamente identificado e estruturado com móveis e equipamentos, de forma

a atender as exigêneias mínimas do Ministério da Saúde para a o funcionamento de uma Base

descentralizada do SAMU, a qual ficará localizada no Município CONSORCIADO, mas garantirá o

atendimento de forma regionalizada.

\U/

§2'’ - A regulação dos serviços do SAMU e acionamento das viaturas do SAMU será executada

exclusivamente pela Central de Regulação do SAMU, sob competência da Secretaria Estadual de

Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ÁREA DE ATUAÇÃO

2-1- A área de atuação dos serviços objeto do presente instrumento será formada pelo território do

conjunto de municípios aderentes ao SAMU por intermédio do CONSÓRClo1 de acordo com a

Pactuação em CIR e de acordo com a legislação vigente.

\.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1. O serviço será prestado pelo CONSÓRCIO mediante regime de gestão associada de serviços

públicos, com vigência até 31/12/2025, a partir da assinatura do presente instrumento7 podendo

ser prorrogado automaticamente, com anuência das partes1 por períodos iguais e suc,essivos1

conforme legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

4-1' A execução dos serviços objeto deste instrumento se dará no regime de execução direta e

será de responsabilidade do CONSÓRCIO, e o presente Termo vincula o CONSORCIADO como
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responsável pelo pagamento do valor da contrapartida financeira ao CONSÓRCIO, a qual deverá

ser paga mensalmente

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E ADEQUAÇÃO DOS PAG4MENTOS

5.1. Para a execução do objeto deste Contrato, serão consíd#rados os valores relativos aos

serviços do SAMU, no montante anual de R$ 147.145,44 (Centro e quarenta e sete mil, cento e

quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos.), divididQ em parcelas mensais no valor

de R$ 12.262,12 (Doze mi1, duzentos e sessenta e dois reai# e doze centavos.). conforme

anexo único da Portaria n'’ 168-R, de 27 de novembro de 2024.

§1' - A divisão dos valores dos serviços do SAMU, no modejo de governança regional, foi

realizada per capita conforme Portaria n' 168-R, de 27 de nokembro de 2024que integra o

presente instrumento independente de transcrição, observando que a fixação do valor total

decorre do número de viaturas USB (Unidade de Suporte BásicQ) e USA (Unidade de Suporte

Avançado) que realizarão atendimento regional, conforme aprovbdo em reunião de CIR e dos

órgãos colegiados do CONSÓRCIO.

§2a - Os valores fixados para os serviços objeto deste instrumento visam cobrir as despesas para

execução dos serviços do SAMU, bem como para assegurar os recursos financeiros necessários

a garantir a prestação dos serviços da equipe do CONSÔRCIC+ no controle, monitoramento,

avaliação e fiscalização da execução dos serviços do SAMU, confo[me aprovado pela Assembleia
Geral do CONSÓRCIO.

§30 - O valor fixado para os serviços objeto deste instrumento pod#rá ser calculado em valor per

c,apita conforme a população do CONSORCIADO.

CLÁUSULA SEXTA – DOS CRITÉRIOS DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento da Prestação dos Serviços, no modelo de g(.]vernança regional da gestão

associada dos serviços de urgência e emergência, será por meio de programação financeira, de

forma mensal1 a fim de assegurar os recursos financeiros necessáriqs à execução dos serviços do

SAMU pelo CONSÓRCIO, e deverão ocorrer até o dia 10 (dez) do hês anterior à realização do-s

serviços do SAMUI sendo que no caso de sábados, domingos $ feriados, considerar-se-á o

primeiro dia útil posterior ao dia do vencimento.

§1. _ Os pagamentos ao CONSÓRCIO decorrentes da Prestação doi Serviços deste CONTRATO

deverão ser efetuados por meio de transferências bancárias para a conta bancária do

CONSÓRCIO, a saber: Banco: 104, Ag.: 1114, Operação: 006 Conta Corrente: 71014-0-
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§2'’ - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO - O CONSORCIADO, deverá efetuar o

pagamento da gestão associada dos serviços públicos do SAMU, dentro dos prazos

estabelecidos. E, no caso de inadimplemento, o CONSORCIADO estará sujeito a multa diária de

atraso fixada em 0,333% (zero virgula trezentos e trinta e trinta e três por cento) sobre o valor da

transferência inadimplida. E ainda, no caso de não cumprimento do prazo estipulado na cláusula

sexta, parágrafo primeiro, por período superior a 60 (sessenta) dias, o CONSORCIADO será

devidamente notificado para regularização do débito existente, estando passível de aplicação das

sanções e atos previstos no Estatuto do CONSÓRCIO, e deliberações da Assembleia Geral,

tendo em vista que o CONSÓRCIO não possui nenhum fundo de contingência para o pagamento

dos compromissos assumidos através do presente Contrato.

§3'’ - Outras despesas não previstas, mas necessárias à consecução do objeto deste instrumento,

ficam condicionadas à apreciação e aprovação da Assembleia Geral do CONSÓRCIO, na qual o

CC)NSORCIADO tem atuação como membro, e após, caso haja a aprovação, haverá a

necessidade de formalização de Termo Aditivo ao presente contrato de programa.

\#

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato de programa, correrão por conta

da dotação orçamentária constante no orçamento do CONSORCIADO, vigente para o exercício

financeiro corrente, definido pela Lei Orçamentária Anual (LOA) de cada exerc,íc,to financeiro

correspondente, conforme segue:

L

IÓRGÃO:
IU N IDADE:
FUNÇÃO :

UBFUNÇÃO:
kpROG RAMA:

TIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA: 33933900000 - XXXXXXX

§1'’ - O CONSORCIADOI em razão do presente contrato de programa para o funcionamento dos

serviços de urgência e emergência do SAMU, para o exercício financeiro 2025, deverá (,onsignar

como crédito adicional especial ou suplementar em sua Legislação Orçamentária pertinente1

dotação suficiente para suportar as despesas assumidas do presente Contrato

§2'’ - Poderá o CONSORCIADO, que firmou o Termo de Adesão aos Serviços do SAMU, ser

excluído do CONSORCIO, conforme dispositivos constantes do Contrato de Consórcio públic,o
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firmado e Estatuto do CONSÓRCIO, após prévia notificação e demais penalidades, quando não

consignar, como crédito adicional especial ou suplementar er+1 sua Legislação Orçamentária

pertinente, dotação suficiente para suportar as despesas assumid és do presente Contrato

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DO CONSORéIADO

8.1. Além das demais obrigações e responsabilidades da LegislaÇão do SAMU e do Estatuto do

CONSÓRCIO, compete ao CONSORCIADO:

1 – Apresentar o Termo de Adesão aos Serviços do SAMU, cete$rado com a SESA/ES1 no qua1

estabelece que a Regulação médica de urgência e emergência dos serviços do SAMU serão

executados pela Central de Regulação do SAMU, sob a cornpetênc+ia do governo estadual;
in\

II – Efetuar o pagamento mensal da contrapartida municipal, no# termos, valores, condições e

prazos fixados neste instrumento;

III - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem p#gos na eventualidade de não

observância dos prazos fixados para pagamento da prestação de serviços, assegurando o

pagamento futuro e a correta demonstração contábil do débito;

IV – Disponibilizar, por meio de Termo de Permissão de Uso, um imóvel para instalação e

funcionamento da Base Descentralizada Municipal dos serviçqs do SAMU, atendendo as

condições mínimas de identificação, estrutura, mobiliário e equiparT4entos exigidos pelo Ministério

da Saúde;

V – Realizar, em conjunto com a equipe da SESA/ES a habilitação + qualificação dos serviços do

SAMU junto aos órgãos federais competentes.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO

9.1. O CONSÓRCIO é responsávet pela Prestação de Serviços objeto deste instrumento, sob a

forma de gestão associada de serviços públicos, no modelo de govqrnança regional dos serviços

de urgência e emergência do SAMU, executando direta ou indi{etamente os serviços e as

contratualizações necessárias para o cumprimento de suas finatidadds decorrentes deste Contrato

de Programa, ao qual compete também o seguinte:

1 – Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de quas finalidades ou nas áreas

específicas, observadas as normas da contabilidade pública;

11 – Aplicar os recursos financeiros que Ihe forem transferidos, em estrita obediência ao respectivo

contrato, não sendo permitido em nenhuma hipótese, serem assumiqos quaisquer compromissos

sem respaldo e garantia de efetiva disponibilidade orçamentária e financeira, sob pena de

apuração de responsabilidade
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III – Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro

aplicáveis às entidades públicas;

IV – Programar, nas rubricas específicas do orçamento anual, os recursos necessários para

custear a execução do objeto contratual, de acordo com a sistemática de pagamento da prestação

de serviços de acordo com o presente Contrato;

V – Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente Termo

de Contrato de Programa;

VI – Fornecer todas as informações e esclarecimentos que Ihe forem solicitados, inclusive

prestando contas na forma contida no Contrato de Consórcio Público firmado e no seu Estatuto.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO MODO

10.1. O CONSÓRCIO, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, deverá prestar serviços

adequados, entendidos como aqueles que estejam de acordo com os parâmetros aceitos pelo

Ministério da Saúde, princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMA

11.1. O presente Contrato tem como diretriz a máxima abrangência de prestação de serviços de

saúde de todas as atividades inerentes ao SAMU, exceto (_'entral de Regulação e Serviço

Aeromédico, os quais ficam soba competência do governo estadual, na forma pactuada.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

12.1. Este Contrato de Programa poderá ser alterado por decisão das partes1 por meio de

assinatura de Termo Aditivo, sendo vedada, em qualquer hipótese, a modificação de seu objeto.

PARAGRAFO ÚNICO - Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de

desernbolso/pagamento, na forma disposta neste instrumento1 não serão permitidas nem

promovldasl salvo disposição mediante a celebração de “Termo Aditivo” e/ou outro documento

que o substitua,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. Além das penalidades de ordem financeira, a falta de cumprimento, por parte do

CONTRATANTE, de qualquer cláusula deste Contrato de Programa e das normas de regulação

dos serviçosl sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas e das demais penalidades previstas
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na legislação pertinente e no presente instrumento, o CONSÓR(tIO deverá encaminhar via ofício

à apreciação da Assembleia Geral do CONSÓRCIO, para bplicação das sanções e atos
reparatórios previstos no Estatuto do CONSÓRCIO.

13.2. No caso de rescisão, a parte será notificada antes da aplicàção da penalidadel garantida a

ampla defesa e contraditório, conforme rito e prazos dispostos na Üecisão da Assembleia Gera1 do
CONSÓRCIO.

13.3. Preferencialmente à intervenção do Poder Judiciário para qirimir controvérsias contratuais

será preferida a composição amigável, operacionalizada por meio Oe propostas e contrapropostas

encaminhadas pelas partes à Assembleia Geral do CONSÓRCIO.

/H\

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. O presente Contrato de Programa poderá ser rescindido, entr& outros, por:

a) Acordo entre as partes;

b) Descumprimento de qualquer cláusula para consecu4ão do objeto;

c) Superveniência de norma legal ou fato administràtivo que o torne, forma1 ou

rnaterialmente inexequível;

d) Ato unilateral com comprovada mottvação jurídica e/du legal, mediante aviso prévio

da parte que dele se desinteressar, com antec4dência mínima de 90 dias

respeitando o disposto nas cláusulas do presente Contrato.

/--- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

QUALIDADE DOS SERVIÇOS

CRITÉRIOS, INDICADORÉS E PARÂMETROS DA

15.1. Os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da Üualidade dos serviços objeto

deste contrato serão aqueles exigidos pelas portarias do Ministério da Saúde para o SAMU, e

ainda, ao constante do Manual de indicadores Qualitativos e do Manual de Indicadores

Quantitativos do CONSÓRCIO para acompanhamento controle e avaliação da execução do

SAMU

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FORMA DE FISCALIZAÇÃO

16.1. A forma de fiscalização das bases descentralizadas, dos equipqmentos, métodos e práticas

de execução dos serviços, obedecerá às exigências constantes dê portarias expedidas pelo

Ministério da Saúde pertinentes ao componente de urgência de emedgência denominado SAMU,
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sendo executada pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do contrato de gestão do

SAiVIU.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

17.1. A prestação de contas dos recursos oriundos deste contato de programa, será realizada na

forma contida no Contrato de Consórcio Público firmado, no seu Estatuto, em decisões da

Assembleia Geral do CONSÓRCIO.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS
&

18.1. A responsabilidade do CONSC)RC;IADO, na prestação dos serviços transferidos ao

CONSÓRCIO, é subsidiária, nos termos do inciso I, do §2'’, do art. 131 da Lei n'’ 1 1.107/2005

18.2. Os pagamentos na forma disposta neste instrumento, são de caráter irrevogável até o seu

cumprimento total, salvo mediante distrato/rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com
anuência do CONSÓRCIO.

18.3. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da

Lei Federal n'’ 11.107/05, do Decreto Federal n' 6.017/2007, Estatuto1 de<..,isões da Assembleia

Geral do CONSÓRCIO e demais instrumentos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA – DO FORO

19-1- Fica eleito o Foro da Comarca de !biraçu/ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar

questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes, de logo, a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente Contrato de Programa em 03 vias de igual teor

para que produza seus efeitos.

\+

xxxxxxxxxxxxxxx/ES, . . ..... de 2024.

xxxxxxxxxx
Prefeito de ........

xxxxxxxxxx
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Secretário Municipal de Saúde de

xxxxxxxxxx
Presidente do Consórcio

/’-\

/ • \
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TESTEMUNHAS :

NOIVIE:

RG:

ASSINATURA

NOME:

RG:

ASSINATURA:
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CONSÓRCiO rÚBLiCO DA RÉGiÃO POLiN{)iiTE
( Alegre, Aracruz, C''ariacic& lbiruçu, Fundão, João Nciv& [,inhnrcs, Santa -fcres&

São Roque do Canaã Santa Leopoldina, Soorctama, Rio Banar+aI e Viana)

,/:=% j- T:
ttl,

ann#

\alu 1r
TERMO DE POSSE DO PRESIDENTE

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE - fIM POLINORTE

Aos 02 (dois) dias do mês janeiro de 2025, tendo em vistO o resultado das eleições

gerais do CIM POLINORTE, ern cumprimento a deliberaÇão da Assembleia Geral

Ordinária realizada às dez horas {10:00) do dia dezessete [1 7) de outubro do ano de

dois mil e vinte e quatro, o Sr. Prefeito Municipal de São Rc+que do Canaã/ES, Marcos

Geraldo Guerra, brasileiro, casado. portador da cédula de Êdentidade n' 522.988 SPTC/

ES, inscrito no cpf sob n' 690.019,527-04, toma posse como Presidente do CIM

POLINORTE. para mandato de dois (02) anos, com terrnino em 31/1 2/2026. apondo sua

assinatura abaixo:

A\

:bira(,u/ES, 02 de janeiro de 2026.

rH\9 a

Marc9s Geraldo\$,verIa
Presiden+e do CIM Pt)LINORTE

Prefeito Municipal de são Roque do 4anaõ/ES

R u aT :: :a 1i ; ; &e i; 2 ? : : : t ;/ 1 ea9 )Bd 7;5 : i d : a • •h 1 A :•: f/1 iIT1 : : 1 l;:Je : : : : 11J oo

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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Público da Região Polinorte dl
ito Santo . clã Polinorte

TERMO DE POSSE DO PRESIDENTE
CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

- CIM POLINORTE

Aos 02 (dois) dias do mês janeiro de 2025, tendo
em vista o resultado das eleições gerais do CIM
POLINORTE, em cumprimento a deliberação da
Assembleia Geral Ordinária realizada às dez horas
( 10:00) do dia dezessete (17) de outubro do ano de
doÊs ímã 1 e vinte e quatro, o Sr. Prefeito Municipal
de São Roque do Canaã/ES, Marcos Geraldo
Guerra, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade no 522.988 SPTC/ ES, inscrito no cpf sob
no 690.019,527-04, toma posse como Presidente do
CIM POLINORTE, para mandato de dois (02) anos,
com LerrnÊno em 31/12/2026, apondo sua assinatura
abaixo
lbiraçu/ES, 02 de janeiro de 2025.

/-\\

Marcos Geraldo Guerra
Presidente do CIM POLINORTE
Prefeito Municipal de São Roque do Canaã/ES

Protocolo 1464628

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO
DE AD,MINISTR'AÇÃO
CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE
- CIM POLINORTE

Aos 02 (dois) dias do mês janeÉro de 2025, tendo
em vista o resultado das eleições gerais do CIM
POLINORTE, em cumprimento a deliberação da
Assembleia Geral OrdInária realizada às dez horas
( 1.0:00) do dia dezessete (17) de outubro do ano de
dois mil e vinte e quatro, tomam posse os membros
do Conselho de Administração do CIM POLINORTE,
para mandato de 02 (dois) anos, com término em
31/12/2026, os quais procederam às assinaturas
abaixo

ibiraçu/ES, 02 de janeiro de 2025

Marcos Geraldo Guerra
Prefeito do Município de São Roque do Canaã/ES
Presidente

Kleber Medici
Prefeito do Município de Santa Teresa/ES
Vice-Presidente

Paulo Sérgio de Nardi
PrefeiEO do Município de João Neiva/ES
Membro

Nemrod Emerick
Prefeito do Município de Alegre/ES
Membro

Protocolo 1465040

TERMO DE PC5SSE DO VICE - PRESIDENTE
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

- CIM POLINORTE

Aos 02 (dois) dÉJs do mês janeiro de 2025, tendo
em vista o resujtado das eleições gerais do CIM
POLINORTE, em cumprimento a deliberação da
Assembleia Geral Ordinária realizada às dez horas
( 10 : 00) do dia trinta ( 17) de outubro do ano de dois
mil e vinte e qudtro, o Sr. Prefeito Municipal de
Santa Teresa/ES Kleber Medici, toma posse como
Vice-Presidente do CIM POLINORTE, para mandato
de dois (02) and)s, com termino em 31/12/2026,
apondo sua assinhtura abaixo:

Ibiraçu/ES, 02 dR janeiro de 2025.
-213
-&l,1

Vice-Presidenté do CIM POLINORTE \
Prefeito Municipal de Santa Teresa/ESProtocolo 1465042

\,

TERMO DE POdSE DA DIRETORIA DA CÂMARA
SETORIAL DE SAÚDE

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
- CIM POLINORTE

Aos 02 (dois) diàs do mês janeiro de 2025, tendo
em vista o resultado das eleições gerais do CIM
POLINORTE, em cumprimento a deliberação da
Assembleia Geral Ordinária realizada às dez horas
(10:00) do dia trjnta (17) de outubro do ano de dois
mil e vinte e quatfo, o Presidente do CIM POLINORTE,
no uso de suas atribuições contidas no inciso IV do
Art. 18 do Estatuto, dá posse à Diretoria da Câmara
Setorial de Saúde do CIM POLINORTE, para mandato
até 31/12/2025, bs quais procederarn às assinaturas
abaixo :

Ibiraçu/ES, 02 dÓ janeiro de 2025.

Amanda Morellato Carlesso Campostrini
Secretário Municjpal de Saúde de João Neiva/ES

Rosiane Scarpdtt Tóffo ti
Subcoordenador
Secretário MunicIpal de Saúde de Aracruz/ES

CâmaraNeste ato, doO posse à Diretoria da
Setorial de Saúde da CIM POLINORTE.

Marcos Geraldo Guerra
Presidente do CIM POLINORTE
Prefeito Municipdt de São Roque do Canaã/ES

Protocolo 1465162

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA DA CÂMARA
SETORIAL DÊ COMPRAS COMPARTILHADAS

CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE
+ CIM POLINORTE

Aos 02 (dois) dias do rnês janeiro de 2025, tendo
em vista o resUltado das eleições gerais do CIM
POLINORTE, em cumprimento a deliberação
da Assernbleid Geral Ordinária realizada às
dez horas ( 10: 00) do dia dezessete ( 17) de
outubro do anb de dois mil e vinte e quaEro,
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EMPRESA LUZ E FORÇA SANTA MARIA S/A
ATarif3 Soda! de Energia Elétricl foI «fadl pela LeI rg 10.438/2002

SANTA
MARIA

Av. Angelo Gluberti, 385 -' Esplanada
Colatina - ES - CEP 29702-712

CNPJ ng 27.485.069/0001-09 in sc. Est. ng 080.073.33.6

DA{NF3E

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL

Classe/subclasse: Ruy icJtlllc- i dJ

DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

1{bs 1 LJel'tC' 1 a 1
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CONTRATO DE PROGRAMA NO 007/2025
PROC. ADM. NO 006526/2024

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍpIO DE IBIRAÇU/ES, iaR INTERMÉDIO DO FUNDO
MUNICIPAL E O CONSÓRéIO PÚBLICO DA REGIÃO

POUNORTE - CIM POLINORTEJ PARA GESTÃO ASSOCIADA

DO SERVIÇOS DE SAÚDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO
SAMU.

in\

O MUNICÍpIO DE IBIRAÇU /ES pessoa jurídica de direito públic4, inscrito no CNPJ/MF sob

n' 27.165.208/ 0001 – 17 com Prefeitura sediada na Av. CoÚde D’Eu, n' 486, Bairro:

Centro - lbira<,u/ES, CEP 29.670-000. por intermédio do FUNPO MUNICIPAL DE SAÚDE,

inscrito no CNPJ sob o n' 14.635.944/0001-40, com sede na Rqa Martins Pescador, s/n',

Bairro Professora Ericina Pagiola, lbiraçu/ES, CEP 29.670-000, doravante denominado

apenas CONSORCIADO, representados neste ato, respec}ivamente, pelo Senhor

Prefeito EDUARDO MAROZZI ZANOTTI, brasileIro, solteiro, admihistrador, inscrito no CPF

sob o nQ 979.396.177-53, portador do RG n' 951.826-ES, resiHente e dômiciliado no

município de lbirac,u/ES e pela Secretária Municipal de Saúde a Sr''. FERNANDA

PAMPOLINI LINDNER PIGNATON, brasileira, casada, enfermeiraJ inscrita no CPF sob o n'

139.077.397-36, portadora do RG n' 3.130-745 SPTC ES, residente na cidade de

lbi„,,./ES. , d, ,.t„, , CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM

POUNORTE, constituído sob a forma de associação pública, dessoa jurídica de direito

público, com sede administrativa, sito a Rua Martins Pescador4s, s/n' – Eric:ina – lbiraçu

– ES – Cep: 29.670-000, inscrito no CNPJ sob o na 02.618.132/0001-07, doravante

denominado simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representa+io por seu Presidente, o

Sr. MARCOS GERALDO GUERRA - Prefeito Municipal de Sã+ Roque do Canaã/ES,

resolvem celebrar o presente Contrato de Programa, com dispensa de licitação

embasada no § 1 ', lnciso 111 do Art. 2' da Lei Federal 1 1.1 07/2004, C/C o disposto no Art-

32 do Decreto Federa1 6.017/2007, com base na Portaria n' 1 6$-R, de 27 de novembro

de 2024, e ainda, com inteira sujeição à Lei Federal n' 1 1 .107/2$05, ao Decreto Federal

n. 6.01 7/2007, Portaria STN n' 274/2016, ao Cor, trato de Consórdio Público e Estatuto do

CIM POLINORTE e pelas demais legislações

condições seguintes: _ &')
'hf\urkQkQ––-
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1.1. Este Contrato de Programa tem por objeto a gestão associada dos serviços de

Controle, gerenciamento, operacionalização e execução has ações e atividades do

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, no modelo de governança

regional, que facilitará o acesso ao serviço de atendirn+nto móvel de urgência e
emergência da população na área de abrangência do ccINsoRCIADO, nos termos da

Lei Federal n' 11.107/2005, Decreto Federal n' 6.017/2007, Portaria MS n' 1 .010/2012,

Por+aria MS n' 356/2013 e Portaria MS n' 1.473/2013, b+m como regulamentar o

pagamento da contrapartida financeira pelo CONSORÇIADO, os quais objetivam

assegurar o custeio das atividades inerentes ao SAMU 192.

P\

§1Q - A CONSORCIADO se compromete a disponibilizar dara o funcionamento dos

serviços do SAMU, um imóvel devidamente identificado e estruturado com móveis e

equipamentos, de forma a atender as exigências mínimas do Ministério da Saúde para a

o funcionamento de uma Base descentralizada do SAMU, (+ qual ficará localizada no

Município CONSORCIADO, mas garantirá o atendimento de fdrma regionatizada.

§2' - A regula(,ão dos serviços do SAMU e acionamento das viaturas do SAMU será

executada exclusivamente pela Central de Regulação do sAMU, sob competência da
Secretaria Estadual de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ÁREA DE ATUAÇÃO

2.1. A área de atuação dos serviços objeto do presente instrÚmento será formada pelo

território do conjunto de municípios aderentes ao SAMU por intermédio do CONSÓRCIO,

de acordo com a Pactua(,-ão em CIR e de acordo com a legis+ação vigente-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1. O serviço será prestado pelo CONSÓRCIO mediante regime de gestão associada de

„„ic,„ públicos, com vigência até 31/12/2025, a partir dp assir'at-'ra dQ preser.te

instrumento, podendo ser prorrogado automaticamente, com anuência das partes, por

períodos iguais e sucessivos, conforme legislação pertinente

b

h}=SBb,Sc:AVENIDA CONDE D’ 486 : CENTRO – IBIRA(ru – ES cÉp 29.67®a
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CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. A execução dos serviços objeto deste instrumento se dÓrá no regime de execução

direta e será de responsabilidade do CONSÓRCIO, e o presente Termo vincu ta o

CONSORCIADO como responsável pelo pagamento do valorda contrapartida financeira

ao CONSÓRCIO, a qual deverá ser paga mensalmente.

CLÁuSULA QUINTA - DO VALOR E ADEQUAÇÃO DOS PAGAMEN bros

/\ 5.1. Para a execução do objeto deste Contrato, serão considerados os valores relativos

aos serviços do SAMU, no montante anual de R$ 147.145,44 (C+ntro e quarenta e sete mil,

cento e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centayos.), dividido em parcelas

mensais no valor de R$ 12.262,12 (Doze mil, duzentos e sessenta e dois reais e doze

centavos.). conforme anexo único da Portaria n' 1 68-R, de 27 de novembro de 2024.

§l' - A divisão dos valores dos serviços do SAMU, no modelo dk governança regional, foi

realizada per capita conforme Portaria n' 1 68-R, de 27 de nov+mbro de 2024que integra

o presente instrumento independente de transcrição, observando que a fixação do valor

total decorre do número de viaturas USB (Unidade de Suporte Básico) e USA (Unidade de

Suporte Avançado) que realizarão atendimento regional, conforme aprovado em

reunião de CIR e dos órgãos colegiados do CONSÓRCIO.

§2' - Os valores fixados para os serviços objeto deste instrument(5 visam cobrir as despesas

para execução dos serviços do SAMU, bem como para assegurar os recursos financeiros

necessários a garantir a prestação dos serviços da equipe do ÇONSÓRCIO no controle,

monitoramento, avaliação e fiscalização da execução dos ser+i(,os do SAMU, conforme

aprovado pela Assembleia Geral do CONSÓRCIO.

§3' - O valor fixado para os serviços objeto deste instrumento Óoderó ser calculado em

valor per capita conforme a população do CC)NSORCIADO.

CLÁUSULA SEXTA - DOS CRITÉRIOS DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento da Prestação dos Serviços, no modelo de $overnança regional da
associada urgêncIa1(x'os

lceirosde asseg os 1r-arma mer\saprogramação financei

SA,VU pelo CONS' ! verNo\)corriÇosexecução dos senecess

IBIRA(.*UAVENIDA CONDE D’EU, 486
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o dia 10 (dez) do mês anterior à realização dos serviços do +AMU, sendo que no caso de

sábados, domingos e feriados, considerar-se-á o primeiro dia útil posterior ao dia do
vencimento.

§1' - Os pagamentos ao CONSÓRCIO decorrentes da Plesta,,ão dos Ser,i,,os deste

CONTRATO deverão ser efetuados por meio de transferêndias bancárias para a conta

bancária do CONSÓRCIO, a saber: Banco: 104, Ag.: 1114, Oéeração: 006 Conta Corrente:
71 O1 4-0.

'q,
§2' - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO - O CONÉORCIADO, deverá efetuar o

pagamento da gestão associada dos serviços públicos do SAMU, dentro dos prazos

estabelecidos. E, no caso de inadimplemento, o CONSOR(}IADO estará sujeito a multa

diária de atraso fixada em 0,333% Ízero virquta trezentos e tr+nta e trinta e três por cento)

sobre o valor da transferência inadimplida. E ainda, no cdso de não cumprimento do

prazo estipulado na cláusula sexta, parágrafo primeiro, por período superior a 60

(sessenta} dias, o CONSORCIADO será devidamente notifiçado para regularização do

débito existente, estando passível de aplicação das sançõe+ e atos previstos no Estatuto

do CONSÓRCIO, e deliberações da Assembleia Geral, tendoem vista que o CONSÓRCIO

não possui nenhum fundo de contingência para o paçjamento dos compromissos

assumidos através do presente Contrato .

§3' - Outras despesas não previstas, mas necessárias à c9nsecução do objeto deste

instrumento, ficam condicionadas à apreciação e aprovação da Assembleia Geral do

CONSÓRCIO, na qual o CONSORCIADO tem atuação como membro, e após, caso haja

a aprovação, haverá a necessidade de formalização deTermo Aditivo ao presente

contrato de programa.

/'

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da execução do presente con+rato de programa, correrão

por conta da dotação orçamentária constante no orçamento do CONSORCIADO.

vigente para o exercício financeiro corrente, definido pela Lqi Orçamentária Anual (LOA)

de cada exercício financeiro correspondente, conforme segUe:

&

q3cnanr-,O> Ve)Q
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ÓRGÃO: 110 - Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
UNIDADE: 006 - Gestão do SUS

FUNÇÃO: 10 - Saúde
SUBFUNÇ"ÃO: 303 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0025 - Saúde de Todos

ATIVIDADE: 2.091 - Manutenção do Serviço de Atendimento Üóvel de Urgência (SAMU)
ELEMENTO DE DESPESA: 33933900000 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Consórcio Público do qual o ente participe.

§1' - O CONSORCIADO, em razão do presente cont+to de programa para o
funcionamento dos serviços de urgência e emergência po SAMU, para o exercício

financeiro 2025, deverá consignar como crédito adicional éspecial ou suplementar em

sua Legislação Orçamentária pertinente, dotação suficient4 para suportar as despesas

assumidas do presente Contrato.

’\,

§2' - Poderá o CONSORCIADO, que firmou o Termo de Ades bo aos Serviços do SAMU, ser

excluído do CONSÓRCIO, conforme dispositivos constanted do Contrato de Consórcio

Público firmado e Estatuto do CONSÓRCIO, após pr4via notificação e demais

penalidades, quando não consignar, como crédito adiciorllal especial ou suplementar

em sua Legislação Orçamentária pertinente, dotação duficiente para suportar as

despesas assumidas do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DO CONSORCIADK,)

8.1. A1ém das demais obrigações e responsabilidades da Legislação do SAMU e do

Estatuto do CONSÓRCIO, compete ao CONSORCIADO:

1 -- Apresentar o Termo de Adesão aos Serviços do SAMU, c4lebrado com a SESA/ES, no

qua1 estabelece que a Regulação médica de urgência e 4mergência dos serviços do

SAMU serão executados pela Central de Regulação do SAMU, sob a competência do

governo estadual;

11 - Efetuar o pagamento mensa1 da contrapartida munIcipal, nos termos, valores,

condições e prazos fixados neste instrumento; @)

111 - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem bagos na eventugidade de

não observância dos prazos fixados para pagamento qa

assegurando o pagamento futuro e a correta demonstra'

R,,»«,.»&Q.m
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IV - Disponibilizar, por meio de Termo de Permissão de Uso, IIm imÓvel para instalaÇão e

funcionamento da Base Descentralizada Municipal dos serviços do SAMU, atendendo as

condições mínimas de identificação, estrutura, rnobiliário e equipamentos exigidos pelo

Ministério da Saúde;

/ 81 Fi À('\3

V - Realizar, em conjunto com a equipe da SESA/ES a ha 6ilita(,ão e qualificação dos

serviços do SAMU junto aos órgãos federais competentes.

rR\
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO

9.1. O CONSÓRCIO é responsável pela Prestação de Serviç4s objeto deste instrumento,

sob a forma de gestão associada de serviços públicos, ho modelo de governança

regional dos serviços de urgência e emergência do SAÜU, executando direta ou

indiretamente os serviços e as contratualizações necessárias fjara o cumprimento de suas

finalidades decorrentes deste Contrato de Programa, ao qual compete também o

seguinte:

1 - Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenÇão de suas finalidades ou

nas áreas específicas, observadas as normas da contabilidadq pública;

11 - Aplicar os recursos financeiros que Ihe forem transferidosl em estrita obediência ao

respectivo contrato, não sendo permitido em nenhuma Hipótese, serem assumidos

quaisquer compromissos sem respaldo e garantia dJ efetiva disponibilidade

orçamentária e financeira, sob pena de apuração de respons#bilidade

111 - Executar as receitas e despesas em conformidade cpm as noFmas de diEeito

financeiro aplicáveis às entidades públicas;

IV _ Programar, nas rubricas específicas do orçamento onu$1, os recursos necessários

para custear a execução do objeto contratual, de acordk) com a sistemática de

pagamento da prestação de serviços de acordo com o preseÜte Contrato;

v - Fa('..'ilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do

presente Termo de Contrato de Programa; nM
VI _ Forne,.-..er todas as informações e esclarecimentos que Ihe forem solicitados, inclusive

fInn\

lrcio Público:ontrato d.prestando contas na forma con- :onsla no

Estatuto

.w_b;.,_QhQ
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODO

10.1. O CONSÓRCIO, durante todo o prazo de vigência de+te Contrato. deverá prestar

serviços adequados, entendidos como aqueles que es+ejam de acordo com os

parâmetros aceitos pelo Ministério da Saúde, princípios, diretrizes e normas que regulam o
Sistema Único de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA

A\
11.1. O presente Contrato tem como diretriz a máxima abr$ngência de prestação de

serviços de saúde de todas as atividades inerentes ao SAMU, exceto Central de

Regulação e Serviço Aeromédico, os quais ficam soba +ompetência do governo

estadual, na forma pactuada.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

12.1. Este Contrato de Programa poderá ser alterado por decisqo das partes, por meio de

assinatura de Termo Aditivo, sendo vedada, em qualquer hipóthse, a modificação de seu

objeto.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de

desembc>Iso/pagamento, na forma disposta neste instrumento, não serão permitidas nem

promovidas, salvo disposição mediante a celebração de “T+rmo Aditivo” e/ou outro

documento que o substitua.

peak\

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A1ém das penalidodes de ordem financeira, a falta de cd,mprimento, por parte do

CONTRATANTE, de quatquer cláusula deste Contrato de Proérama e das normas de

reguloção dos serviços, sem prejuízo do disposto nas demaiscláusulas e das demais

penalidades previstas na legislação pertinente e no presente insjrumento, o CONSÓRCIO

deverá encaminhar via ofício à aprecia(,ão da Assembleia Gerpl do CONSÓRCIO, para

aplicação das sanções e atos reparatórios previstos no Estatuto do CONSÓRCIq

13.2. No caso de rescisão, a parte será notificado antes da adlic'

garantida a ampla defesa e contraditório,

da Assembleia Geral do CONSÓRCIO.

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRAÇU – ES CEP29.
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13.3. Preferencialmente à intervenção do Poder Judiciári$ para dirimir controvérsias

contratuais, será preferida a composição amigável, opeàacionalizada por meio de

propostas e contrapropostas encaminhadas pelas partep à Assembleia Geral do
CONSÓRCIO.

ScI

&l
/8 + R &c,qb \q

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. O presente Contrato de Programa poderá ser rescindido] entre outros, por:

a) Acordo entre as partes;

b) Descumprimento de qualquer cláusula para condecuc,ão do objeto;

c) Superveniência de norma legal ou fato admínistrdtivo que o torne, formal ou

materialmente inexequível;

d) Ato unilatera1 com comprovada motivação juríÜica e/ou legal, mediante

aviso prévio da parte que dele se desinteressar, dom antecedência mínima

de 90 dias, respeitando o disposto nas cláusulas dp presente Contrato

in\

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CRITÉRIOS, INDICADORES E PARÂMFTROS DA QUALIDADE DOS

SERVIÇ'OS

15.1. os critérios. indicadores, fórmulas e parâmetros definiyores da qualidade dos

serviços objeto deste contrato serão aqueles exigidos pelas bortarias do Ministério da

Saúde para o SAMU, e ainda, ao constante do Manual de tndieadores Quatitativos e do

Manual de lndicadores Quantitativos do CONSÓRCIO para adompanhamento controle

e avaliação da execução do SAMU.

/\,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FORMA DE FISCALIZAÇÃO

16.1. A forma de fiscalização das bases descentralizadas, dos ehuipamentos, métodos e

práticas de execução dos serviços, obedecerá às exigências constantes de portarias

expedidas pelo Ministério da Saúde pertinentes ao comp4nente de urgência de

emergência denominado SAMU, sendo executada pela codissÃo de

Acompanhamento do contrato de gestão do SAMU.

&

ES CEP 29.670
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
_R'C1üflC:1

17.1. A prestação de contas dos recursos oriundos deste 4ontato de programa, será

realizada na forma contida no Contrato de Consórcio Públiço firmado, no seu Estatuto.

em decisões da Assembleia Geral do CONSÓRCIO.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A responsabilidade do CONSORCIADO, na prestação hos serviços transferidos ao

CONSÓRCIO. é subsidiária, nos termos do inciso I, do §2', do a+t. 1 3, da Lei n' 1 1 .1 07/2005.
in\

18.2. Os pagamentos na forma disposta neste instrumento, sõq de caráter irrevogável até

o seu cumprimento total, salvo mediante distrato/Hescisão deste Contrato,

obrigatoriamente, com anuência do CONSÓRCIO.

18.3. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às

diretrizes da Lei Federal n' 1 1 .1 07/05, do Decreto Federal n' 6.(bl 7/2007, Estatuto. decisões

da Assembleia Geral do CONSÓRCIO e demais instrumentos lqgais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DO FORO

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de lbira<,,u/ES, para djdrnir quaisquer dúvidas ou

solucionar questões que não possam ser resolvidas administrdtivamente. renunciando as

partes, de logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

/-H-\

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente Contrato die Programa em 03 vias de

igual teor para que produza seus efeitos.

lbira,,u/ÉS, 1 7 de Janeiro de 2025.

EDUARDO MA%zANorii

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

.üQ Rod
IBIRA(,'UAVENIDA CONDE D’EU, 486 CENTRO LEP 29.670-000

ágina 9 de 10



pr 9{Qi}y„1?„„„hey„ele}}?„?i .99,„,} h}ref9%

Estado do Elspt„ito $x,têGiaÉ Rh(.,\3
1

\

\E

ÜÜA,ÚPPhO=ILhê)ÜÊaÜTbJ
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

NOME:

RG:

ASSINATURA:
+b

NOME:

RG:

ASSINATURA:

G

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRAÇU – ÉS CEP 29.670-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
„„-„„~„„„*„ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

iS}g 8[Çt} SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO'#
ANEXO - CONTRATO N' OOOO07/2025 - SEQUÊNCIA N 4000001298

Origem

Contrato

IDispensa N' oooo04/2025 Proce$so 006526/2024

IContrato N' 000007/2025

Empresa

CNPJ

ICONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO POLINORTE CIM POLINORT

ICNPJ: 02.618.132/0001-07

Endereço
0

Secretaria 00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local

Item 1 Lote

00001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

EspecIficação Marca UN Quant Unítário Valor Totat

/H\
4

l contrato de programa tem por objeto a gestão associada
dos serviços de controle, gerenciamento, operacionalização
e execução das ações e atividades do serviço de
atendimento móvel de urgência – samu 192, no modelo de
governança regional, que facilitará o acesso ao serviço de

I atendimento móvel de urgência e emergência da população
na área de abrangência do consorciado, nos termos da lei
federal n' 11.107/2005, decreto federal n' 6.017/2007,

portaria ms n' 1.010/2012, portaria ms n' 356/2013 e portaria
ms n' 1.473/2013, bem como regulamentar o pagamento da
contrapartida financeira pelo consorciado, os quais
objetivarn assegurar o custeio das atividades inerentes ao
samu 192

001 SERV, 1 ,oo
147.145,44

00 147.145,44

mR TPM 74
Hdd:7 iíaINFÂBJljIIll[ql#J' _4 ='yJ#84:

ovcmamõRF
R@ÊÍzFxa
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;$41$$'
Resumo do Contrato

NO. 007/2025
Contratante: Município de Ibirpçu.
Contratado: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO
POLINORTE - CIM POLINORTE, CNPJ NO

02.618.132/0001-07. Proc. NO 6526/24. Objeto:
GesLão associada dos serviços de controle,
gerenciamento, operacionalização e execução das
ações e atividades do Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência - SAMU 192, no modelo de governança
regional, a pedido da SEIMUS. Valor Anual : R$
147.145,44. Vigência: até 31/12/2025.

lbiraçu, 22 de Janeiro de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipa
Protocolo 1486600

EXTRATO 8' ADITIVO - CONTRATO 22/2022
CONTRATANTE : Prefeitura Municipal de
Jerônimo Monteiro . CNPJ : 27.165.653/0001-87.

rÇONTRATADA (O) : Coopersules - Coop. de
ransp. da Região Sul. CNPJ : 07.383.990/0001-33.

OBJETO : O presente instrumento tem por objetivo
alterar a Cláusula 3a e 4a, conforme solicitado no
Processo Administrativo no 10029 de 29 de Dezembro
de 2024. VALOR ADITIVADO: Fica aditivado o valor
de R$ 1.613.124,29 (Um milhão, seiscentos e
treze mil, cento e vinte e quatro reais e vinte
e nove centavos), ao contrato de Prestação de
Serviços no22/2022. PRAZO PRORROGADO: Fica
prorrogado por 12(doze) meses o prazo de vigência
do presente contrato, tendo seu término prorrogado
para o dia 09 de Fevereiro de 2026. DOTAÇ'AO
ORÇ'ANXETÁRIA: Para cobertura da referida despesa
será utilizado recursos do orçamento mpnicipal
vigente, em dotação oriunda das fichas: Orgão -
Secretaria Municipal de Educação Fichas:0000513/
Fonte : 155300000000 . Fichas : 0000443 /
Fonte : 150000250000 . Fichas : 0000516/Fonte :

25760000000 l . Fichas:0000516/
Fonte : 157600009999 DATA DA ASSINATURA: 05
de Fevereiro de 2025.

Thamyres da Silva Correia
- Assessora Técnica de Compras, Contratos e

Contratações
Protocolo 1486813

RESUMO DO CONTRATO FM AS
NO 01/2024

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência
Social de Linhares/ES.
CONTRATADA: MARIA ORMII RASPADORI
DATA ASSINATURA: 04/02/2025
VALOR: R$ 32.400,00
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
OBJETO: locação do imóvel localizado na Avenida
Caboclo Bernardo , s/ n, Povoação/Linhares-ES,
CEP 29.900-192, para atender as necessidades e
instalações da Extensão do CRAS Aviso em Povoação,
neste Município.
RECURSO :

22.01.0824400132.221
3.3.90.36.00000

22

MODALIDADE: Chbmamento público nc)03/24
PROCESSO: 18972/24
Cód. ÇidadES Contratações :

2024.042E05000a3. 18.0001
Protocolo 1486900

RESÜMO DO CONTRATO
NO 86/2025

CONTRATANTE : O Município de Linhares-ES,“,,
CONTRATADA, CASA NOVA MOVEIS LTDA EPP
DATA ASSINATURA: 04/02/2025
VIGENCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 32.768,OO
OBJETO : aquisiçãO de material permanente (cadeiras/
poltonas), destinada a atender à Procuradoria Geral
do Município de Lihhares.
RECURSO :

1601.041220009ã.010 44905200000

Ata de Registro dd Preços nc’ 36/2024
PROCESSO: N' 1395/2025
cód. CidadES Contratações:
2023.50lc26000Q3.02.o062

16

MODALIDADE: Pr4gão Eletrônico FMS NO 68/2023 -

ià
b

Protocolo 1486905

RESUMO DO CONTRATO
NO 87/2025

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES.
CONTRATADA: CRIATIVE MUSIC LTDA
DATA ASSINATURA: 05/02/2025
VIGENCIA: 30 (trihta) dias
VALOR: R$ 70.OOO,OO
OBJETÇ): contratdção doCa) cantor/banda/atração
ANDRE E FELIPE para realização de apresentação
musical, para proÓramação do VERAO 2025, no dia
08 de fevereiro dê 2025, no Balneário de Pontal do
Ipiranga, no munieípio de Linhares (ES), conforme.
Segue tabela abai80, com descritivo dos custos:

iVALO R

35.000,00

:$inã;a

'0 DE CUSTO

,rtista
ãúsicos e/ou da

DESCRITI

:achê do
iachê dOI

Banda

01
0

03
04
05
06
07

10:Üo,oo
t:5dó:ôó

.$ 5.100,00
2iü rod
im-:õõ

-?ú:üõ lã

aéreora nsE)o
ma i
oÉpedaq
fIRme

nr postos
atxr

RECURSO :

24.Ol.04.392.O07Ó.2.191
3.3.90.39.00000
3.3.90.39.23000
MODALIDADE: Indxigibilidade
PROCESSO: no 2341/2025
Cód. CidadES Con[ratações:
2025.042E06000a7.10.o076

24

Protocolo 1486910

RESIJMO DO CONTRATO
NO 88/2025

CONTRATANTE: Município de Linhares-ES.
CONTRATADA: DALCENIR JOSE PORTO
DATA ASSINATURA: 05/02/2025
VIGÊNCIA: 30 (trihta) dias
VALOR: R$ 9.600,PO

Asbittit 1l1) tli}!il:llIIIC! ltc 11,:1,) DIO - [-)liPARTAMliN’ro DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Qualut-fLira, 5 dc Fcvcr+iro (lc 2025 às 21 :38:09 Códi tp dc Autcnticaçã(’: 3bo'+9a64



Resumo do Contrato
NO. 006/2025

Contratante : Município de Ibiraçu.
Contratado: CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃo
POLINORTE - CIM POLINORTE. CNPJ NO

02.618.132/0001-07. Proc. NO 6000/2024 . Objeto:
ratcar as despesas do consórcio entre os entes
consorciados, com base em Resolução Orçamentária
tendo por fim o efetivo funcionamento da sede
administrativa do consórcio, para fins de execução
dos objetivos e finalidades do consórcio na área de
saúde, a pedido da SEMUS, Valor: R$ 188.531,53.
Vigência : até 31/12/2025.

Ibiraçu, 22 de Janeiro de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1486593

Resumo do Contrato
NO. 007/2025

Contratante: Município de Ibirpçu.
Contratado: CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO

_POLINORTE - CIM POLINORTE, CNPJ NO

2.618.132/0001-07. Proc. NO 6526/24. Objeto:
,;estão associada dos serviços de controle .

gerenciamento, operacionalização e execução das
ações e atividades do Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência - SAMU 192, no modelo de governança
regional, a pedido da SEMUS. Valor Anual: R$
147.145,44. Vigência : até 31/12/2025.

Ibiraçu, 22 de Janeiro de 2025.
EDUARDO M AROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 1486601

LEI NO 1.489, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

,-qLTERA DISPOSITIVOS DA LEI 1.364 DE 14 DE
'EZEMBRO DE 2022 E DA LEI NO 1.481 DE 10

DE DEZEMBRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICONHA/ES, usando
de suas atribuições legais, conforme determina o art.
30 da Constituição Federal/88, bem como nos arts.
70 e 71, da Lei Orgânica Municipal e demais normas
que regem a matéria, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. lc’ - O anexo I da Lei 1.364 de 14 de dezembro
de 2022, passa a vigorar com as seguintes
especificações :

FUNÇÃO
PROFESSOR NMM-PA

QUANTITATIVO DE VAGAS

PROFESSOR NS[VI-PB

PROFESSOR NSM-PP

Art. 2D - O anexo I da Lei 1.481 de 10 de dezembro
de 2024, passa a vigorar com as seguintes
especificações :

iiFf:1;kf;51

9 , Wi

FüüÓÃb- QUfNãÍAT\rdbf'v–ÁãAÉ
SERVENTE

ASSlfTiNTfms rA
llco-óÊ-RFãÊã\ –À

MONITOR––TE
ESCOLAR

42

45

MoHEa

Art. 30 - Esta LeI entra em vigor na -dàta de sua
publicação, revogqndo as disposições em contrário.

Gabinete do Pref4ito Municipal de Iconha, aos 05
(cinco) dias do mês de fevereiro de 2025 (dois mil e
vinte e cinco).

GEDSON BRANDÃO PAULINO
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1487070

DECRETO fNDIÜIDUAL NO 8.409/2025

SUSPENDE FÉRiAS DE SERVIDOR

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICONHA, Estado do
Espírito Santo, né uso das atribuições legais,

DECRETA

Art. lo - SUSPÉNDER, a bem do Serviço Público,
o gozo de féria$ do servidor Sr. ROGER COSTA
POLONI, exercbndo o cargo de DIRETOR DE
DEPARTAMENTOJ Matrícula 032820-01, no período
de 21/02/2025 a 28/02/2025, e 06/03/2025 a
12/03/2025 e 23/06/2025 a 07/07/2025, ficando
resguardado o direito ao gozo oportuno.

Art. 20 - Este Ddcreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.
CUMPRA-SE.

PUBLIQUE -SE .

ICONHA-ES-, 05 be fevereiro de 2025.

GEDSON BRANDÃO PAULINO
PREFEITO MUFIICIPAL

Protocolo 1486703

DECRETO INDIvIDUAL N' 8.4ro/2025

NOMEIA EFETIVO EM CARGO
COMISSIONADO

O PREFEITO MÜNICIPAL DE ICONHA, ESTADO DO
ESPIRITO SANTO, no uso das atribuições legais e,
especialmente de acordo com o art. 31, da Lei n')
249/01 de 26/12/2001,

DECRETA

Art. ID - Nomdar em 03 de Fevereiro de 2025, para
exercer o cargé interinamente de GERENTE GERAL
DO GEPECON, referência CC-PMI-12, a servidora
efetiva SHARLENI BARCELOS PAULINO. auxiliar
administrativo, matrícula no 00782-02, no período
de 03 de Fçvereiro de 2025 a 07 de Fevereiro de



MUNICiPIO DE IBIRAÇU
FUNDO DE SAÚDE DE IBIRAÇU
ESPIRITO SANTO
14.635.944/0001-40
NOTA DE EMPENHO N' 0000336/2025

O ordenddor da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

IExercício : 2025 Tipo: Ordinário
Data : 06/02/2025Ficha : 0000203

Processo : oo06526/d024 Valor : 147.145,44

Despesa :

Unidade Orçamentária

Órgão 110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE S,/-\UDD - SEMUS

Função

Subfunção

006 ... GESTAO DO SUS

10 - SAUDE

Progranr a

Projeto/Atividade
Elemento de Despesa

Fonte de Recurso

301 .- ATENCAO BASICA

O025 - SAUDE DE TODOS \#'=-:(M///
2,091 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ÂTENDIMFNTO MOVEL DE UR4ENCIÂ (sMd;i /
33933900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - + CONSÓRCIO PÚBLICO DO QUAL O ENTE
150000150000-1002 - RECEITA DE iMPOSTOS E DE TM\NSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE-1002

Favorecido : 4757 - CONSORCIO PUBLICO DA REGIÃO POLINOR'I'E CIM POLINORT

Bairro : COHAB
tNPJ/CPF : 02.618. 132/0001 -07

Endereço : R. ANTONIO BARROSO GOMES
Cidade : IBIRA(,,U

UF , ESPIRITO SANTO
Telefone Fixo: 00000000 Celular : dIS PASEP :

/’n\ IIistórico : PAIM ATENDER AO PAGAMENTO REFERENTE CONTRATAÇÃO DE PROGRAMA b\RA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS
DE CONTROLE, GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS NÇe)ES E ATIVIDADES DO SERVIÇO DE
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENCIA - SAMU 192, NO MODELO DE GOVERNANÇA REGIONAL, A PEDIDO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, COM EXECUÇÃO PARCELADA, CONFORME PROCESSO N" 6526/2024
CONTRATO N'’ 007/2025. REFERENTE AO EXERCICIO DE 2025

Subelemento: 33933999000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Saldo Anterior 220.000,00 Despesa Empenhada 147.145,44 Saldo Disponível 72.854,56

( cento e quarenta e sete mil cento e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos )

Dispensa/Inexigibilidade : 97 - Consórcio Público Número Proc. Dispell+a/Inexigibilidade : 006526

C O N T R A T O

Tipo/Núnrero/Ano : Prestação de Serviços N' 0000007/2025

LANÇAMENTO 1

N'’ I Débito

Data Vencimento: 3 1/ 12/2025

1 Va 1 o r

01
01
C1
Ç1

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Corre @

622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 1 147.145.44 1622920101000 - EMPEÜHOS A LIQUIDAR
821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXER l 147,145,44 1821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE
822110101000 - PROGRAMA('ÃO DE DESEMBOLSO MEN 1 147.145,44 l 822110102000 - PROGkAMACÃO DE DESEMBOLSO MEN

147.145.44
147.145.44
147.145,44
147.145,44

Local/Data/Assinaturas

IBiRAÇU, 06 de fevereiro de 202:

EDU ARADO MAROZZ 1 Z ANO'í'’l'
PREIIEi’FO M UlqlCIPAL

FERNANDA PAMI)OLiN 1 L. piGNA’I-ON
SECRA'l-}\RI A M U Nl(:1 PAL DE SAÚDE

++/
BRtJNO ROBER’I'O MON-fEIRO NilOid:NO

CONTADOR
CRC 098299/O

INSERÇÃO: Mikacla Paulino Pcnitente Barbosa

E&i . C011tabi 1 idade Pública 111eirônica IS 1 1>tIRe / 17/ / 11&l. })}'t>dtlções de S( lft\vara 1 : 1' 1) /\



Prefeitura Municipal de lbiraçu
„;7 :1 :;tEi ?rümf17’f-FMqi : n:'t,., Jb:A,11,t=.
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